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Ministério da Fazenda
Receita Federal

^ COMPROVANTE DE inscrição CPF

Número

034.149.993-58

Nome
JOÃO LEITE SARAIVA

Nascimento

22/11/1988

CÓDIGO DE CONTROLE

M05.776B,66A1.41CO

imm
Emitido pela Secretaria da Receito Federal do Brasil

às 0S:S2:17 do dia 17/09/2021 (hora « data de Brasília)
digito verificador: 00

VAUOO SOMEfíTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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SECRETÃRIA-GERAL
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Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

03414999356

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

JOÃO LEITE SARAIVA

JUCEMA

CERTIFICO O RESISTRO EM 04/03/2020 14:3-' SOB N* 2160014124».
PROTOCOLO: 200139320 DE 27/02/2020. CÓD160 DE VSRIFICAÇ&O;
1Z001005324. NIRE: 21600141249.
J L SABAIVR EIRELI

LEllan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SAO LOiS, 04/03/2020
tnra. «n^cesaf açi.1. ma. ç)ov. br

A vallilrtiJa Jiçat*» ilacu^nto. ar aflip;<raau, fica BUJvito d ecmainivd^^do ti» dub dutentlclOdatt rroa reaaocUvoB pQrCdtb.
Irtídrautiae svus <ln vorUtCAC^s.
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INSTRUMENTO DE 1" ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDmDVLKkJpE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA EIRELI FL^ 77 4- r—^
CNPJ; 28.634.060/0001-85 Rub. \

Pelo presente instrumcnlo, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido cm
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n" 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n" 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP; 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA -sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na mellior forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n" 10.406/02. e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada - EIRELI,
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, resolve alterar as Atividades
Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Comercio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de
produtos alimentícios - mlnimcrcados. mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios:
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dc áudio e video; Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico nào especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vas.sourds e
Artigos dc Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista dc produtos dc higiene, limpeza c
conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjciros; Comércio atacadista dc produtos dc
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamcnto e acondicionamcnto associada;
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados antcrionnente (Polpas
de Frutas); Comércio varejista dc produtos saneantes domi.ssanitários; Comércio varejista dc produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nào especificados anteriormenlc (Polpas de
Frutas); Comércio varejista de artigos dc papelaria; Comércio atacadista dc mercadorias cm geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificação; Comércio atacadista de
cereais c Icguminosas beneficiados; Comercio atacadista dc carnes bovinas c suínas c derivados; Comércio
atacadista de aves abvatidas c derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

Comércio atacadista dc chocolates, confcitos, balas, bombons c semelhantes; Comércio atacadista dc produtos
alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional c dc segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos dc escritório e dc
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista dc
aparelhos eletrônicos dc uso pessoal c doméstico; Comercio atacadista dc outros equipamentos e artigos dc
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista dc equipamentos dc informática; Comércio atacadista
de suprimentos para informática; Lojas de variedades, exceto lojas dc departamentos ou magazines; Comércio
varejista dc doces, balas, bombons c semelhantes; Comercio varejista de mercadorias cm lojas de
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática; Comercio
varejista dc artigos de armarinho; Comercio varejista dc artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
4712-l/OÜ - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados. mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista dc artigos de armarinho;
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4651-6/0] - Comercio atacadista dc equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comercio varejista dc equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista dc artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista dc doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista dc outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos. Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista dc produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos c artigos dc uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista dc carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Fruta.s);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanilários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para infonnálica;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifruligranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista dc artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista dc camcs bovinas e suínas c derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista dc produtos alimentícios cm geral ou especializado cm produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Fnitas).

CLÁUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas nos atos constitutivos da empresa não alcançadas pelo
presente instrumento permanecem cm vigor.
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CLAUSULA TERCEIRA

E, por estar assim de comum acordo e por ter justo e combinado, assina digitalmente a presente alteraç3o, a
ser arquivada na Junta Comerciai do Estado do MaranJtão - JXJCEMA.

Lima Campos-MA., 20 de janeiro de 2021

João Leite Saraiva
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Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA I

JUCEMA

CERTIFICO O RECISTRO EM 21/01/2021 12:57 SOS il* 20210068531.

ÍROTOCOLOl 210068531 DE 20/01/2021.

CÓDIGO DE TBBIFICRÇÂO: 12100378042. CHPJ DA SEDE; 28634060000185.
MIRE: 21600141249. COM EFEITOS 00 RESISTRO EM: 20/01/2021.

J í SAiUVIVA glREII

ItllAN THSRESA ROORISOES KEKOOHÇA
SECRETÁRIA-GERAl.

seil.Ba.9yv.br

X  (tocwnonto, à e«(np£«VAci0 dQ sun 4ut«ritxckdAd« np} x«*p€at&v8s potCAtftj
infompAdo teus xetpec^avet «òdtçe» âe veriftctçAo.
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J L SARAIVA EIRELI, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 13/09/2017, NIRE: 21600141249, CNPJ;
28.634.060/0001-85, estabelecido(a) na PARADA DO BOM JESUS. 22 ANEXO
A;, ZONA RURAL, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Lima Campos - MA, 04/02/2021

JOÃO LEITE SAFIAIVA
Titular/Administrador

* Esto tfOcunwNto foi getidono parta) Empresa FàsH
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA El RELI consta assinado digitalmente por;

IDENTÍFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

Nome

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA

JUCEMA

CERTIFICO <3 REGISTRO EM 04/02/2021 12:51 SOB «" 20210187476.

PROTOCOLO: 21O107476 6E 04/02/2021.

CÓDIGO OS VERIFICAÇÃO; 12100792966. CNPJ CA SBOE: 28634060000185.
HTRE: 2160014124$. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 04/02/2021.

J L SARAIVA EIRELI

LÍLIAH TKERESA ROORIGDES HENOONÇA
9ECRETÃRIA-GESAL

Kww.espEâMfacll .ffia.gcv.br

A iralidads desça decurnen;», se ivfcseFB. fica-sejeita a coo^covaçAo de sua «uienticida^e asa lespectivaa peiteis,
infctmantlo seus respectivos cOdi^oe de verific^Ac.
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INSTRUMENTO DE 2" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

^  J L SARAIVA EIRELJ
U ■ CNPJ: 28.634.060/0001-85

J  Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
2/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n" Ü29722Ü92005-5 SSP/MA expedida cm

25/01/2016, c inscrita no CPF n" 034.149.993-58, residente c domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n" 10.406/02. e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterara Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI resolve alterar o Capital Social que
era de RS 150,000,00 (Cento e Cinqiienla mil reais) com 150,000 (cento e cinqüenta mil) cotas à RS l .00 (um
real)cada uma, acrescentando RS 100,000,00 (Cem mil reais) com 100.000 (Cem mil) cola.s à RS l,OÜ(iim
real) cada uma. totalizando assim RS 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais) com 250.000 (Duzentos e
cinqüenta mil) cotas à RS 1,00 (Um real) cada uma, totalmente intcgralizado em moeda corrente do pais,
passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 22/03/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO SOCIAL

O Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, resolve alterar as Atividades
Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimcrcados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios:
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especillcados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar; Comércio varejista dc hortifmiigranjciros; Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
Comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriorraciile (Polpas
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantcs domissanitários; Comércio varejista de produtos
alimentícios cm geral ou especializado cm produtos alimcnticios não especificados anteriormente (Polpas dc
Frutas); Comércio varejista dc artigos dc papelaria; Comércio atacadista de mercadoria.s em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificaçâo; Comercio atacadista de
cereais e Icguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio
atacadista dc aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes c derivados dc outros animais;
Comércio atacadista de chocolates, confeítos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos
alimentícios cm geral; Comércio atacadista dc artigos dc armarinho: Comercio atacadista dc roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comercio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal c doméstico; Comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos dc uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos c artigos de
uso pessoal e doméstico nào especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos dc informática; Comércio atacadista
de siipríraentos para informática; Lojas dc variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista dc mercadorias em lojas de
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio
varejista de artigos dc armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Peixaria;
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Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Padaria e confeitaria com predominância de revenda:
Comércio atacadista de pàes, bolos, biscoitos e similares; Comercio atacadista de livros, jornais e outras
publicações; Comercio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos,

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
4712-I/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos uÜmcnticlos -
mínimcrcados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista dc artigos de annarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista dc equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista dc produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade dc
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista dc artigos de escritório c dc papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista dc laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista dc doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista dc cosméticos, produtos de perfumaria c de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras c Artigos dc Borrachas c Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciiiary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastiflcação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos c artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anlerionnenlc (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos dc Borrachas c Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista dc equipamentos elétricos dc uso pessoal c doméstico;

469I-5/Ü0 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas dc variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista dc canies e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado cm outros produtos alimcnticios não especificados
anlerioiTnentc (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651 -6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e dc segurança do trabalho:
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4724-5/00 - Comércio varejista de horlifruligranjeiros; ^
4641-9/03 - Contércio atacadista de artigos dc armarinho; \ ~

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas c derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista dc produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios
não especificados anteriormente (Polpas dc Fmtas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comercio atacadista de pescados e frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos.

^ CLÁUSULA TERCEIRA-DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contraio social, nos termos da Lei n'IO.406/2002, mediante as condições
e cláusulas seguintes;

JL SARAIVA EIRELI

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileira, solteiro, empresário, nascido em
22/1 1/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RO n" 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, c inscrita no CPF n" 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA .sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
conforme as cláusulas e condições seguintes;

CJausula 1' - Do nome da empresa e sede

A empresa girará sob o nome empresarial J L SARAIVA EIRELI com sede na Parada do Bom Jesus, 22,
Anexo A, Zona Rtu^al, Lima Campos-MA. CEP; 65.728-000.

Clausula V - Do Objeto

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI tem por objetico o exercido das seguintes
Atividades Econômicas:

A empresa terá o seguinte objeto: Comercio varejista dc mercadorias em geral, com predominância dc
produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios;
Comércio varejista especializado dc eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
outros artigos dc uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos dc higiene, limpeza e
conservação domiciliar, Comercio varejista dc hortitruligranjeiros; Comércio atacadista dc produtos dc
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
Comércio atacadista especializado era outros produtos alimenticios não especificados anteriormente (Polpas
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos
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alimenUcios em geral ou especializado em produtos alimeniicios nào especificados anleriormenle (Polpas de
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias cm geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação c piastificação; Comércio atacadista cie
cereais e íeguminosas beneficiados; Comércio atacadista de camcs bovinas e suinas e derivados; Comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

Comércio atacadista do chocolates, confeiios, balas, bombons e semellianies; Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas o
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos dc tiso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal c doméstico nào especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras c Artigos de Borrachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamemos de informática; Comércio atacadista
do suprimentos para informática; Lojas dc variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas dc
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnálica: Comercio
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,
produtos dc perfumaria c de higiene pessoal: Comercio varejista dc equipamentos para escritório; Pcixaria:
Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista dc livros, jornais e outras
publicações; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/ÜO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vidco;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4649-4/09 . Comércio atacadista dc produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
{racionamento e acondicionamenio associada;

4789-0/07 - Comércio varejista dc equipajuentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 ■ Comércio atacadista de artigos dc escritório e de papelaria;

4721-1/03 ■ Comércio varejista dc laticínios c frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, baías, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfiimaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico.s);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista dc produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e Íeguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos dc uso pessoal c doméstico;
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1822-9/01 - Serviços de encaderoação e plasiifleação; [Rub,
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comercio atacadista especializado cm outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 ■ Comércio varejista de produtos sancantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombon,s e .semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjciros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99-Comércio varejista de produtos alimentícios cm geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista dc pescados c frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista dc livros;
4763-6/0! - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

Clausula 3" - Do Capital social

O capital social é dc R$ 250,000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), dividido em 250.000 (Duzentoas e
cinqüenta mil) quotas dc RS 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do País,
pelos sócios c distribuídas da seguinte forma:

SOCIOS

JOÃO LEITE SARAIVA

TOTAL

(%) QUOTAS VALOR

100% 250,000 RS 250.000.00

100% 250.000 RS 250.000,00

Clausula 4° - Do Prazo de duração

A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado (art
997, n,CC/2002).

Clausula 5"- Da Responsabilidade

As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
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sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços direito de preferência para sua aquisição se
postas à venda, Ibirnalizando, se realizada a cessa delas, a alteração contratq^,n^j;\fipfe,(ftrtg^,,fl^^;[^057,
CC/2002). Proc. /2Q2 3

pLs. '
Clausuiu 6" - Da Administração Rub. .

A administração da sociedade caberá a João Leite Saraiva, com os podercs e atribuições de movimentar a
empresa no sentido de movimentação comercial, bancaria e demais movimentações que o exercício legal da
mesma exi^r, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor dc qualquer dos quotistas ou dc terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio (art 997, VI 1.013,1.015,1064,CC/2002)
§ PRIMEIRO - Ao tennino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas dc sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial c do balanço
de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art
1,065, CC/2002).
§ SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas c designarão os administradores quando for caso. (art 1.071 e 1.072, parágrafo 2° e artigo 1.078,
CC/2002).

Clausula 7' - Da Abertura dc fíllal

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratttal assinada por todos os sócios.

Clausula 8° - Da retirada dc Pró-labore

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-Iaborc", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Clausula 9"- Do falecimento

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou interesse dc.stes ou do sócio rcmane.sccntc, o valor dc seus havcres será apurado c liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seus sócios (art l.028eart 1.031, CC/2002).

Clausula 10' - Do Dcsimpcdimento

Os administradores declaram sob as penas da lci, de que não estão impedidos dc exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por sc encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar. dc
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. 9art. 1.011, paragrafol°, cc/2002)

Clausuln IT - Do forro

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras-MA, para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações
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PLSOviresLiltanles desde contrato.

O sócio assina digitalmeiite o presente instrumento. Rub.

Lima Campos-MA, 22 de março de 2022

João Leite Saraiva

Empresário
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a L SARAIVA EIRELI
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Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, .solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n" 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, c inscrita no CPF n" 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65,728-000, titular da empresa J L SARAIVA LTDA, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob o NIRE 2I600I41249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, c em
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Sociedade Limitada Unipcssoal, conforme as cláusulas
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Línipessoal resolve alterar o Capitai Social que era de R$ 250.000,00
(Duzentos e Cinqüenta mil reais) com 250.000 (Duzentas e cinqüenta mil) cotas à RS 1,00 (um real) cada uma,
acrescentando RS 100.000,00 (Cem mil reais), com 100.000 (Cem mil) cotas à RS 1,00 (um real) cada uma.
integralizada totalmente em moeda corrente do país neste ato. Totalizando assim RS 350.000,00 (Trezentos c
cinqüenta mil reais) com 350.000 (Trezentas e cinqüenta mil) cotas à RS l ,00 (Um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente do pais, passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data
de 28.^02/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada Unipessoai tem por objetivo o exercido das seguintes atividades econômicas.

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentieios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio c video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamcnto associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos dc papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de latieinios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista dc doces, balas, bombons c semelhantes;

4772-5/ÜÜ - Comércio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicUiary;

4729-6/02 - Comércio varejista dc mercadorias cm lojas dc conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista dc artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e legutninosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos dc uso pessoal e doméstico;

PrQC.Ol
FLsã5
Rub,

_/202j_
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1822-9/01 - Serviços de encadernação e piastiílcação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista dc outros equipamentos c artigos dc uso pessoal c doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas dc departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados dc outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Fnitas);

4789-0/05 - Comercio varejista dc produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comercio atacadista dc suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comercio varejista de horlifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comercio atacadista de carnes bovinas e suínas c derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista dc produtos alimentícios cm geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Pcixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria c confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pâcs, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;
4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n^IO.406/2002, mediante as condições
c cláusulas seguintes:

J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634,060/0001-85

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n" 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-58, residente c domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural. Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA LTDA, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob o NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
conforme as cláusulas e condições seguintes; ^ ppoREittfaiftftl
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Clausula 1"- Do nome da cmprcisa e sede

A empresa girará sob o nome empresarial J L SARAIVA LTDA com sede na Parada do Bom Jesus, 22.
Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000.

Clausula 2' - Do Objeto

A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objetivo o exercicio das seguintes atividades econômicas.

Atividade Principal:
4712-1700 - Comércio varejista dc mercadorias em geral, com predominância dc produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista dc equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamcnto e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista dc artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos dc uso pessoa! c doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos dc informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias cm lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista dc cereais c leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de u.so pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista dc aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista dc mercadorias era geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas dc departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimcnlicios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneanles domissanitários; ri——

Proc. ?
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4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista dc roupas c acessórios para uso profissional c de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista dc hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos dc armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas c derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenlicios em geral ou especializado em produtos alimenlicios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Pcixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados c frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/0! - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

Clausula 3" - Do Capital social

O capital social é de RS 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinqüenta mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do Pais,
pelos sócios c distribuídas da seguinte forma:

SOCIOS

JOÃO LEITE SARAIVA

TOTAL

(%)
100%

100%

UOTAS

350.000

350.000

VALOR

RS 350.000.00

RS 350.000,00

Clausula 4' - Do Prazo de duração

A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração c por tempo indeterminado (art
997, n, CC/20Ü2).

Clausula 5"-Da Responsabilidade

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições c preços direito dc preferência para sua aquisição se
postas à venda, foirnalizando, se realizada a cessa delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 1.057,
CC/2Ü02).

Cláusula 6"- Du Administração

A administração da sociedade caberá a João Leite Saraiva, com os podercs e atribuições de movimentar a
empresa no sentido de movimentação comercial, bancaria e demais movimentações que o excrcicio legal da
mesma exigir, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio (art 997, VI 1.0I3,I.015,1064,CC/2002)
§ PRIMEIRO - Ao termino de cada exercício social, em 3! de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço
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de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art
1,065, CC/2002).
§ SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas c designarão os administradores quando for caso. (art 1.071 c 1.072, parágrafo 2" c artigo 1.078,
CC/2002).

Clausula T ~ Da Abertura de fílial

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Clausula 8" - Da retirada de Pró-laborc

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentarcs pertinentes.

Clausula 9"- Do falecimento

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não
sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus havcres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada eni balanço especialmente
levantado.

§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seus sócios (art 1.028 e art 1.031, CC/2002).

Clausula lU''-Do Dcsimpedímcnto

O administrador declar .sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 9art.l.O! 1,
paragrafo I cc/2002)

Clausula IT - Do forro

Fica eleito o foro da cidade de Lima Campos-MA, para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações
resultantes desde contrato.

O sócio assina digitalniente o presente instrumento.

Lima Campos-MA, 28 de fevereiro de 2023

João Leite Saraiva

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado dlgitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03414999356 JOÃO LEITE SARAIVA I

JUCEMA

CEdTIPICO O REGISTBO EH 28/02/2023 17:10 SOB N' 20230203577.

PROTOCOLO; 230263577 DE 27/02/2023.

CÓDISO OS VOUTICAÇAD: 12302718901. CHFJ DA SEDE: 28634060000185.
HIBE; 216D0141249. COH ErSITOS DO RESlSTItO BM: 28/02/2023.

J L SABAIVA LTDA

CAALOS ANDRÉ DE MORAES FEIBIRA

secritArio-obral

wm.6Bpf«safAcil .u.90v.br

A  liacuaantQ. iâsr«stft. ricd sa)«jc« ú c«^ce«Acã» áo »\ia «utcnt»el(l4d« a«8 t«8p«etivâa postai»
Int^roLantlo seut «Migo» ̂  verlfieAgA^.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

CeniliCBmss quo as MIonnaçáos obalu curutsmdos docunwntos atqulysdqs
nesta Junia Coinerciai e sU vigunles na daie da sua expedição.

Nome EmprecMlsl: J LSARMVA LTOA

MiRE;2!60i51<tH5

llitutna Jurídica: SocwdMe Enrptassiia Lifiulsds

' Prolecelo:

NIRE (Sede)
2t600t43249

CNPJ

28.634.060/0001-65

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

13/09/2017 13/09/2017

Endereço Completo
Parada DO BOM JESUS. N" 22. ANEXO A;, ZONA RURAt - Uma Campos/MA - CEP 65728-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.
MERCEARIAS E ARMAZB4S COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES. VASSOURAS E ARTIGOS DE BORRACHAS E PLÁSTICOS PARA
USO DOMÉSTICO) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICIUAR COMERCIO VAREJISTA
DE HOHTIFRUTIGRANJÉIROS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPAS DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAN6ANTES
D0MISSW4ITARI0S COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS /«.IMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPAS DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICAGAO COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
SUÍNAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE
OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES. CONFEITOS. BAUS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO

PESSOAL £ DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS E ARTIGOS DÊ BORRACHAS E
PLÁSTICOS PARA USO 00f4ESTIC0) COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO
VAREJISTA DE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

I COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
I ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E
DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PEIXARIA COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E
FRUTOS DO MAR PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS. BISCOITOS E
SIMIURES COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Capitai Social
R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais)
Capital Integrallzado
RS 350.000,00 (liczenios e cinqüenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome

JOÃO LEITE SARAIVA

CPF/CNPJ

034.149.993-58

Participação no capital
R$ 350.000,00

Espécie do sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JOÃO LEITE SARAIVA

CPF

034.149.993-58

Término do mandato
Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Daia

02/03/2023

Número

20230278752

Alo/evenlos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/09/2023. às 10:27:40 (horário de Brasflía).
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PAClLl hIAAAMHAO s
Governo do Eslacto do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

• • co'.t I (VI BJ—;

fACIU

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional do Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

CoitTtIcamos quo33 InlormACóos abalito constam Cos Oocunvonloii a<ouKrodos
neaa Junta Cemcrdal o são vigenias na data da sua e>podcJto.

I KsmaEniptisa(lahJL8AflAJVAl.TDA Preloc^ UAC23029UUI)

MR£:2t60CIMI24!)

Haturaa JurMIca: SoMdade EmpresSHa Lfntaoa

Se'impressa, verilicar sua autenticlâacíêho htlp8Í'/wivwrénipr0s'ãlãcll.tná"gc)v!Br. õòmb'c5dlgo''MFÀHO'Pl0.

CAULOS ANDHÉ OE MORAES PEREIRA
Secrelàriola) Csial



FACÚ.'
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

" C<JVl KWJir.'I

FÁCIt MAMfiKAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

C9t1ifteB/nos <;u9 9S informações abâuo constam dos documemos artsuivAdos
nmn Junta Cenwctaldsáo viflem«natiía da sua oapeifçáo.

I Conificamos que J L SARAIVA LTDA
I encontra-so registrada nesta Junta Comerciai, como segue;

Protocolo: MAC330293856ã

NIRE 21600141249

CNPJ 2B.634.080.'0001-85

Situação
ATIVA

SISiUS

SEMSTATUS

I Endereço Completo Parada 00 BOM JESUS, N' 22, ANEXO A;, ZONA RURAL • Lima Campo&UA - CEP 65728-000

Arquivamentos Poslertoras

Númere

20230278752

2023026^7

72160014124

20220348952

20220348952

20220220840

20210378352

20210187476

20210038531

20200271350
21600141249

21SQ0141249
20191239224

20190223197

20190013010

20180087836

20180019884

21102178469

21102178469

02t03'2023

28412,2023

09/122022

224)32022

224332022

17/022022

154332021

044322021

21/012021

14/042020

04/032020

04^2020

251112019

07/03,2019

16/01,2019

01/032018

18-012018

134)92017

134)9201?

Desorição

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

REENQUAOHAMENTO DEMICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PECUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOI46
EMPRESARIAL)
BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA.

INSCRIÇÃO

Esla certidão >ol emiilda aulomaUcamerne em 18/092023, às 10;37;28 (Itotáho de Brasília).
Se Impressa. venHcar sua autenilcidacie no hiq)s:/'wwwefflprssa(8clI.ms.govJ)r. com o c6tí>Bo NBA2DKVW.

MAC230233BS6e

CARLOS ANDRê DE MORAES PERBRA
Seaetãrlola) Geral



13ÍQ9«023, 14:40 aboutrbiank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE 1NS

28.634.060/0001-8S

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JU SARAIVA UTOA

TITULO 00 ESTASELECIMENTO INOME DE FANTASIA)

OOCE SABOR

CODIQOE DESCRIÇÃO DAATIVlDyUE ECONÔMICA PRINQPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUND
18.22-9-01 - Serviços de encadernação c plastiflcação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e loguminosas beneficiados
46.34-641 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados do outros animais

46.35^-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-04 • Comércio atacadista de pães. bolos, biscoitos e similares
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos. balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado ein outros produtos allmenticios não especilicados antoriormenta
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios om geral
46A1-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos do escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de fivros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamenio e aeondlclonamento associada

46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PDADOBOM JESUS

CEP

65.728-000

NUMERO

22

COMPLEMENTO

ANEXOA

BAIILNO/DISTRrrO

ZONA RURAL

município

LIMA CAMPOS

endereço eletrúnico

EMPRESAJLSARAIVA@GMAILCOM
TELEFONE

(99) 8S33-9787

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmJAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADAS

13/09/2017

O CADASTRAL

MOTJVO DESiT

SFTUAÇAO ESPECIAL OATADASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/09/2023 ás 14:39:54 (data e hora de Brasília).

Bboulrblank
Proc.

FLS. ICi

/2QgT
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.634.060/0001-95

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 13/09/2017

NOME EMPRESARIAL

JL SARAIVA LTOA

COOCO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUltflARlAS

46.514-01 - Comércio atacadista do equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Infonnática
46.91-S-OO • Comércio atacadista do mercadorias em geral, com predominância do produtos alimentícios
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21 -1-02 • Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinlos e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, batas, bombons e semelhantes
47Z2-9-02-Pclxarla

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortlfrutlgranjelros
47.29-6-02 • Comércio varejista de mercadorias em lojas do conveniência
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc Informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47,59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nSo especificados anteriormente
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista do artigos de papelaria
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

COOIOO E descrição da natureza jurídica

206-2 • Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO

PDADOBOM JESUS

NUMERO

22

COMPLEWEffTD

ANEXOA

CEP

65.728-000

aAlRRO.-DISTRirO

ZONA RURAL

MUNClPiÕ

LIMA CAMPOS

ENDEREÇO aÉfSÔNlCO
Ef4PRESAJLSARAIVA@6MAIL.COM

telefone

(99) 8533-9787

I ente federativo responsável(EFR)

SITUAçAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CAD/LSTRAL

13/09/2017

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I situaçAo especial I DATAOASrrUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/09/2023 ás 14:39:54 (data e hora de Brasiiía).

CÂMARA ̂NICIPAL DE PEOREIRAMM
Proc. I
FLS. 7?"g .

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE IHSCRI

20.634.060/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOh<E EMPRESARIAL

JL SARAIVA LTDA

CODISO E DEBCRICAO DAS ATIVI0A0E5 ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-C-OS - Comércio varejista de produtos sancantes domissanitários
47.89-0-07 • Comércio varejista do equipamentos para escritório

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiOlCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS

CEP

65.728-000

SAIRRODISTRiro

ZONA RURAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENIPRESAJLSARAIVA@GMAtLCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO 0£ SITUAÇÃO CADASTRAL

NUMERO

22

COMPLEMENTO

ANEXO A

MUNICÍPIO

UMACAMPOS

TELEFONE

(99) 8533-9787

DATA DA SftUAÇAO CADASTRAL
13/09/2017

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/09/2023 ás 14:39:54 (data e hora de Brasília).

CÁMARAMUNICIP^ DE PE0REIRA:9MA
Proc. 'r \ sfKGTi^ /202 ̂
FLs. rp?/
Rub.

about3>)ank



13/09/2023.10:39 ::: Consulta SINTEGRA/ICMS:::

Sy.VfrG/fAiCA/-;

à'LuJàUíJí* J ■: d4UX# :

Rasullodo da Consulta SINTEQRA/1CM9

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 28.634.060/0001-65 Inscrtçie Estadual: 12.540761-5

Razlo Social: } L SARAIVA LTDA

Rsglma Apuração] SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: PDA DO eOM 3ESÜS

Núntaroí 22 Complomonto: ANEXO A
Bairro: ZONA RURAL

Município: UMA CAMPOS UF: HA
CEP: 6572B000 DDO: Telefone: 61007870

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

• COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL. COM„ , , , PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS • MINIMERCAOOS.principal. hercEARIAS E ARMAZÉNS

CNAEs Secundários

Oeserlção CNAE

COMÉRCIO ATACADISTA ESPfCUUZADO EH OUTROS PRODUTOS AUHEHTfaCS N*0•MW/»»» ESPEanCADOSANTSUOPMEMTE

4639701 COMÉRaO ATACADISTA OE PRODUTOS AUMENTiCIOS EM GERAL

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA OE ARTIGOS OE ARMARINHO

.auiiM CCHÉRaO ATACADISTA OE ROUfVtS E ACESSÓRIOS PARA USO PROPISSIOHAL E DE
SEGURANÇA 00 TRABAINO

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4647802 COMERCIO ATACADISTA OE UVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

4649401 COHÊROO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 0£ USO PESSOAL E DOMÉSTICO

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS EIETRÒNICCS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMÉRCIO ATAMOISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE. UHPEZA E CONSERVAÇÃO4649408 OOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE. UHPEZA E CONSÉRVAÇÂO
4"*™* DOMiaUAR. COM ATIVIDADE DE fRACIONAHENTO E ACONDiaCNAMENTOASSOaABA
4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

iCiojon COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARDGOS OE USO PE5S0ALE
KJMÉSTlCONAOÊSPeanCAOOS ANTERIORMENTE

4651601 COHÉRaO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

46S1607 COMÉRaO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE HERCAOORIAS EM GERAL. COM PREOOMINÁiraA OE«ttvliuu pfjooinOSAlIMENrinOS

4713002 LOJAS OE VARIEDADES, EXCETO lOlAS OE OEPARTAMBITDS OU MAGAZINES

4721102 PADARIA £ CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4721104 COMÉRaO VAREJISTA OEOOCES, BALAS. BOMOOHS E SEMELHANTES

4722902 PEIXARIA

4723700 COHÉRCOVAREJISTADEBEaiOAS

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA OE CARNES BOVINAS £ SUÍNAS E DERIVADOS

4724SOO COMÉRCIO VAREIISTA OE HORTIFRUTISRANIEIROS

4729602 COMÉRaO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM L01A5 OE CONVENIÊNCIA

COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS AUMENtlCIOS EM GERAL OU ESPECIAU2AS0 BHA/29M» PRODUTOS AUMENTiaoS NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

í-.!,-.,,. COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZAOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE47S120J inpohMÁTICA

COMÉRQO VAREJISTA KPECIAUZADO OE ElETRODOMÈsnCOS E EQUIPAMENTOS OE
ÁUDIO EVlDEO

47SS502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉHaO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÁO ESPEOPICADOS
ANTERIORMENIE

4761001 COMÉHaO VAREJISTA OE LIVROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763601 COMÉRQO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4634602 COMÉRaCATACAOlSTADEAVESABAnDASECERlVADOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

hnps://sistema5l.sefaz.nta.80V.bP/sin(egra/isp/consullaSlntegra/consult3SlntegraRQSunadDConsu1ta.jsf



13/09/2023,10:39

CNAEs S«eundSK«c

::: Consulta SINTEGRA / ICMS

Descrlfao CNAE

COMÉRao VAÍiejlSTA OE COSMÈnCOS, PRODUTOS OE PERfUKARI* E.DÊ HIGJÍN6A77JS(» «ssoAL p
47890SS COMÉRCtO VAREilStA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS '
1822901 SERVIÇOS DE ENCOEHNAtÃOEPlASTIFlCAC&O

462200I COMÉRCIO ATACADISTA D£ CEREAIS E lEGUMINOSAS SENEnCIAOOS

4SHM3 COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO HAR j
4634t99 COMÉnaO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAI

4637)94 COMÉRCIO ATACADISTA DE pAES, MIOS. BISCOROS E SIMILARES

4637)07 COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES. CONfEITOS, BAIAS. BOMBORS E SEHEUlANTa

Situação Cadastral Vigent«i KABIUTAOO

Data desta Situação Cadastral: 21/06/2023

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4634601-4634699-463<l602). 01/09/2009 • {4639701-
..B, k 4632001-4637199-4691500-4637Í04-472UOZ). 01/04/2010 - (4634603-»fv a partf 4Ç5i602-4649402-46S1601-4649408-4649499-4649401-4637107).

,  01/07/20l0-(464780l-4635401),01/10/2010-(4641903-4642702-(01AES); 4649409), 01/12/2010 - (4647802), 20/12/2017 • (Devlflo cmlssâo
voluntétla),

EOF a jíartir Ui;.

crt 3 DírtiT Jü;

OllservaçSo: Os dados acima escâo baseadas em Informações fornecidas pelo prõprio
contribuinte cadastrado. N3o valem como certidão de sua efetiva existência do fato e de
direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabiDdatie tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Oata do Consull.-): 13/09/2023

Número dn Consulta:

OTo í/2022.1

h(lp5//sl6temas1.sefaz.:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PLS. ^ "
Rub. \

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L SARAIVA LTDA
CNPJ: 28.634.060/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp;//ríb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:07:31 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 02/12/2023,

Código de controle da certidão: 85DF.ECã8.1570.A0DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
'ÍM- Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradorla^Geral da Fazenda Nacional

Proc.

FLS^
Rub.

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOÃO LEITE SARAIVA

CPF: 034.149.993-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua.
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaüva.

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp:f/rfb.gov.br> ou <htlp://www,pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:47:34 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/12/2023.

Código de controle da certidão: DF1B.7938.5109.BF6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/10/2023, 1,0;57 Consulta Regularidade do Empregador

CAMASAMUN
iProe,^/
FLS.^
Rub,

CAÊKA
CAIXA £CON:::M - A FEDlíRA;

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28,634.060y0001-85

J L SARAIVA LTDA

PDA BOM JESUS 22 ANEXO A / ZONA RURAL / LIMA CAMPOS /' MA /
65728-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante ò
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va[idade:20/09/2023 a 19/10/2023

Certificação Número: 2023092007262410929812

Informação obtida em 03/10/2023 10:56:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

nttps;//consulta-crf.calxa.9ovj3r/consult3crf/pages/consultaEmpregaclor.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Certidão n": 25088993/2023

Expedição; 05/06/2023, às 16:02:28

Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNRJ sob o n° 28.634.060/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no
Bancõ Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabèlecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão dé Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

.disposição legal, contiver força executiva.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOÃO LEITE SARAIVA

CPF: 034.149.993-58

Certidão n°: 25107577/2023

Expedição: 05/06/2023, âs 16:50:U
Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOÃO LEITE SARAIVA, inscrito (a) no CPF sob o n"

034.149.993-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



^ MUNICIPAL oer

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N'Certidão: 218124/23 Data da 16/08/2023 15:47:51

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

CPF/CNPJ;28634060000185

Endereço: PDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

^ Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peta decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/08/2023 09:06:32



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 056206/23 Data da 04/08/2023 09:59:58

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

CPF/CNPJ:28634060000185

Endereço: PDA DO BOM JESUS. 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://poi1al.$efaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/08/2023 09:07:19



LIMÃO
CAMPAS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA HUNICIPALDE LIMA CAMPOS

CNP3 06.S33.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N® 4816/2023
AUTENTICAÇÃO:038D5463327ADDF90D282C35BE4C5EB1

í |tT« AC.

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J L SARAIVA LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 28.634.060/0001^5. situada à PARADA DO BOM JESUS. 22 ANEXO A ZONA RURAL,
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 19/12/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 20/09/2023.

FRANFI^FO DE Assinado de forma digital
^  por FRANCISCO DE ASSIS

ASSIS PEREIRA DA pereira da

SILVA:354672743 silva-35«727436B
Dados; 2023,09,20

68 12J3-.00-03W

Francisco de Assis Pereira da Silva

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO
Decreto n" 036 de 01/01/2021



IMA^
CAMP«S

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.519/0001-09

PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 55.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N" 4815/2023

AUTENTtCAÇÃO:CE6BABD060AA46C61A5777902CCA78AF

■Jkiiht

rrRi trjio

CERTIFICO, a pedido da pessoa Interessada, que o a empresa J L SARAIVA LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA
RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 19/12/2023.
Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 20/09/2023.
FRANCISCO DE Aulnadodeformadlgltal

potFRANCISCODEASSB
ASSIS PEREIRA DA pereiraoa
SILVA:3546727436 silva:3SA67274368

Dsdos: 2023.09.20 12£2:29
8  .O3'00'

Francisco de Assis Pereira da Silva
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO

Decreto n" 036 de 01/01/2021



BALANÇO PATRIMONIAL
Página 1 de 10

JL SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 • ANEXO A • ZONA RURAL - CEP: 6572M00

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ : 28.634.060;0001-65 Inscrição Estadual: 12.5A0.78t-S

Local de Registro: Jucema Data Registro: 13/09/2017

Período de Movimento: JANEIRO/Z022 a OEZEMBRO/2022

Número Registro; 21600141249

Follia: 142

ATIVO

4.068.904.96 DCRCUtJ«4TE

disponível 3.847.902.63 D

3.847,902.68 D

3.847.902.68 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

241.002.30 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

KTOQUE DE MERCADORIAS

241.002.30 O

241.002.30 D

TOTAL 00 ATIVO 4.088.604,98 D

PASSIVO

CIRCULANTE 219.704.66 C

FORNECEDORES GERAIS 93.620.73 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

93.626,73 C

93.526,73 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.611.86 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOSAPAGAR

PRO LABORE A PAGAR

2.256.25 C

1.177.57 C

1.078.68 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

355.61 C

258.65 0

95.96 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 123.466.07 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

123.466,07 C

123.466.07 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 3.869.200.32 C

CAP TAL SOCWL 250.000.00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

250.000.00 C

250.000.00 C



BALANÇO PATRIMONIAL
Página 2 de 10

JL SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 • ANEXO A • ZONA RURAL . CEP; 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ;28.634.060/0001-8S inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro: Jucema Data Registro: 13/09/2017

Período de Movimento: JANEiRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Número Registro: 21600141249

Folha: 143

1.2S4.240.04 CLUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

1.254540.04 C

1.254.240.04

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO período

134.748,02 CRESERVAS DE LUCROS

134.748,02 C

134.748,02 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

2.230.212,26 CLUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

2,230.212,26 C

2.230512,26 C

TOTAL DO PASSIVO 4.088.904.96 C

^icip^e^BRasmaI

Reconhecemos 3 ezabdOo do presente BALANÇO PATRIMONl/U., lotslicandotenlo no Ativo como na soma de Passivo com o PalrimdnieU<iuldo.

a Import&iicla du:

R$ 4.088.904,98 {auatco MilhOci e Oitenta e Oito Mil e Novecentos e Quatro Reais • Noventa e Oito Centavos )

UMA CAMPOS/MA 31 de DEZEMBRO de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA
CONTABIUSTA
C.P.F. :4B0.22S.46J-20 RO: 1213386MA
C.R.C. :MA-62aS

JOÃO LEITE SARAIVA
TITULAR

C.Pjr. :034.149.993-5S
R.& '29722D9200S-5



Página 3 de 10
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

J L SARAIVA LTDA 0139

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A -ZONA RURAL CEP : 85728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ/CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadu»!: 12.540.781-S

Local de Registro: Jucoma Data do Registro: 13/09/2017 N°do Registro: 21800141249
Período Movimento: JANEIRO/2022a OEZEMBRO/2022 FOLHA; 141

Racaita 8ruU

RECEITAS

VEtAMS DE MERCADORIAS 3.534.286.733,534.286.73

("l Receita Ugulda de Vendas e/ou Serviços 3.534.266.73

{•) CUBlos de bens e/ou sorvlcoe vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIQOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 1.642465,921.642.465.92

1.691.8W.61('> Lucre Bruto

(-} Despesas Operacionais

DESPESAS CQM PESOALI MAO^JE-OBRA

16.968.00

1,616.»

1.212.»

SALARIOS

FERIAS

13» SALARIO

FGTS

RESCISÃO DE CONTRATO

1.466.72

1.616.» 22.896.72

14.544.»14.544.»

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 4W.076.05 4W.076.05

DESPESAS GERAIS

42.»

Lucre Operacienel antes «Io Resultado FInanaeIro

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

1.254.240,04

1.254.240.04

UMA CAMPOS/MA 31 de Dttzsrtibn de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F.:4M.225.463-20 RG; 1213386 MA

C.R.C. :MA-62S5

JOÃO LEITE SARAIVA

TITULAR

C.PF.;034.l4g.993-5a

RG. ;29722092(»54



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Página 4 de 10

JL SARAIVA LTDA

PARADA DO SOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 55728-000

LIMA CAMPOS y MA

CNPJ: 26,634.060/0001-85 I.E.; 12.640.761-5

Local do Registro: Jucoma Dela do Registro: 13/09/2017

Período Movimento; J/\NEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

Índice de lIquidez corrente

Ativo Circulante

ILC »

Passivo Circulante

ILC =

4.086.904,96

219.704,66

N» do Registro: 21600141249

FOLHA; 0002

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

NDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo 4.088.904,98

18,6109Passivo Circulante * Passivo nao Circulante 219.704,66

16,6109

ÍNDICE DE ÜQUÍOEZ SECA

Ativo Circulante • Estoque

Passivo Circulante

ILS s
3.847.902,68

219.704,66

INOICE DE LiQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
ILI =

Passivo Circulante

ILI = —

3.847.902,68

219.704,66 ILI: 17,514

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

OIsponivol
IPD =

Ativo Circulante

— IPO =

3.847.902,68

4.088.904,98 IPD: 0,9411

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE =

Ativo Circulante

— IPE =

241.002,30

4.088.904,98 IPE: 0,0589

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =
Ativo

— IPAC =

4.088.904,98

4.088.904,98 IPAC: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC =

Ativo Circulante
— IPC =

93.626,73

4.088.904,98 IPC: 0,0229



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JL SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 • ANEXO A- ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85 I.E.; 12.540.781-5

Local de Regislra: Jucema Dala doRegiMro; 13/09/2017

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Página 5 de 10

N° do Registro: 21600141249

FOLHA; 0003

Índice de estrutura do passivo

índice de variação dos recursos PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido
IVRP =

Patrimônio Liquido Anterior
IVRP =

3.869.200,32

2.714.960,26 IVRP: 1,4251

Índice de participação do e.l.p.

Patrimônio Líquido
IPELP =

Passivo não Circulante

IPELP =

3.869.200,32

0,00 IPELP; 3869200,32

índice de participação 00 EXiGiVEL TOTAL

Patrimônio Liquido
IPET =

Passivo Circulante

IPET =
3.869.200,32

219.704,66 IPET: 17,6109

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido
IPP =

Passivo

IPP =

3.869.200,32

4.068.904,98 iPP: 0,9463

capitalizaçAo

índice de capital de giro

Patrimônio Liquido * 100

Ativo

386.920.032,00

4.088.904,98 94.6268

IMOBIUZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imotrillzado * 100

le «

Patrimônio Liquido

0,00

3.869.200.32

Uquidez dos incursos próprios

Capital de Giro
LRP =

Patrimônio Liquido

4.088.904,98

3.669.200,32



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JL SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A -ZONA RURAL • CEP : 55728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85 I.E.; 12.540.781-5

Local do Registro; Jucems Data do Reglairo: 13/09/2017
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DE2£MBRO/2022

Página 6 de 10

N* do Registro: 21600141249

FOLHA: 0004

índice de ENDIVIDAMENTO

Índice de endividamento geral

Passivo Circulante Passivo não Circulante

IE6 =

Ativo

219.704.66

4.086.904,98

Índice de endividamento corrente

Passivo Circulante

lEC =

Atívo

219.704,66

4.088.904,98

INOICE DE CAPFTAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ICT = ICT =

Patrimônio Liquido

219.704,66

3.869.200,32

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

Índice de giro do ativo

Receitas

IGA =

Ativo

— IGA =

3.534.286,73

4.088.904,98 IGA: 0,8644

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejulao Operacional
MO =

Receitas

— MO s
0,00

3.534.286,73 MO: 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Luero/Prsjuizo do Exercido
RA »

Ativo
— RA =

1.254.240,04

4.088.904,98 RA: 0,3067

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prsjuizo do Exercício * 100
RPL =

Patrimônio Liquido
— RPL =

125.424.004,00

3.869.200,32 RPL: 32,416

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

IRD =
Despesas

— IRD =
3.534.286.73

2.280.046,69 IRD: 1,5501



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Página 7 de 10

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO SOM JESUS. 22 -«»iEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ: 26.634.060/0001-85 I.E.: 12.540.761-5

Local de RegIsiro: Jucema Datado Registro: 13/09/2017

Período Movimento: JANE1RO/Z02Z a DEZEMBRO/2022

N°do Regisuo; 21600141249

FOLHA; 0005

Índice de independência financeira

índice de independência financeira

Patrimônio Liquido 3.869.200,32

4.068.904,98

índice de solvência geral

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =

Passivo Circulante + Passivo nio Circulante

4.068.904,98

219.704,66 18,6109

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIUZAÇAO

IGI =
Ativo Imobilizado

Patrimônio Liquido
161 s

3.669.200,32

LIMA CAMPOS/MA, 3t de DEZEMBRO de 2022
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NOTAS EXPLICATIVAS

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 • ANEXO A -ZONA RURAL - CEP: 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ; 28.634.060rt)001-85

Local de Registro: JUCEMA

Inscrição Esladual: 12.540.781-5

Daia de Registro: 13/09/2017 N« do Regls&o: 21600141249

NOTA 01 - INICIO DE ATIVIDADES

A empresa J L SARAIVA LTDA, declara para os devidos fins de direitos, societerio, tribulario, trabalhista, adfrdnlstrstlvo e
jurídico que seu registro junto à JUCEMA sob o n" 21600141249 foi realizado na data dé 13/09/2017, com ihcio de suas
atividade na mesma data.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, erh especial, cpm a
ITG 10(30 Iviodelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

A atividade empresarial principal que consta no objetivo no contato social da empresa é: 47.12-1-00-Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predomlnénda de produtos allmenticios • mlnimercados, mercearias e armazéns:

As atividades segundadas devenvolvidas pela empresa são:
16.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e íeguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 • Comércio atacadista de aves abatidas e derivados
46,34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-04 • Comércio atacadista de pães. bolos, biscoitos e similares
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confoitos. balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos allmenticios não especificados anterlormenlé
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e do segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 • Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-03 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domidiíar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fraclonamento e
acondicionamento associada
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriornisnte
45.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.51-6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para Infonnática
46.91-5-OD - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em jojasde conveniência
47.29-5-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.S9-0-05 - Comércio varejista de produtos sanoantes domissanitáríos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 • Caixa e Equivalência de Caixa
REIRAinM

./202Í_
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NOTAS EXPLICATIVAS

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A -ZONA RURAL - CEP ; 65728-000

UMA CAMPOSíMA

CNPJ: 25.634,06CW0001-85

Locsl 6e Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 12.S40.78t-5

Data de Registro: 13/0SU2017 N^do Registro: 21600141249

Corresponde aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam
ser sacados a qualquer momento sem riscos ou riscos insignificantes de alterações de valor.
4.2 - Contas a Receber

Classiricado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.
4.3-lm1billzado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.
4.4 • Receitas e Despesas
São registrados com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, em especial os
Prínciptos da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.
4.5 Capital Social
O capital social da empresa é de RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) totalmente íntegralízado em moeda corrente
do Pais.

NOTA 05 ■ políticas CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos infladonarios do período;
B) A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsidíaríamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

NOTA 06 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2022 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos
regislrados no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

f202_J.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LIDA consta assinado digitalmenle por;

CPF/CNPJ

03414999358

46022546320

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

JOÃO LEITE SARAIVA

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

JUCEMA

CERTIFICO O RESI6TR0 EH 02/03/2023 06:52 SOB 2023027S7S3.

ÍROtOCOLO: 230278752 DE 01/03/2023.

CbDISO OB VERIFICAÇÃO: 12302804301. CNEJ CA SEDE: 28834060000185.
HIRE: 21800141249. COM EFEITOS 00 RESISTHO EM: 01/03/2023.

J L SARAIVA t-TOA

CARLOS ANDRÉ OE MORAES FEREIRA

SCCRBTÃRIOMSSRAI.

mw. afACil.BA.çoir.bx

K valicUU* Uo<uncnte« sujaiCd A Côaprovaç4ti de aua AutentieLúede aos teA|^CCiv03
iftídmtndo AVUA res^7ttv9d cAdlço» da
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 6

Contém este livro 144 FOLHA{s) numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A
ZONA RURAL

65728-000

LIMA CAMPOS/MA

Registrado em JUCEMA
sobn°21600141249

Arquivado em 13/09/2017

Inscrição Estadual n® 12.540.781-5
C.N.P.J. n®28.634.060/0001-85

Lima Campos/MA, 01 de Janeiro de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.; 460:225.463-20

R.G. ; 1213336 MA

C.R.C.: MA-6285

JOÃO LEITE SARAIVA

SOCIO ADMINISTRADOR

Ç.P.F.; 034.149.993-53

R.G.; 29722092005-5



LIVRO DIÁRIO
Página 2 de 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP; 5S728-000

UMA CAMPOS/MA

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

CNPJ / CE!: 28.634,060/0001-85

N" do Registro 21600141249

FOLHA; 2

Locst de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito
VatorConta CreditoLançamento

Histórico / Complemento

Abort

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Credito

Crédito

Crédito

Crédito

crédito

Crédito

Crédito

Abert

Abert

Abert

Abert

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

2.01.01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

101.02.02.0001 -INSSARECOLHER

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

2.01.02.02.0006 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA A RECOLHER

2.01.03.01.0005 - SIMPLES A RECOLHER

2.03.01.01.0001 -CAPITAL SOCIAL

2.03.G4.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

2.03.05.01.0005- RESERVA LEGAL

2.03.07.01.0002 • LUCROS ACUMULADOS

Total Saldo de Abertura do ATIVO =>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO 3»

2.&46.900,2

44.194.01

80.352.42

1.998,27

979.00

372,22

176,QQ

86.00

92.168.02

150.000.00

2,067.347,43

31.380,64

466.232.21

2.891.094,21

2.891.094,21

1563.0000 2.03.04.01.Q001 - LUCRO NO PERÍODO
2.03.05.01.0005- RESERVA LEGAL

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 2021

103.367.38

1564.0000 2.03.04,01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
2.03.07.01.0002 - LUCROS ACUMULADOS
020 • Saldos de Enr^rramenio do Balanço 2021

Total Débitos

Total Créditos

1.663.980.05

,1.967.347.43

1.967.347.43

31.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.347

3.099.13

32.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0Q01 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 346

12.842.15

33.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.349

8.776,43

34.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1, 350

3S.OO0O 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 351

11.314.16

3.140,56

36.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,352

13.778.52

A Transportar ====> Débitos 4.911.392,61 Créditos: 4.911.392,61

!2Q2_2



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!; 28,634,060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540,781-5
Local de Registro ; Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 UVRO : 0006

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte =====> Débitos :

03/01 37.0000 1.01,01,01,0001 -CAIXAMATRI2
3.01,01,01,0001 - VENDAS DE I4ERCAD0RIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.353

4.911.392,61

N» do Registro: 21600141249
FOLHA: 3

 Créditos 4.911.392,61

3.815,27

38.0000 I.OI.OI.OI.OOOt-CAIXAMATRlZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1.354

13.007.00l

39.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

cot - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,356

11.859.34

40.0000 Z01.01.01,0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

41.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.037.60

42.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 • CAIXAMATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.037.60

43.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

44.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GÊRAfS
1.01.01,01.0001 -CAIXAMATRIZ
134 - Pago Ouplicala nesta data ref.

8.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo coní. NFE. 2,5267453

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Crèdllos

86.830,93

86.530.93

1.622,13

1.622.13

1.622,13

8.370,00

46.0000 2.01.01.01.0001 -F0RNECED0RES6ERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.875.00

46.0000 Z01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

101.0000 2,01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

018 • Pagamento de Salários ref. o rr>ês: 122021

1.998Z7

A Transportar =——> Débitos: 4.959.722,97 Créditos: 4.959.722.97

FLS. ^
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP; 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 4

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

—

De Transporte—=~> Débitos: 4.959.722,97 Créditos: 4.959.722.97

05/01 102.0000 2.01,02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0C01 -CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento de Pro-labore ref. mès: 122021

979.00

Tola! Débitos

Tola! Crédilos

14.007J7

14.00727

07/01 9.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
' 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.21592

9,797.10

07/01 10.0000

1

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra ds Mercadorias conforme: NFE, 2, 21593

5.295.00

07/01 11.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra da Mercadorias conforme: NPE, 2, 21595

5.624.50

07/01

07/01

12.0000

13.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NPE. 2.21596
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2.21597

9.623.70

9.797.10

07/01 14.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2.21599

3.670.00

07/01 15.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERC/\00R1AS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra da Mercadorias conforme: NFE. 2.21600

B.670.Q0

07/01 16.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.21601

5.295.00

107/01

07/01

17.0000

18,0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.21604
1.01.03,01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.21605

5.612.50

6.735.00

07/01 19.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.21606

7.857.60

07/01 20.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

045 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,21607

9.240.00

A Transportar Débitos 5.053.119,37 5.053.119,37

ICtP^DEPÊpREJRAaWA
/202_J
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65726-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro rJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LiVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 5

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Lançamento Valor

De Transporte Débitos 5.053.119,37 Créditos :1 5.053.119,37

21.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

ZOl.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,21608

9.240,00

22.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo Conf. NFE. 2,21609

23.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,21611

24.0000 1.Q1.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.21612

7.225,00

7.475.00

25.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.21613

7.47S.OO

26,0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.21614

4.135.00

27.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2. 21615

47.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

48.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesia data ref.

1.682.00

2.994.00

49.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

50.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata rtesta data ref.

51.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESCERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

52.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

S.MO.OO

A Transportar ==:===> Débitos 5.099.274,52 Créditos: 5.099.274,52



LIVRO DIÁRIO
Página 6 de 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO ;0DO6

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 6

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
ValorLançamento

De Transporte Débitos 5.099.274,52 Créditos ;| 5.099.274,52

53.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134- Pago Duplicata nesta data ref.

3.090.00

54.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ret.

65.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

3.090,00

56.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.245,00

57.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01,01,0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

104,0000 2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER

1.01.01,01.0001 • CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ret. o més 122021

58.0000 2J31.01,01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Totel Débitos

Total Réditos.

148.580,55

148.580,55

7.215.00

59.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

60.0000 2.01.01.01,0001 . FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

61.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2,617,00

2.095.00

105.0000 2,01.02.02.0006 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

148 - Pagamento a sindicato empregados 122021

28.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.21662

Total Débitos

Totel Créditos

12,323.00

12.323,00

6.340.10

A Transportar Débitos Créditos 5.127.945,62



LIVRO DIÁRIO
Página 7 de 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO SOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 6572M00

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634,060/0001-85 inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro ; 13/00/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :000e

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ==="> Débitos;

Ti/Õl 62.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

5.127.945,62

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 7

 Créditos: 5.127.945,62

2.037.60

63.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

64.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesiadsia ref.

66.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.037,60

66.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

9.240,00

67.0000 2,01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134-Pago Duplicata nesta data ref.

S.24Ü.00

68.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

69,0000 2.01.01,01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Paga Duplicata nesta data ref.

7225,00

70.0000 2.C1.01.01.0C01 -FORNECEDORESGERAIS

1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

29.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,21690

Total Débitos

Total Créditos

4.135,00

41.635,62

41.836,62

7.295,40

71.0000 2,01,01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

72.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

A Transportar ====> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

5.173.008,02 Créditos

7.944,75

7.944,75

1.622,13

1.622,13

1.622,13

5.173.008,02

NICtPALDEPiOREIRAdniM

!202_2
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 • ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-83 Inscrição Esladuaí: 12.540.781-5
Local de Registro ; Jucema Data do Registro ; 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N° do Registro : 21600141249
FOLHA: 8

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte —=—> Débitos : 5.173.008,02 Créditos: 5.173.008,02

1S/01 1S6S.OOOO 2.03.01.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

116 - Vr do lucro distribuídos pago aos socios2021

100,000,00

Total Débitos

Total Créditos

100.000,00

100.000,00

17/01 73.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRI2

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

i.874.00

17/01 74.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupncaia nesta data ref.

363,41

17/01

17/01

75.0000

76.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta dala ref.

360.76

785,00

17/01 77.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134-Pago Duplicata nesta data ref.

6.340,10

Total Débitos

Total Créditos

9.723,26

9,723,26

19/01 78.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

2.492.00

18/01 79.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - C/UXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.492.001

18/01 80.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data ref,

7.295:401

Total Débitos |
Total Créditos

12.279.40;
12J79.40'

19/01 81.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

308.00

19/01

19/01

82.0000

83.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla data ref.

2.617.00

2.095.00

A Transportar ====> Débitos 5.300.030,68 Créditos: 5.300.030,68



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Reglslro : Jucema

Período Movimenlo: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Esiadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N° do Registro: 21600141249
FOLHA: 9

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte = > Débitos ; 5.300.030,68 Créditos: 5.300.030,68

1 Total Débitos

Total Créditos

5.020.Q0

6.020.00

20/01 30.0000 1.01.03.01.0004 • COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ
135 • Compra de Matena Prima pl industrial.

549.00

20/01 84.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

7.215.00

1

20/01 99.0000

1

2.01.03.01.0006 ■ SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 • Pagamento de OARF Simples rei. mãs: 12^21

92.168.47

20/01 103.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

DSS - Pagamento de INSS ref. mès 122021

372.22

Total Débitos

Total Créditos

100.304.69

100.304,69

21/01 8S.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago DupUcaia nesta data ref.

751,12

Total Débitos

Total Créditos

24/01

24/01

86.0000

87.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data re/.
2,01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.622.14

2.619,17

Total Débitos

Total Créditos

4.241,31

4.241,31

25/01 88.0000 2.01-01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pego Duplicata nesta data ref.

786,00

Total Débitos

Total Créditos

786.00

786.00

27/01 89.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago DupHcata nesta data rol,

363,40

27/01 90.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

360.74

27/01 91.0000 2.01.01.01-0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.O1.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rol.

2.790,00

A Transportar ====s Débitos 5.409.627,94 Créditos



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Esladual: 12.540.781-5

Local de Registro ;Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA; 10

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Lançamento Valor

De Transporte ===> Débitos

Total Créditos

92.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data rei.

3.514,14

3.514,14

2.492,00

93.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

Total Oétiltos

Total Créditos

2.492.00

4.984.00

4:984.00

2.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 • Compensação Salario família loiha mês:

3.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

055 - Prov. de salarlos rei. fotiia pagio mês

2.424.00

4.0000 4,01.01.02.0012-PRO-LABORE

2,01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore rei. mês

1.212.00

5.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
2.01,02.02.0001 - INSS A RECOLHER
007 • Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês;

6.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER
171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

7.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS rei. o mês;

34.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesla data rei.

7.216.0Ü

95.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesla data ref.

96.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

97.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data ref.

2.616.00

A Transportar ===> Débitos 5.429.705,57 Créditos: 5.429.705,57

[WWII



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI; 28,634.060/0001-85 inscrição Esladuai: 12.540.781-5

Local de Registro :Jucerr>a Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N' do Registro: 21600141249

FOLHA: 11

Data Lançamento |
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte => Débitos: 5.429.705,57 Créditos: 5.429.705,57

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupilcaia nesta data rei.

100.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples rei. mês: 01/2022

Total do Mês

A Transportar Débitos

9.009.28

Total Débitos

Total Créditos

5.440.810,85 Créditos:

5.440.810,85

28.198.91

26.193.91

5.440.810,85

5.440.810,85
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A ■ ZONA RURAL CEP: 65728-000
LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro ; Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 UVRO ; 0006

N" do Registro : 21600141249
FOLHA: 12

ValorData Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

5.440.810,8De Transporte ====> Débitos

112.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.21982

113.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.21983

114.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,21987

138.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

115.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCW30R1AS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prezo conf. NFE, 2,22043

13.470.00

1.417.50

2.619.17

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

18.235,67

18:235.67

149.0000 2.01.02.01.0001 -SALARIOSAPAGAR

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
018 - Pagamento de Salários ref. o més: 012022

2.298.67

150.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento de Pro-labore ref. mês: 012022

116.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.239

Total Débitos

Totat Créditos

1.078.68

3.377.»

3.377,35

1.428.00

117.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCAOORtAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22092

2J36.40

118.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCAIOORIAS

2.01,01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Cornpra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22093

2.280.42

119.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,22095

2.353.86

A Transportar =====> Débitos 5.471.418,95 Créditos 5.471.418,95



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP: 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl; 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Détsito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Compiementò

De Transporte ====>

Inscrição Estadual: 12.540.761-5
Data do Registro ; 13/09/2017
LIVRO :0006

N" do Registro : 21600141249

FOLHA: 13

Débitos 5.471.418,95 Créditos

120.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,22099

5.471.418,95

373.36

139.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

140.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2;790,G0

2.491.00

141.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Oupllcala nesla data ref.

2.491.00

152.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01-0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mOs 012022

121.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1.2769591

122.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 22167

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

16,737,96

16.737,96

5.752.80

5.752,80

6.752,80

2.124.00

123.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,5412273

7.47S.00

142.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS

1.01,01.01,0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

124.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.22212

Tòlal Débitos

Total Créditos

2.619.16

12.218.16

12.216.16

2.632:52

125.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Morcedorlas conforme; NFE, 2. 22213

Total Débitos

Total Créditos

3.136.24

3.136.24

A Transportar =====> Débitos 5.500.865,43 Créditos: 5.500.865,43



LiVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.761-5

Data do Registro ; 13/09/2017

LIVRO ;0006

N" do Registro: 21800141249

FOLHA; 14

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ====> Débitos 5.500.865,43 Créditos:

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme: NFE, 2, 22224

127.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECÊOO,RES GERAIS
046-Compra de Mercadonas a Prazoconf. NFE,2.22237

143.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES6ERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

1S1.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
055- Pagamento de INSS rei. mês 012022

128.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.19

Tola! Débitos

Total Créditos

2.790,00

Tola] Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

3.027.60

3.027.60

2.375.00

148.0000 2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de OARF Simples ref. mês: 01/2022

144.0000 2.01.01,01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data raf.

Total Débitos

Total Créditos

9.009.26

11.384.28

11.384.28

4.490.00

145.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

129.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1. 2782630

Totel Débitos

Total Créditos

4.962.50,

4.962.50

6.392.00

146.0000 Z01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total DébKos

Total Créditos

6.635.00

6.635.00

A Transpoiiar Débitos 5.527.921,61 Créditos: 5.527.921,61



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728^00

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 2e.634,060yO001-85 Inscrição Estadual: 12,540.781-5
Local de Registro ;Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N»do Registro: 21600141249

FOLHA: 15

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Lançamento Valor

DébitosDe Transporte 5.527.921,61

130.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conl. NFE. 1.476624

9.437,97

131.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 22402

4.998.00

132.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

101.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.5461663

133.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046-Compra de Mercadorias a Prazo cortf. NFE. 2,5461711

1.990,00

8173,00

134.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5461785

106.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064-Compensação Salarlofamilia folha mâs:

.ToleI Dêbllos

Talai Créditos

7.518,60

32,217,7

32117.7

107,0000 4.01.01.01,0001 -SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SAURIOS A PAGAR

065 - Prov. de salários ref. folha paglo mõs

2.424.00

106.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGMi

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1112.00

109.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Paglo més;
110.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/pro-labore ref. mês

111.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 - Provisão do FGTS ref. o mês;

135.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1.477199

1.649.50

136.0000 1.01-03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22432

ATranspoilar ====> Débitos 5.567.202,33 Créditos

1111.94

5.567.202,33
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro iJucama Data do Registro : 13/0S/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N' do Registro: 21600141249
FOLHA: 18

Data Lançamento

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

1 De Transporte ===s> Débitos : 5.567.202,33 Créditos : 5.567.202,33

137.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22433

147.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla dala rei.

Total do Mês

1.199,00

Total Oâbitos

Tolal Créditos

5.568.600,13 Créditos

8.450.75

8.460.75

5.568.600,13

A Transportar ===> Débitos 5.568.600,13 Créditos 5.568.600,13

" v7 J
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634,060/0001-85 Inscrição Esladual: 12.540.781-5

Local de Registro :Jucenia Date do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 17

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte "=> Débitos: 5.568.600,13 Créditos: 5.568.600,13

159.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,240

160.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.22456

Total DéíHtos

Total Créditos

3.147,83

161.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01-01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2,22457

1.047.00

162.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22466

4.843.80

103.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22467

1.623.50

164.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22470

10.470.00

165.0000 1.01.03.01.00Q1 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra da Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22472
166.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.22473

167.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22479

Total DétHios

Total Créditos

3.276.00

3.276.00

27.684.13

27.684.13

7.668.00

168.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22480

9.188.40

169.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 1156

1.960.00

239.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

ATransportar ===> Débitos: 5.616.814,16 Créditos 5.616.814,16



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ / CE): 28,634,060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro; 21600141249

FOLHA: 18

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte = > Débitos; 5.616.814,16 Créditos: 5.616.814,16

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

Total Débilos

TolaI Créditos

20.355,34

20.355.34

170.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22491

171.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra da Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22492

1-082.00

241.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesia dala ref.

4.490,00

242.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

172.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22509

Total Débitos

Tofál Créditos

6.839.40

6.839.40

5.325,00

173.0000 1.01.03.01,0001 -COMPRASDEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22510

S.325.00

174.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra da Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22511

287.0000 2.01.02.01,0001 -SALARIOSAPAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o més: 022022

Z8S1,26

2.298.67

288.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento da Pro-labora ref. mês: 022022

243.0000 2.01.01.01.0001 - FOfWECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesia dala ref.

Total Oébllos

Total Créditos

1.078.68

16.908,61

16.908.61

244.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesia dala ref.

2.492.00

A Transportar ====> Débitos 5.644.057,31 Créditos 5.644.057,31

r)/209^



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LIDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE! : 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movirnemo; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.S40.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO : 0006

N® do Registro: 21600141249

FOLHA: 19

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte 5.644.057,31 Créditos : 5.644.057,31

245.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

246.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

247.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta daâ raf.

248.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEOORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupllcaia nesta data ref.

280.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mãs 022022

ITS.tMOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 5492769

1.199.00

1.047,00

3.276.00

3.276,00

Total DétJltos

Total Cráditos

11.726.92

11.726,92

4.635.00

176.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2-01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. S492789

6.980.00

249.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

250.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

177.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.22SS1

Total Dâbiios

Total Créditos

7.658.00

18.461.80

18.481.80.

178.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.22552

Total Débitos

Total Créditos

2.950.00

3.280.0(»

3J2eO.OO

A Transportar ====> Débitos 5.674.811,03

CAMAR^NICIPALDE ffipRQRASNíW
ProaUvOS.^^ /gpg 7
FLs. -aff *.
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl ; 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

UVRO :0008

N" do Registro: 21600141249

FOLHA; 20

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos: 5.674.811,03 Créditos

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.263

4.996,00

160.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago comprada Mercadorias conforme: NFE. 2, 22575

6.247.50

1.81.0000 1,01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme: NFE, 2,22576

182.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforma; NFE, 2; 22578
183.0000 1,01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22579

3.301.75

2.320.33

10.170,00

184.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FOF«JECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22S80

105.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFtAlS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22581

10.170,00

186.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FOFU^ECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 22585

187.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORfAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22594

Total Débitos

Total Créditos

1.960.00

49.327.58

49.327.58

1.940,00

188.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22595

189.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,1162

11.778.46

2.364,00

251.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.D1.01.Q001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2H.OOOO 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

A Transportar =====> Débitos 5.741.760,01 5.741.760,01
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJI CEl: 28.634.060/0001-85 Inscrição Esladual; 12.540.781-5
Local de Registro tJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimenlo: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0005

hP do Registro: 21600141249

FOLHA: 21

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/ Complemento
Valor

De Transporte s=~=> Débitos: 5.741.760,01 Créditos: 5.741.760,01

253.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data rei.

254.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.353.86

Total Dâbitos

Total.Ctóditos

20.348.62

20.346.82

190.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo con/. NFE.2,22635

191.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22636

19ZOOOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.50039

193.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,1157

4.495.00

194.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.1201

3.700.34

255.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcaia nesta data tef.

2SS.OOOO 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta daia ref.

195.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra do Mercadorias conforme: NFE. 1,256

Total Dôbitos

Tolai Créditcs

4.490.0Q

15.002.64

15.002.64

196.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,1156

1.046.17

197.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,1163

A Transportar ====> Débitos ; 5.761.814,44 5.761.814.44



LIVRO DIÁRIO
Página 22 dé 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22-ANEXO A-ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMA CAMPOS I MA

CNPJ / CEI ; 26-634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.540.781-S

Data do Registro : 13/09/2017
ÜVRO :0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA; 22

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos 5.761.814,44 Créditos:

257.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Paga Oupllcaia nesle data rei.

258.0000 2.01-01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01-01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.492.00

Total Débitos

Total Créditos

5.059.57

5,039.57

198.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORÍAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo coní. NFE, 2,22691

259.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

10.470.00

1.940.00

260.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

199.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2,22709

Total Débitos

Total Créditos

11.778.46

24.186.4

24.183.46

1.402.5S

200.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.22710

1.036.40

201,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme: NFE, 2.22711

4.993,00

202.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,1165
261.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.903.95

289.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 022022

203,0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago cortipra do Mercadorias conforme: NFE. 1.1164

Total DébIles

Total Créditos

10.800.36

10.300.33

A Transportar Débitos 5.800.135,79 Créditos 5.800.135,79



LIVRO DiÁRIO
Página 23 de 145

JL SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728J300

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl ; 28.634.050/0001-85 inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimenta: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0005
N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 23

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Compiemento
Valor

De Transporte =~=> Débitos: 5.800.135,79 Créditos: 5.800.135,79

204.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 1165

205.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1. 1166

Total Débitos

Tottl Créditos

1.624.28

1.624.28

262.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nosia daia ref.

2B3.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

2S4.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

265.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

266.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref,

2.756,00

267.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.506^7

2^.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

269-0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.0000 2.03.07.01.0002 - LUCROS ACUMULADOS

2.03-01.01.0001 • CAPITAL SOCIAL

047 - Capitai Social Integrallzado ALTERAÇAO DE CAPITAL

Total Débitos

Totel Créditos

8.708.61

8.708,61

100,000.00

270.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcala nesta data rei.

A Transportar =====> Débitos

Total Débitos

5.919.309,121 Créditos

9.437.97

109.437,97

5.919.309,12



LIVRO DIÁRIO
Página 24 de 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 6S728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28,634.060/0001-85 inscrição Estadual: 12.540,781-5

Local de Regls^ rJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N» do Registro: 21600141249

FOLHA: 24

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =—=> Débitos; 5.919.309,12 S.919.309,12

206.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias coníorme; NFE, 1,248

271,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAJS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRfZ
134 - Pago Duplicata nesia daia rei.

272.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

273,0000 2.01,01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago OupBcala nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

1.614,60

3.4SO.OO

Total Débitos

Tola! Créditos

5.645,77

5:645,77

274.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

275.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta daia ref.

2.491,00

1.649,60

276,0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

207.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Praso conf. NFE, 1.479191

Total DébKos

Total Créditos

3.062.80

7.203,30

7203,30

1,055.70

208.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.D1.01.D001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,22832

209,0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22642

210.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.6558659

3.135.00

A Transportar ====> Débitos 5.938.356,39 Créditos 5.938.356,39
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

UMA CAMPOS I MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N° do Registro: 21600141249
FOLHA: 25

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte —> Débitos: 5.938.356,39 Créditos: 5.938.356,39

28J03 211,0000 1.01,03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5558670

7.975,00

28/03 212.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,5558671

9.475,00

28/03 213.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,5558672

6.380,00

28/03 214.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

045 • Compra de Mercadoríes a Prazo conf. NFE, 2, 5558673

2.640.96

28/03 215.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5556686

40.425,00

28/03

28/03

277.0000

278.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - PsQO Duplicata nesta data rof.

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

264.97

361.00

28/03 279.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago DupScaâ nesta data ref.

1.775.00

28/03 280.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1,775,00

28/03 281.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

960.42

29/03 218.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22852

Total Débitos

Total Créditos

77.631.55

77.631.56

9.475.00

29/03

29/03

217.0000

218.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias o Prazo conf. NFE. 2.22853
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0D01 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.20

2.350.00

9.340.00

A Transportar Débitos 6.031.753,74 Créditos 6.031.753,74



LiVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO SOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ/CEI: 23.634.050/0001-85 Inscrição Esladual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Daâ do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N' do Registro: 21600141249

FOLHA: 26

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

1
De Transporte -=-==> Débitos: 6.031.753,74 Créditos:

^.0000 1.01.01.01.0001.CAIXAMATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlorme NF N* NFE. 1, 357

282.0000 2.01.01.01.0001 - F0f«4ECED0RES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

283.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta datarei.

2S4.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

219.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22864
220.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 22865

221.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 22666

222.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra da Mercadorias conforme: NFE. 2,22867

223.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,2286S

224.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2. 22869

225.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2,22870

226.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 22871

Total Débitos

Totsl Créditos

A Transportar =-==> Débitos 6.055.806,66

11.100.94

2.758.00

2.505J27

38.193.21

38.193.21

2.217.00

2.616.65

6.055.806,68
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000
UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Dela do Registro : 13/09/2017
Periodo Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 27

Valor

De Transporte ===> Débitos

227.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2,22S72

6.055.808,68 Créditos: 6.055.806,88

42,60

228.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.22873

229,0000 1.01,03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.22674

230.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOEMERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2. 22675

231.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 22676

232.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22677

233.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 22676

2.499.00

234.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforma: NFE. 2.22680

235.0000 1.01.03.01.0QD1 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.21

285.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
Total Débitos

Total Créditos

3.538.00

14.988.51

14.986.51

153.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER

2.01.02,01.0001 . SAURIOS A PAGAR
064 - Compensação Salario família foltia mês:

154.0000 4.01.01.01.0001-SALARiOS

2.01,02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 • Prov. de salarlos ref. folhe pegto mês

2.424.00

155.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE

2.01,02.01,0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-laboro rof. mês

1Z12.00

A Transportar ====> Débtos 6.067.462,93 Créditos 6.067.462,93

!^VÍ
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 6572S-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N^do Registro: 21600141249

FOLHA: 28

I Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ==> Débitos: 6.067.462,93 Créditos 6.067.462,33

156.0000 2.01.02.01.0001 -SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 . INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Rei. Folha Pagto mês;

157.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 • Relençêo de INSS SI pro-labore rei. mês

158.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.0Z.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês;

236.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22693

Z37.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEEX)RES GERAIS
046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,22694

286,0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2022

1.235.66

Total do Mês == Débitos:

Total Débitos

TolaI Créditos

6.069.331.851 Créditos

6.581,39

5.561,39

6.069.331,85

A Transportar Débitos: 6.069.331,85 6.069.331,85
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 -ANEXO A- ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N" do Registro; 21600141249

FOLHA; 29

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Compiemento
Vaior

De Transporte Débitos; 6.069.331,85 Créditos: 6.069.331,85

299.0000 1.01.03.01.<K)01 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,257

300.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORIAS

1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compre de Mercadorias conforme: NFE. 1.256

339.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.358

340.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.OOOl - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.399

5.772.18

1.693.01

341.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.360

Z144.29

342.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforma NF NFE. 1.361

11.040.07

343.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,362

4.870.00

344.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1. 363

2.546.00

345.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.364

10.197.76

346.0000 I.OI.OI.OI.OOOI-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.365

347.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N*NFE. 1, 366

7.540.68

5.091.00

348.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 367

6.308.96

349.0000 1.01.01.Ü1.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Morcadorias Conforme NF N* NFE. 1. 369

3.DGO.OO

A Transportar =«===> Débitos 6.131.352,00
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85 Inscnçâo Estadual: 12,540.761-5

Locai de Registro iJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N« do Registro : 21800141249

FOLHA: 30

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ==> Débitos : 6.131.352,00 Créditos: 6.131.352,00

350.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.370

6.890,53

351.0000 1.01.01.01.000! - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERC/«)ORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,371

352.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1, 372

3,727,50

4,080,70

353.0000 1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP N* NFE. 1.373

3.900,00

354.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.374

3.900,68

355.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.375

9,,115,63

356.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,376

357.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1, 377

358.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE 1, 378

1.656.10

1.688.50

359.0000 1.01.C1.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 379

1.S60;64

390.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicam nesla data rof.

1.211.94

391.0Q00 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata rtesta data ref.

3;390.00

392.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nosia data ref.

3.390.00

A Transportar ====> Débitos 6.176.944,22
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28,6M.060/OOD1-8S Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro iJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N« do RegisUo: 21600141249
FOLHA; 31

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Compiemento
Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos 6.176.944,22 6.176.944,22

393.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAiS

1.01.01.01.0001 -CAiXA MATRIZ

134 • Pogo Duplicata nesta data rei.

394,0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data re(.

301.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias con/omie: NFE, 2.23923

360,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.360

3.390.00

Total Dél>ilos

Total Créditos

111.652.37

111,652.37

361.0000 1.01.01,01.0001 - CAiXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,362

3.169.5S

362,0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N' NFE„1.383

363.0000 1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforma NFN* NFE. 1, 384

354,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendasde Mercadorias Conforme NFN" NFE, 1, 365

1.868.21

365.0000 1.01,01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NFN* NFE. 1.386

366,0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforma NF N* NFE. 1.387

367.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.368

302.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORiAS
2,01,01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,22937

Totai Débitos

Talai Créditos

3.608,05

11.486,95

11.486.95

1.725,00

ATranspoilar ====> Débitos 6.194.196,17 Créditos 6.194.196,17

ÍProfV^tQ
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro :Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 32

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos; 6.194.196,17 Créditos; 6.194.196,17

04/04

04/04

366.0000

369.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.389

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1. 390

9.5S0.59

4ZOO.OO

04/04 370.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

0O1 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1, 391

13.432.00

04/04 371.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N'NFE. 1,392

2.746.00

04/04 372.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1, 393

4.758,50

04/04 373.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confomie NF N° NFE, 1. 394

15.356,68

04/04

04/04

374.0000

376.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORiAS
001 • Vendas da Mercadorias Conforme NF NFE, 1, 395

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1. 396

21.493,32

4.8UO.OO

04/04 395.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla data ref.

t.614.80

04/04 396.0000 2.01,01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

541.17

04/04 397.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

3.490.00

04/04 398.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta datarei.

3.062.80

04/04 399.0000 2.01.01.01.00Q1 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

40.425.00

A Transportar Débitos 6.319.665,83 Créditos; 6.319.665,83

MUNICIPAL DlPEOREfRAS/MARfrrrr
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEi: 28.634.060/0001-85 inseriçáo Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro rJucema Data do Registra : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 UVRO : 0006

N<" do Registro ; 21600141249

FOLHA: 33

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Lançamento Valor

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupilcaia nesta date ref.

401,0000 2,01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

I.Oi.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

402,0000 2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

403,0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

404.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Dupllcala nesta data ref.

405.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesia data ref.

303.0000 1.01.03.01.0001-COMPRASDE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,22948

9.475,00

2.217.00

Total Débitos

Total Crédilos

140.487.36

140.487,35

2.096.50

304.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
1,01,03,01.0008 - (•) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136 - Devolução da mercadorias adquiridas: NFE. 1,409

S.160.10

376.0000 1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1, 397

7.913;84

377.0000 1.01.01,01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N°NFE, 1.398

12.201.80

378.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DÉ MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° N.FE, 1,399

379.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.400

14,719,47

4.130,00

3BO.OOQO 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01,01.01,0001 -VENDASDE MERCADORIAS
001 - Vertdas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1. 401

A Transportar ===> Débitos 6.384.997,54 Créditos:

5.817,30

6.384.997,54
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMA CAMPOS I MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Esladual: 12.540.781-5

Local de Registro ; Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Periodo Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 34

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

1

Valor

DttTidiispuile > Débílus . 6.384.997,54 Créditos:

381.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.402

8.939.00

382.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.403

5,675.00

383.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,408

5.160.10

400.0000 2,01.01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

407.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

408.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.0L01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata neste data ref.

4O9.0C00 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

467.0000 2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

018 - PagamenlD de Salários ref. o mês: 032022

2.298.68

488.0000 2.01.02.01.0002 • PRO LABORE APAGAR
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-lattore ref. mès: 032022

Total Débitos

Total Créditos

1.078.68

75.940.64

75.940.64

305.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1.460237

306.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 22967

2.229.01

6.560.64

307.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. Z2968

A Transportar Débitos 6.418.422,30 Créditos 6.416.422,30
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I f^l •I ̂  INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
IC!. EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 28.634.060/OOOI-85

íA Pelo presente instrumento particular JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de
^ 3arra do Corda-MA, nascido em 22/11/1988, RG n" 029722092005-5 SSP/MA, expedida em 25/01/2016.

^ 1 034,149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal, 05, Residencial Lolita, Pcdreiras-MA.1*^ J CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A,
: gtj■§ Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIREA  tg 121 102178469 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ sob o n" 28.637.060/0001-85. Resolve assim

alterar e consolidar o Contrato Social do Empresário Individual, conforme as cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCUL (ART. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objetivo o exercido das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) serâ(ão) exercida(s) a(s) atividades{s)
de:

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercado.s, mercearias e armazéns.

Atividades Secundarias:

4753-9/Oü - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e video;
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
4651-6/01 - Comércio atacadusta do equipamentos de informática;
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consen'açâo domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondieionamcnto associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos dc papelaria;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e fr ios;
4721-1/04 - Comercio varejista dc doces, balas, bombons e semelhantes;
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos dc uso pessoal c doméstico não especificados
anteriormente;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;
4729-6/02 - Comércio varejista dc mercadorias cm lojas de conveniência;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
1822-9/01 - Serviços dc encademaçào e plaslificação;
4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista dc outros equipamentos c artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente;
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
4691 -5/00 - Comercio atacadista dc mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

A validAd* desCtt docuoanto, am inçEaBse, fica sajaito ã coBpcovaçAo da sua autantleidada nos taspeotlvos pocUis,
iofonaando seua zespactivos códigos da variCicaçAo.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 28.634.060/0001-85

4713-0/02 - Lojas dc variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista dc carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos aliraenticios nào especificados
anteriormente (Polpa de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-I/Ü7 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista dc roupas c acessórios para uso profissional c de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente (Polpa de Frutas).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n''10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

J L SARAIVA ME

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Pelo presente instmmcnto particular JOÃO LEITE SAIL\IVA. brasileiro, solteiro, natural da cidade de
Barra do Corda-MA, nascido em 22/11/1988, RG n" 029722092005-5 SSP/MA, expedida em 25/01/2016.
CPF n" 034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-M.A.
CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A,
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE
21102178469 por despacho cm 13/09/2017, inscrita no CNPJ sob o n" 28.637.060/0001-85, confomic as
cláusulus e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARUL (ART. 968, II, CC)

O empresário individual girará sob o nome empresarial J L SARAIVA ME.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 968, III, CC)

O Capital Social é dc RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente subscrito c integralizado neste ato em
moeda corrente do pais. (art. 2°, § 2", LC n" 167, de 2019).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (ART. 968, II, CC)

O empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Parada do Bom Jesus, 22, anexo A, Zuna
Rural. Lima Campos-MA, CEP 65.728-000, art. 2", § l"Lei Complementam" 167. de 24 de abril de 2019).

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

k Vftlidads desta docisnanto, se iaçsasso, fies sujeito s conpEovsçáo de sua autenticidade dos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de vaEificaçAo.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 28.634.060/0001-85

^Oj jjí: Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s)
^(51 de:
M p (O X)
o Q. El K Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados. mercearias c amiazéns.

Atividades Secundarias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio c vídeo;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamcnto e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
_  4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Utensílios Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza c conservação domiciíiary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e íeguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal c doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e píastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anterlornicnte;

4649-4/0! - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado cm outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpa de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos sancantes domissanitàrios;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confcitos, balas, bombons e semelhantes;

465 í-6/02 - Comércio atacadista dc suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista dc roupas c acessórios para uso profissional e dc segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifruiigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista dc artigos dc armarinho;

A vaii<lBd« úttat» docuMnto, i^raoao, fica aujaito á conprovaçAo da sua antantleidada noa rasjwetivoa portais*
jjiforaando ssus respsc^lTos códigos da vaciCieaçfto.
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~\ INSTRUMENTO DE ALTER.4ÇÃ0 E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDI\'IDUAL
! g EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 28.634.060/0001-85
íei

4634-6/01 - Comercio atacadista dc carnes bovinas e suínas c derivados;

^  4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral;
i ̂  ^ ...4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em gerai ou especializado em produtos alimenticios
^  / não especificados anteriormente (Polpa de Frutas).

121 CLÁUSULA QUINTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ART. 53,
' III, F, DECRETO N" 1.800/96).

A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRÓ LABORE

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo dc pro labore, observada as disposições
regulamcntares pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da cidade de Pcdrciras-MA para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

Lima Campos - MA, 25 de novembro de 2019

JOÃO LEITE SARAIVA
Empresário

A validada desta doeumattCo, sa iaçrasao, fica aujeito & conçrovaçSo da sua autantieidade nos cespaetivos portais,
infOTmando saua reapactivos códigos de veciflcaçAo,
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ÜfUiSflM
202^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA - ME consta assinado digltalmenle por:

Identificação do{s) Asslnante(8)

CPF/CNPJ

03414999358

Nome

JOÃO LEITE SARAIVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2019 11:22 SOB N* 20191239224.
PROTOCOLO: 191239224 DE 2S/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11905405297. NIRE: 21102176469.

O L SARAIVA - KE

Lllian Thacasa Rodrigues Mandonça
SECRETÁRIA-GSRAL

SAO LUÍS, 25/11/2019
KWH, «iigrEesftfacll.na. gov.br

A validado dosto doeusanto. ao li^reace, Clea sujeito & coi^rovaçáo de sua autenticidade noa cespectivoa portais,
infomande seus respectivos c&digos de verillcaçSo.
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INS l RUMENTO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORiMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Pelo presente instrumento de Alteração c Transformação de Empresário Individual cm EIRELI. JOÃO
LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA,
portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 25/01/2016, e inscrita no CPF n" 034.149.993-
58, rc.sidentc c domiciliado na Av. Principal, 05. Residencial Lolita, Pcdreiras-.MA, CEP: 65.725-000. titular
da empresa J L SARAIVA, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA,
CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NÍRE 21102178469 por dc.spacho em
13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. Resolve, na melhor Fomia de direito e consoante com o
artigo 1.033 e 980-A da Lei n" 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011,alleraretransformar de
Requerimento Individual para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, conforme as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO

Fica transformada esta Empresa Individual J L SARAIVA em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: J L SARAIVA EIRELI, com
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual resolve alterar o Capital Social que era de RS 50.000,00 (Cinqüenta mil reai.s),
acrescentando RS 100.000,00 (Cem mil reais) totalizando assim R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)
totalmente intcgrdlizado cm moeda corrente do pais, passando assim a compor o Capital Social da EIRELI: J
L SARAIVA EIRELI, nesta data dc 05/03/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ENDEREÇO DO TITULAR DA EMPRESA

O titular da empresa que antes residia no endereço: Av. Principal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP:
65.725-000, passará a residir na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP 65.728-
000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL

A titular da Empresa Individual resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância dc produtos alimentícios - minimercados, mercearias c armazéns; Comercio
varejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
c vídeo; Comércio varejista dc outros artigos dc uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras c Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza c conservação domiciliar; Comércio varejista de hortilrutigranjciros; Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamenio e
acondicionamcnto associada; Comercio atacadista especializado cm outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos;
Comércio vareji.sta dc produtos nlimcnticios cm geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio
atacadista dc mercadorias cm geral, com predominância dc produtos alimentícios; Serviços dc encadernação
e plaslificaçào; Comércio atacadista de cereais e icguminosas bencHciados; Comércio atacadista de carnes
bovinas e suínas c derivados; Comercio atacadista dc aves abatidas e derivados; Comércio atacadista dc carnes
e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeilos, balas, bombons e semelhantes;

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comercio atacadista dc artigos dc armarinho:
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Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio
iitacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal
e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista
de outros equipamentos c artigos de uso pessoal c doméstico não especificados anteriormente (Pratos.
Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para infomiática; Lojas de variedades,
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes;
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista
de artigos esportivos; Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dc higiene pessoal;
Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades:

.Atividade Principal:
1031-7/00 - Fabricação de conservas de fnitíis;
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dc áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comercio atacadista dc equipamentos dc informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza c conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamcnto associada;

4789-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comercio varejista de artigos dc papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comercio varcji.sta de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perftimaria e dc higiene pessoal;

4759-8/99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc informática;

4649-4/U8 - Comercio atacadista dc produtos de higiene, limpeza c conservação domiciliary;

4729-6/Ü2 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comercio atacadista de cereais e Icguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comercio atacadista dc aparelhos eletrônicos de uso pessoal c doméstico;

1822-9/01 - Serviços dc encadernação e piastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista dc outros equipamentos c artigos de u.so pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Bon-achas e Plásticos para uso
Domc.sticos):

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista dc mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

47] 3-0/02 - Lojas dc variedades, exceto lojas dc departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;
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4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nâo especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes doinissaniiários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeilos, balas, bombons e semelhantes;

4651 -6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para infonnática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas c derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos aiimenticios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas dc Frutas).
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e annazcns.

CLÁUSULA QUINTA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a
seguir;

JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/11/1988, natural dc Barra
do Corda-MA, portadora do RG n" 029722092005-5 SSP/MA expedida em 25/01/2016, e inscrita no CPF n"
034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA. CEP
65.728-000.

Na condição dc titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: titular da
empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima
Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA soboNlRE21102178469 por despacho
em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634,060/0001-85, resolve constituir uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada Eireli, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome
empresarial de J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima
Campos-MA, CEP: 65.728-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 150.000,00 (Cento c cinqüenta mil reais) totalmente intcgralizado cm moeda corrente
do pais, (podendo abranger quaisquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária) (Art. 980-A).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em
gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio
varejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dc áudio
e vídeo; Comércio varejista dc outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista dc
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irodutos de higiene, limpeza c conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio
jQ itacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
Oí icondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comercio varejista de produtos saneantcs domissanitãrios:
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação
e plastifícação; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes
bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes

e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons c semclhamcs;

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho;
Comercio atacadista dc roupas c acessórios para uso profissional e de segurança do trabaUio; Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos dc uso pessoal
e doméstico; Comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos dc uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos,
Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista dc
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lojas de variedades,
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de
equipamentos c suprimentos dc informática; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista
de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista dc equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades;

Atividade Principal:
1031 -7/00 - Fabricação de conservas de frutas;
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos dc armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761 -0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos dc escritório c de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista delaticinios e frios;

4721-1/04 -Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista dc cosméticos, produtos de perfumaria c dc higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras c Artigos de Borrachas c Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domíciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;
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4649-4/02 - Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastifícaçào;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comercio atacadista dc equipamentos elétricos de uso pessoal c doméstico;
4691-5/00-Comércio atacadista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimenlicios;
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;
4634-6/99 - Comércio atacadista de camcs c derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista dc produtos saneantcs domissanilários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651 -6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas c acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de camcs bovinas c suínas c derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios
nào especificados anteriormente (Polpas de Frutas).
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados. mercearias c armazéns.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo dc duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÂO

A administração da sociedade será exercida por JOÃO LEITE SARAIVA, a quem caberá, dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, jtidicial e extrajudicial da empresa EIRELl. A responsabilidade
do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada
c supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para o.s devidos fins c efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma
outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do
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O ^ alanço pairimonial e resuilado econômico do ano fiscal.

; e 2 :láusula oitava - da declaração de desempedimento
io-s: a:

o tiruiar declara sob as penas da lei, que nào está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI. bem como não
esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § T, CC/20Ü2).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

À EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra dependência, mediante alteração
do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz dc competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros c sucessores. Não sendo possível ou inexislindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do
presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Lima Campos-MA., 05 de março de 2020

João Leite Saraiva
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 26.634.060/0001-85

I Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

CEP; 65728-000

Inscrição Estadual; 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0008

N» do Registro: 21600141249

FOLHA: 35

De Transporte ==== Débitos: 6.413.422,30 Créditos:

308,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.22969

6.416.422,30

1.520,00

309.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.2820969

3.500,00

3S4.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,404

10:856,75

410.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupllcaia nesta data ref.

411.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.775.00

1.776.00

412.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta data ref.

310.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,22977

Tola! DébHos

Total Créditos

29.910.30

29.910.30

9.407,50

311.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046-Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22934

10.850.00

312.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - fornecedores GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf: NFE. 2.22985

7.580,00

313.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,22956
413.0000 201.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1-01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesia data ref.

3.850,00

3.4gOJ30

471.0000 2,01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref, o més 032022
i  i í. .ii .r; j j 1 j.Ui i
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A ■ ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28,634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de RegisUo : Jucetna Data do Registro ; 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0000

N« do Registro; 21600141249

FOLHA: 36

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ====> Débitos: e.482.180,89 Créditos: 6.482.180,89

OS/04 414.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesia daia ret.

664.00

OS/04 415.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

2.757,00

08/04 416.0000 2-01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pego Duplicata nesta data rei.

2.^6,26

TotaJ Débitos

Total Créditos

5.927,26

5527,26

09/04 314.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERC/>DORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias a Prazo conL NFE, 2,23015

6.086.50

Total Débitos

Total Créditos

6.08B.50

6.068.50

11/04

11/04

315.0000

417.000D

1;01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conlorme: NFE, 1,1167

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla data rei.

5.850.00

3.53B;00

11/04 416.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicala nesta dala rei.

3,390.00

11/04 419.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupllcale nesta dala rei.

3.390,00

11/04 420.0000 2.01.01,01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pego Duplicata nesta dala rol.

3,390.00

11/04

11/04

421.0000

422.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala rei.

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.C1.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala rei.

650.00

1.725,00

Total Débitos

Toial Créditos

21,933,00

21.933,00

12/04 316.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 23060

5.535,00

A Transportar Débitos : 6.521.664,65 Créditos 6.521.664,65
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 55728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634,060f0001-85

Locai de Registxo : Jucema

Período Movlmenlo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte

Inscrição Estadual; 12.540.781-S
Dais do Registro ; 13/09/2017

ÜVRO :0006

6.521.664,65

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 37

6.521.664,65

317.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23061

3.080.00

318.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23062

29.390.00

319.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,23063

1t.370.00

320.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2. 23064

3.321,00

321,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.23069

2.474,80

322.0000 1,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,23066
385.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01-01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,409

5.535.00

7.495.04

423.0000 Z.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta date ref.

424.0000 2.01.01.01,0001-FORNECEDORESGERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Díbllos

Total Créditos

9,407,50

77.614,34

77.614,34

1.614,60

425,0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data rct.

426.0000 2,01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.
427,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta data rcl.
Total Débitos

Total Créditos

3,490.00

11.370,00

17.015,76

17,015,76

A Transportar =====> Débitos 6.610.759,75 Créditos 6.610.759,75
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL

LIMA CAMPOS l MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucoma

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N" do Registro : 21600141249

FOLHA: 38

Dáta Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos: 6.610.759,75 Créditos: 6.610.759,75

14/04 428.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

3.062.80

14/04 429.0000 ! 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pagp Duplicata nesta data ref.

5.635.00

14/04 430.0000 i 2.01.01.01.0Q01 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.080.00

14/04 431.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata ness data rei.

S.S35.00

Totei Débitos

Total Créditos

17Z12.aO

17.212.80

16/04 323.0000 1.01.03.01.0001 . COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE,2, 23160

6.022.59

18/04

18/04

324.0000

32S.OOOO

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

'2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2,23163

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pego compra de Mercadorias conforme: NFE. 2,23164

18.401,80

239.00

18/04

1

326.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.23165

5.423.40

1

18/04 386.0000 1,01.01.01.0001 - CAtXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Gonforme NF N* NFE. 1.406

53.716.40

18/04 387.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERC/MJORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,407

59.083.44

18/04

18/04

432.0000

433.0000

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAtXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta deis ref.

264.96

360.00

18/04 434.0000 2.01,01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1,776,00

A Transpoiiar =====> Débitos: 6.773.259,14 6.773.259,14

Eli

'202^
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J L SARAIVA LTDA

PARADA OO BOM JESUS, 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP ; 65728-000
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 UVRO : 0006

N° do Registro: 21600141249

FOLHA: 39

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Vaior

De Transporte ==—> Débitos: 6.773.259,14 Créditos 6.773.259,14

435.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcsia t^es1a dela rcf.

436.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago OupUcats nesta data ref.

437.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pego Oupilcata nesta data rei.

38B.OOOO 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlorme NF N° NFE, 1, 410

1.775.00

3.490.00

Total Débitos

TolaI Créditos

151.512.01

151,512.01

5.160.10

435.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta daia ref.

439.0000 2.01.01-01-0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ral.

3.539.00

1.045.00

440.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duptlcaia nesta data ref.

2.635.00

441.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.158.00

442.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.127,00

443.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago OupUcaiB nesta data rol.

Total Débitos

TolaI Créditos

18.634.09

18.634.09

327.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1.259

328.0000 1,01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.2S3249S

3.500.00

A Transportar = Débitos 6.B02.036.65 Créditos 6.802.036,65
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro rJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimerno: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ;0006

U" do Registro: 21600141249

FOLHA: 40

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ====> Débitos: 6.802.036,65} Créditos: 6.802.036,65

20/04 329.0000 1,01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS

2.0I.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo con/. NPE. 2.5630012

14.162.30

20/04 330.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo coní. NFE. 2.5630012

6.380.00

20/04 331.0000

1

1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. S630124

640.60

20/04 332.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,5630124

3.054.00

20/04

20/04

444.0000

445.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicala nesta data reL

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesia data ref.

783.00

182,90

20/04 466.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 • Pagamento de DARF Simples ref. mds: 03/2022

1.236.68

20/04 470.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS rei. mãs 032022

2S3.65

Talai Débitos

Total Créditos

30.635.33

30.635.33

22/04 333.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DS MERCADORIAS

2.01.C1.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1,491018

1.044.00

22/04 446.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicala nesta data ref.

3.390.00

22/04

22/04

447.0000

443.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata neste dalQ ref.

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS.

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data roí.

1

3.390.00

3.390.00

22/04 449.0000 2,01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data re(.

650.00

A Transportar ==~=> Débitos 6.840.617,98

mmm
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 ■ ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 55728-000
LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 26.634.060/0001-8S Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro ;Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N» do Registro : 21600141249
FOLHA: 41

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte > Débitos : 6.840.617,98 Créditos: 6.840.617,98

450.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rsl.

334.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,5644309

1.055,70

Total Détiltos

Total Créditos

12.919.70

12.819.70

11.883.00

389.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRI2

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,41.1

5.160.10

451.0000 Z.Q1.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.
Tçtal Débitos
total Créditos

18.401,80

35.444.90

35.444.90;

452.0000 Z01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001-CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

453.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECÊDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesla data ref.

335.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2.23312

336.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23313

434.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

433.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data rcl.

456.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
Í01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

3.490.00

Tolal Débitos

Total Créditos

4.18B.

4.189.8

Zia3.61

Total Débitos

Total Créditos

3.732,01

3,732,01

A Transportar =~~> Débitos 6.885.039,42 Créditos 6.885.039,42

CIPALDE
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28,634,080/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro rJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 2160014124S
FOLHA; 42

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Data Lançamento Valor

De Transporte ===> Débitos 6.885.039,42 Créditos :|
457.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplloata nesta data ref.

6.885.039,42

1.045.00

458.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.658,00

459.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.158,00

460.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data ref.

2.127.00

461.0000 2,01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERA®
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

462.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

463.0000 2.01.01,01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta 6ata ref.

6.233,00

2.527,00

464.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

291.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR

064 • Compensação Salario família f^ha mãst

Total Débitos

Total Créditos

1.283.00

20.027.99

20,027i99

292.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS

2,01.02.01.0001 - SAU^RIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha paglo més

1.212.00

293,0000 4,01.01.02.0012 - PRO-LABORE
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212,00

294.0000 4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO
2.01.02.01.0007 - RESCISÕES A PAGAR
052 • Vr pago Conf. rescisão de contrato a:

295.00GO 2.01.C2.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Paglo mês:

1.616,00

ATransportar == Débitos 6.909.342,65
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 • ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJI CE!; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.S40.781-S

Local de Registro iJucema Data do Registro :13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N» do Registro; 21600141249

FOLHA; 43

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte 6.909.342,65 Créditos ; 6.909.342,65

2S6.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labom ref. mãs

297.0000 2.01.02.01.0007 - RESCISÕES A PAGAR
2.01.02.02.0001 -INSSARECOLHER

03S - Retenção de INSS na rescisão

298.0000 4,01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

0G7 • Provisão do FGTS ref. o mês:

337.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCMIORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046- Compre de Mercadorias a Prazo conf. NFE,2,5666623

336,0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. S666624

466.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 04/2022

469.0000 2.01.02,01,0007 - RESCISÕES A PAGAR
1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

211 • Pago Rescisão 042022

19.159.66

28.450,00

43.086,71

1.585,70

Total do Mês 7.001.885,30

Total Débitos

Total Créditos

Créditos

.96.817,89

96.817.89

7.001.885,30

A Transportar ===> Débitos 7.001.885,30 Créditos 7.001.885,30
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ / CE!; 28.634.060/0001-85 Inscrição Esladual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro : 21600141249

FOLHA; 44

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito Valor
Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos 7.001.885,30 Créditos: 7.001.885,30

02/05 560.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 783.00
1
1-01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

02/05 561.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 182,90
1-01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Oupllcala nesiadaia ref.

02/05 562.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS 2.229,01
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta daia ref.

02/05 563.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS 2.029,50
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pego Duplicata nesta dala ref.
02/05 564.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS 9.799,00

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

02/05 565.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 824.93
1,01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta dala ref.

02/05 566.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS 11.383.00
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Dupllcala nesla data ref.

Total Débitos 27,731,34

Total Créditos 27.731.34

04/05 478.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.579.34

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.23334

04/05 479.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 519.52
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,23395

04/05 480.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS 1.276.00
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.23396

TolaI Débitos 3-374.86

Tola! Créditos 3.374.86

05/05 628.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 1.039,69
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

018 - Pagsmentodo Salários ref. o mês: 042022

05/05 629.O0DO 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR 1.078,68
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-iabore ref. mês: 042022

TolaI Débitos 2,168,37

A Transportar Débitos 7.035.159,87 Créditos: 7.035.159,87
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.640.781-5

Local de Registro ;Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :OOQS

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
^  Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos: 7.035.159,87

631.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 042022

481.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,23446

4BZ.OOOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2.23502

N» do Registro; 21600141249

FOLHA: 45

 Créditos:

Total Créditos |

7.035.159,87

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.515.36

I.51S.36

1315.36

2.646.00

483.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 23505

484.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.23506

485.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias confomie: NFE. 2. 23.507
486.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compro de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23509

5.535.00

3.260,80

487.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046-Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23511

488.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129-Pago comprada Mercadorias conforme; NFE. 2.23512

5.533,00

489.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.23513

2.820.00

490.0000 I.Ot.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.23514

S.53S.OO

A Transportar ===> Débitos: 7.063.305,10 7.063.305,10
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J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURj^V. CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Loca) de Registro ; Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12-2022 LIVRO : 0006

N» do Regis^: 21600141249

FOLHA: 46

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
VabrLançamento

7.063.305,10

09/05 491.0000

09/05 492.0000

09/05 493.0000

09/05 494.0000

'09/05 495.0000

09/05 496.0000

09/05 497.0000

09/05 498.0000

09/05
1

1

499.0000

09/05 500.0000

09/05 501.0000

09/05 SO2.QOO0

09/05 503-0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorles a Prazo conf. NFE, 2,23515

492.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,23516

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conl. NFE. 2.23517

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,2351B

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2. 23519

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra da Mercadorias conforme: NFE. 2,23521

1-01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

045 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23524

2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorlasa Prazo conf. NFE. 2.23525

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23526

2.01.01.01.00D1 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,23527

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23526

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2,23529
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046-Compra de Mercadorlasa Prazo conf. NFE, 2.23532

5.535.00

5-535.00

11.070.00

9.990.00

1.540,00

7553.00

7.970.40

6.380.00

1.967.00

2.790,00

1340.00

A Transportar Débitos 7.126.152,90 Créditos : 7.126.152,30
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J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85

Locai de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

inscrição Estadual: 12.540,761-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N" do Registro : 21600141249

FOLHA: 47

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ~> Débitos : 7.126.152,90 Créditos: 7.126.152,90

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias con/orme: NFE, 2.23S33

545.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,412

6:492.40

567.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupilcala nesta data tef.

1.045.00

568.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesiadaia rei.

569.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01-01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta dela rot.

2.659.00

3.159:00

570.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ral.

2.126,00

571.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rcf.

572.0000 2.01.01.01.0001 -F0RNECED0RES6ERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesia dato tef.

573.0Q0O 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rof.

2.183.61

574.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dalo lof.

575.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicala nesta data ref.

576.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

6.283,00

577.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Ouplicaia nesta dala ref.

2.527,00

A Transportar s=aga> Débitos 7.155.446,08 Créditos: 7.155.446,08

\J202^
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65726-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI : 26.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro :Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro : 21600141249

FOLHA: 46

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte = > Débitos: 7.155.446,08 Créditos: 7.155.446,08

09/05 578.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.283.00

Total Débitos

Total Créditos

119.955.89

119.956.89

10/05 SD5.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.23538

344.52

10/05

10/05

SO6.OOQ0

507.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias con/orma: NFE, 2.23539

1.01.03.01.0001-COMPRASDE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.23540

■532.50

2.396.00

10/05 508.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.23541

2.625,00

10/05 509.0000 1.01.03.01.0001 -COMPfUS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2.23544

2.491.08

10/05 510.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.23547

3.355,80

10/05 511.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23546

399.67

10/05

10/05

512.0000

579.0000

1.01.03.01.0001-COMPRASDE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23562
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEfíAlS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rof.

270.20

764.00

10/05 1 580.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta dala rol.

182.90

10/05 581.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta dala rol.

9.799,00

10/05 582.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

824.93

ATransportar == Débitos 7.180.734,68 Créditos 7.180.734,68

.MUNICIPAL DE epiQRASiHAgcW^/202j,
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65726-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro ; 13/09/2017

LIVRO :0006

N» do Registro : 21600141249
FOLHA: 49

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Compiemento
Valor

De Transporte 7.180.734,66 Créditos: 7.180.734.68

583.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta date rei.

584.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata neste data ref.

585.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

586.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla dala ref.

513.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforma; NFE, 1,2653305

1.967.00

2.790,00

Total Débitos

Total Créditos

30,030,00.

30.030.00

3.500.00

567.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

514,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compre de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,23592

Total Deltas

Total Créditos

2.029.50

S.529.50

S.S29.S0

9.165.96

515.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Morcadorias a Prazo conf. NFE. 2.23593

5.380.02

516.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.23594

517.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2,23595

5.235.00

5.235.00

518.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.23596

6.325.00

519.0000 1,01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,23597

A Transportar ~~=> Débitos: 7.223.596,76 7.223.596,76
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 • ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728-000
LIMACAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Regislro : Jucema Data do RegisUo : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N' do Registro: 21800141249

FOLHA; 50

Data Lançamento
Conta Débito '
Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte = > Débitos 7.223.596,76 Créditos: 7.223.596,76

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, S706071

588.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

589,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAtXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

6.854; 10

1.231.60

590.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

521.0000 1.01.01.01.0001 .CAIXA MATRIZ
1.01.03.01.0008 - (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇAO
136 • Devolução de mercadorias adquiridas; NFE. 1,413

Total DMIlos

Total Crdditos

7570.40

54.817.00

54.817.00

5.160,10

522.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0008. (•) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136-Devolução de mercadorias adquiridas: NFE. 1,414

5.160,10

523.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1-01.03-01.0008. (•) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136-Devolução de mercadorias adquiridas; NFE, 1,415

Total Dãbllos

Total Crádltos

5.160.10

16.480.30

15.480.30

591.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data let.

592.0000 2.01.01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

593.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.044.00

1.086.93

594.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

595.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nosia data ref.

6.235.00

A Transportar —===> Débitos 7.270.971,78 7.270.971,78

NtCmOEF^RElRASnU
Proc. Ol^O ■Ç\^ /202 ?

Rub, A



LIVRO DIÁRIO
Página 51 de 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMACAMPOS/MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12J40.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N« do RegisUo : 21600141249
FOLHA; 51

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/ Complemento
Valor

De Transporte —> Débitos : 7.270.971,78 Créditos: 7J!70.971,78

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data tef.

597.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

524.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadoria» a Prazo conf. NFE. 2, 23674

525.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conl. NFE. 2,23S7S

598.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

599.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAtS
1.01.Q1.01.0D01 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla dala ref.

600.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

601.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

602.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rof.

603.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

604.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla data rei.

546,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE IflERCADORtAS

001 - Vendas do Mercadorias Corrfotme NF N* NFE, 1.416

Total DèUtos

Total Créditos

2.183.62

1.845.00

1.845.00

3.330.00

3.690.00

Total Débitos

Total Créditos

14.322.38

14.322.38

18.979,30

A Transportar ===> Débitos 7.310.475,86 7.310.475,66

EBSwLaSSSB
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.050/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5
Local de Registro :Juoema Data do Registro ; 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N» do Registro: 21600141249

FOLHA; 52

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ===-=> Débitos: 7.310.475.66 Créditos : 7.310.475,66

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,417

548.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,418

4.162,00

549.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.419

650.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.420

1.069.80

4.320.00

551.0000 1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1,421

6.924,00

552.OC00 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3,01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,422

5.167,20

553.0000 1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.423

12:906.00

554.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.424

5550000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Corrforme NF N° NFE, 1,425

2.464,85

2,511.10

555,0000 1,01.01.01,0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.426

10.487.50

557,0000 1.01.01.01,0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.427

11.073.00

558.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

13.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.428

10.709,30

559.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,429

10.298,00

ATransportar ===" Débitos 7.405.492,87 Créditos 7.405.492,87



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI; 28.634,060/0001-85 inscrição Estadual; 12.640,781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N^do Registro: 21600141249

FOLHA- 53

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito '
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte ~®=> Débitos 7.405.492,67 Créditos: 7.405.492,87

605.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

6.284.00

606.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

2.526.00

607.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data raf.

603.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Crédilos

1.284.00

124.090,51

124J390,51

9.798.00

609.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla data ref.

626.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 04/2022
630.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 042022

Total Débitos

Total Crédilos

43.086,71

53.995.57

53,995.57

526.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago comprado Mercadorias conforme: NFE. 1,2663232

3.50D.0Ü

610.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GER/US

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

611.0000 i01.Q1.01.0001 - FORNECEDORES GERAÍS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.029.60

6.854,10

612.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.231.60

613.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesla data ref.

6.388.55

A Transportar =====> Débitos 7.489.584,19 7.489.584,19
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A ■ ZONA RURAL
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28,634.050/0001-85

Locai de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Data do Registro ; 13/09/2017

LIVRO :0006

N° do Registro : 21600141249
FOLHA: 54

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ss=ss> Débitos : 7.489.584,19 Créditos: 7.489.584,19

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nasla data ref,

527.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo eonf. NFE. 2.23749

Total DãtiUos

Total Créditos

29.4B4.7S

29.484.76

4.495.00

528.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.237SD

1.396.70

529.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DH MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo cor^^. NFE. 2, 23751

530.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pego compra de Mercadorias con/orme; NFE, 2. 237S2

531.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prezo conf. NFE. 1,482956

Total Débitos

Total Créditos

8.714,62

14.749.12

14.749.12

5.188.00

615.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

616.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rol.

617.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Oupticeta nesta daia ref.

618.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.127.00

Total Débitos

Tola! Créditos

7.315,00

7.315,00

Total Débitos

Total Créditos

1.124,62

1.124.62

532,0000 1.01.03.01,0001 -COMPRASDE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23813

6.436,00

A Transportar ====> Débitos 7.527.691,93 Créditos 7.527.691,93
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJICEI: 28.634.060/0001-85 inscrição Eslatíual: 12.540.781-5

Local de Reglslro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimonio; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0006

N" do Reglslro: 21600141249

FOLHA; 55

Valor

De Transporte =«=> Débitos

533.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 23815

7.527.691,93 Créditos 7.527.691,93

9.7.90.001

534.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046-Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,23616

1.867.20

535.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

048 - Compra da Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23817

2.900.00

536.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GER>MS

048 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23818

10.470.00

619.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago DupUcata nasia data ref.

1.086.93

620.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pogo Duplicaia nesta data ref.

537.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra da Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 23831

Total Débitos

TolaI Créditos

31.871.25

31.871.26

3.675,24

538.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,23638

11.580.00

539.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.23839

4.785.00

540.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.23840

Totel Débitr»

Tolat Créditos

4.785.00

24.825.24

24.825.24

621.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplleala nesta data ref.

622.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134- Pago Duplicata nesta data ref.

1.84S.001

A Transportar ====> Débitos 7.581.302,55 Créditos 7.581.302,55
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP; 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/Q0Q1-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5
Local de Registro ; Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N" do Registro; 21600141249
FOLHA; 56

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Lançamento Vaor

De Transporte ====> Déb tos 7.581.302,55 Créditos:

1.01-01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta dalá rei.

1.845,00

624.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta data rei.

3.330,00

625.0000 2,01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

472.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salarto família foltia mès:

Tola! Débitos

Total Créditos

3:690.00

11.215.12

11.215,12

473.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS

2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de ssiarlos ref. folha pagto més

1.212,00

474.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
071 • Provisão de Pro-labore ref. mês

475.0000 2,01.02,01.0001 - SAIJ^RIOS A PAGAR

2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

1.212,00

476.0000 2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

477,0000 4,01,01.01.0010-F6TS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS rei. o mès:

541.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,23862

5:790,00

542.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,23864

3215.01

543.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.23855
544.0000 1.01.03,01,0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,23877

2,695.00

4.618.06

A Transportar ====> Débitos 7.609.587,27 7.609.587,27



LIVRO DIÁRIO

J L SARAIVA LTOA

PARADA DC^BOM JESUS. 22 ■ ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-6
Local de Registro :Jucema Data do Registro : 13/09/2017
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1
0139

N» do Registro: 21600141249

FOLHA; 57

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos; 7.609.587.27 Créditos: 7.609.587,27

31/05 627.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 05/2022

11.989.55

Total Débitos

Total Créditos

31.409.27

31.409.27

Total do Mês =====> Débitos : 7.621.576.82 Créditos : 7.621.576,82

A Transportar > Débitos ; 7.621.576.82 Créditos : 7.621.576,82
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 • ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEl: 28,634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Data Lançamento

De Transporte =====>

CEP: 65728-OOD

inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N« do Registro : 21600141249
FOLHA: 53

Débitos 7.621.576,82 7.621.576,82

638.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.271

2.619.96

639.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.634

2371.58

840.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.Q001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1.6

1224.74

699.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
i 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesia daia ref.

700.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data ref.

6.654.10

1231.60

701.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GER/^S
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicai nesta data ref.

6.386.55

702.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nosla data ref.

541.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2. 2391B

Total Débitos

Total Créditos

9.483.00

30.171.53

30.171.53,

13.191.81

642.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Piszo conf. NFE. 2.23919

2.693.59

643.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prezo conf. NFE. 2.23920

644.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.23921

2.676.80

645.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 23922

4.046.72

A Transportar ===> Débitos 7.675.532,56 7.675.532,56
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro :Jucema Data do Registro :13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ==s=> Débitos :
"Õã/ÕB 646.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra da Mercadorias conforme: NFE. 1.3115

7.675.532,56

N* do Registro: 21600141249
FOLHA; 59

 Créditos: 7.675.532,56

mõõ

647.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 3116

648.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1,3117

703.0000 2-01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicala nesladata ref.

3.055,32

704.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.00C1 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.793,34

705.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.Q001 - CAIXA MATRIZ

134-PagoDuplicata nesladata ref.

1.775.00

706.0000 2.01.01,01,0001-FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesladata ref.

649.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 5783757

Total Débitos

Toiat Créditos

2.484.24

35.886.11

35.886,11

7.872,00

650.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.57S3763
651.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

201.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,5783848

S.871,20

19.08S.00

775.0000 2.01.02.01.0001 -SALAR10SAPAGAR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamonio de Salários ref. o més; 052022

1.177,57

776.0000 2.01,02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento de Pro-labore ref. mês: 052022

Tolal Débitos

Total Crèdllos

1.070.68

35.087,45

35.087.45

ATranspoilar ====> Débitos: 7.722.721,91 Créditos: 7.722.721,91
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 6S728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 2S.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro iJucema Data do Registro ; 13/09/2017

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N» do Registro: 21600141249
FOLHA: 60

Data

1

Lançamento
Conta Débito '
Conta Crédito

Histórico 1 Complemento '
Valor

De Transporte ===> Débitos: 7.722.721,91 Créditos: 7.722.721,91

06/06 6S2.Q000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 2876690

3.500,00

06/06 707,0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta datarei.

526.45

06/06

06/06

708.0000

709.0000

2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

173.17

425.00

06/06 710.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago DupEcata nesia data ref.

1.086.94

06/06 711.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Oupílcats nesta data ref.

321,14

06/06 712.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago DupRcaia nesta dela ref.

2,127.00

06/06 713.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta data ref.

3;31S,01

06/06

06/06

714.0000

715.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134- Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134-Pago Duplicata nesta data ref.

2.8SS.OO

4.618.06

Total Débitos

Total Créditos

18.907.77

18.987.77

07/06 716.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1845,00

07/06 717.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dela ref.

1.645.00

07/06 718.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.330,00

A Transportar ===== Débitos 7.748.729,68 7.748.729,68

ElftAdflHA
202 f
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.06Q/0001-85

Locâl de Registro ; Jucema

Período Movlmenlo; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Inscrição Estadual; 12,540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO ;0006

N" do Registro; 21600141249

FOLHA: 61

Data Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ====> Débitos; 7.748.729,68 Créditos 7.748.729,68

719-0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ie<.

778,0000 2.01.02,02,0002 - FGTS A RECOLHER

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o môs 052022

3.690.00

Total Détiilos

Total Créditos

10.806.96

10.806.96

720.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.G001 - CAIXA I^IATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

653.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,396

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

654.0000 1.01,03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01,01,0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 1,139S55S

1.648,00

665.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.430

7.995.59

721.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

6.386.56

722.0000 2,01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAiS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

9,484.00

723.0000 2.01.01.01.00D1 -FORNECEDORESGERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

724.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta dele ref.

3.055.32

725.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFtAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.793.34

ATransportar =====> Débitos 7.784.555,45 Créditos 7.784.555,45
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP t 65728^00

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85 InsGriçâo Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro ; Jucema Data do Registro ; 13/09/2017
Período Movimonlo; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 62

Data Lançamento
Conta Débito '
Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte —> Débitos : 7.784.555,45 Créditos : 7.784.555,45

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

727.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

728.0000 2.01.01.01.0001 - FOFWECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134-Pago Duplicata nesta dela ref.

2.484.24

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

34.89Z35I

34:892.35'

2,126.00

2.126,00

2.126,00

666.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRiZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlorme NFN" NFE. 1.432

657.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 • Vendas da Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,433

10.650.00

10.158.04

666.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.434

17.435.80

659.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 435

B70.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mercadorias Confonrie NF N* NFE. 1, 436

671.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.437

Z597.84

729.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXAMATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

730,0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla dala ref.

731.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

A Transportar ====> Débitos: 7.833.498,01
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J L SARAiVA LTDA 0139

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP: 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!; 26.634.060/0001-85 Insciição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro ; Jui:ema Data do Registro : 13/09/2017 N" do Registro; 21600141249

Período Movimenlo: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0006 FOLHA: 63

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte =====> Débitos

732.0000 2-01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFIAIS
1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcaia nesta dala ref.

733.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134-Pago DupUcata nesta data ref.

734.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

7.833.498,01 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

7.833.498,01

1.498,00

44.085,32

44.055,32

735.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data raf.
Tólal Débitos

Total Créditos

1.348.91

2.632.94

2.632,94

65S.OOOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

101.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1.1399716

736.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.490.00

737.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

736,0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

369,90

739.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicala nesta dala ref.

6.166.00

740.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta data ref.

1.812.00

741.0000 2-01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta dala rei.
742.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

3.263.00

A Transportar =—==> Débitos; 7.852.184,47 Créditos:[ 7.852.184,47

ích/iMÃ
IProc.
PLSJi

I Rub,
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Oala do Registro : 13/09/2017

LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 64

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito '
Histórico! Complemento

Valor

De Transporte ==—~> Débitos : 7.852.184,47j Créditos: 7.852.184.47

1.01.01.01.0001 -CAiXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

744.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAiXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesia data rei.

3.490.00

745.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRiZ

134 - Pago Duplicata nesta daia leí.

1.225.Q8

746.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pego Duplicata nesta data rei.

3.860.00

747.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcaia nesta date rei.

748.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.595,00

1.595,00

773.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAiXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref, mãs: 05/2022

11.989,55

777.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mãs 052022

672.0000 1,01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.DI.01.01.0D01 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,438

Total Dãíiltos

Total Crãditos

39.444.90

39.444.90

36.107,23

673.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

0O1 - Vendas de Mercadorias Conforme NFN* NFE, 1,439

1.480.71

674,0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NFN' NFE. 1.440

675.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conformo NF N° NFE. 1.441

2.845.12

9.569.26

676.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3-01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conformo NF N' NFE. 1.442

A Transportar ~=~> Débitos; 7.927.817,77 7.927.817,77
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro ;13/09/2017
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro : 21600141249

FOLHA: 65

Data Lançamento
Conta Débito '
Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =»=-> Débitos: 7.927.817,77 Créditos: 7.927.817,77

Ô77.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,443

1.418.59

678.0000 1.01.01,01.0001 -CA1XAMATR1Z

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlarme NP N* NPE. 1.444

4.786.29

679.0000 1.01,01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 -Vervdas de Mercadorias Conlarme NF N'NFE, 1,445

Total Débitos

Total Créditos

18,054.30

76.003.10

75.003.10

656.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 58415B2

657.0000 1.01-03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5641639

4,716.00

30S50.00

650.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, S641640

12.820.72

659.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DÊ MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046- Compra da Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.5641640

1.145.00

749.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nosla data rol.

1.930.00

750.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0Q01 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nosla data ref.

Total Débitos

Total Créditos

2.693.59

54.257.31

54.257.31

680.0000 1.01.C1.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,446
681.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confomie NF N' NFE. 1,447

10.000.38

24.00067

682.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,446

4.956,64

ATranspoiiar ====> Débitos 8.045.291,85 8.045.291,85
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65726-000
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro rJucema Data do Registro ; 13/09/2017
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do RegisUo; 21600141249

FOLHA; 66

Valor

Débitos;

683.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE r^ERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,449

751.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data rei.

3.055,32

752.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS

1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla daia ref.

753.0000 2.01.01,01.0001 -FORNECEOORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla daia ref.

1.793.34

1.775.00

754.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEtJORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

660.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046-Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.24189

Total Débilos

Total Créditos

2.484.24

70.066,48

70.066,48

2.139.10

681.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.24191

9.DOO.OO

662.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01-01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 24192

663.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,2696265

Total DébHos

Total Créditos

5.025,00'

16.164,10

16.164.10

1,750,00

755.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

1.498,00

756.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0Q01 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupllcaia nesla data ref.

757.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEfWIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Oupllcala nesta daia ref.

1.396,70

A Transportar =====> Débitos 8.097.352,34 Créditos: 8.097.352,34
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro iJucema Data do Registro ; 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 UVRO ; 0006

N» do Registro: 21600141249
FOLHA: 67

Valor

De Transporte =====> Débitos 8.097.352,34 Créditos :l
750.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

8.097.352,34

958.931

759.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

760.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata r^esta data ref.

1.348.91

761.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata resta dala ref.

2.624.001

762.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

763.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta daia ref.

684.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.450

Toial Débitos

Total Crédilos

1.957.07

6.363.00

18.364.51

18.364.51

4.320.00

665.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
^  001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,451

2.160.00

680.0000 1.0I.01.01.Q001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1.452

687,0000 1.01.01.01.0001 -C/VXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,453

1.728.00

688.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.454
689.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N* NFE. 1,455

2.737.35

4.932.00

690.0000 1.Q1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

cot - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1. 456

A Transportar ====> Débitos 8.132.924,30 Créditos

5.2S3i60

8.132.924,30
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Datado Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N° do Registro; 21600141249
FOLHA: 68

8.132.924,30 Créditos 8.132.924,30

691.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.457

4.460,101

892.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.456

3.189.00

693.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,459

5.718.50

694.0000 1.01,01.01.D001-CAIXAMATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlorme NF N" NFE, 1.480

695.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.461

9.719.00

5.490.20

C96.0000 1,01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlorme NF N* NFE. 1.462

4.317.001

697.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas da Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.463

9.378.96

698.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 464

19.158.83

764.0000 2.01.01,01,0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.01301 -CAIXAMATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

765,0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

1.812.00

3.263,00

766.0000 2.01.01,01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.G1.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

767.0000 2.01,01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

768.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.490.00

A Transportar ■=====> Débitos 8.204.510,29 Créditos: 8.204.510,29
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J L SARA VA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl; 28.634,060/0001-85 Inscrição Esladual; 12.540.781-5
Dala do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 69

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte »> Débitos: 8.204.510,29 Créditos: 8.204.510,29

Total Créditos

769.000D 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

93.580.94

1.225,08

770.0000 2.01,01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

771.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

3.660.00

1.S95.00

772.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

632.0000 2.01.02.02.Q001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salarlo lamtlla folha mâs:

Total Débitos

Total Créditos

1.595.00

8,275.0

8,275,08

633.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR

065 • Prov. de salatios ref, folha pagio més

1,212.00

634.0000 4.01,01.02.0012-PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 • Provisão de Pro-latwre ref. més

1212.00

635.0000 2.01,02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 • Retenção de INSS Ref, Folha Pagto mês:
636.0000 2.01,02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção do INSS S/pro-iabore ref, mês

637.0000 4,01,01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 • Provisão do FGTS ref, ò mês;

664.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1.485766

774.0000 4.01.01,03,0012.SIMPLES
2.01.03,01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2022

29.985.80

Total Débitos

A Transportar =—=s> Débitos
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J L SARAIVA LTOA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ / CEI: 28.684.060/0001-85 InscriçSo Eslatíual; 12.540.781-5
Local de Registro :Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0006

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ===> Débitos: 8.245.649.82

N^do Registro: 21600141249
FOLHA; 70

Total do Mês ===> Débitos:

 Créditos:

TotalCréditos

8.245.649,821 Créditos:

8.245.649,82

32.864Ã5

6.245.649,82

A Transportar =«==> Débitos: 8.245.649,821 Créditos: 8.245.649,82

WMARA MUNICIWL DÊ PgpREJRAS^ín
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL
LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 65728-000

Inscnção Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N® do Registro: 21600141249

FOLHA; 71

Data Lançamento
Conta Débito 1
Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte 8.245.649,82 Créditos: 8.245.649,82

821.0000 2,01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta dais ref.

1.930.00

Total Débitos

Total Créditos

1.930.00

1.930,00

785.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2.24353

806.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,480

1.231.00

807.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,467

1,231.00

822.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.499,00

858.0000 2.01.02.01.0001 - SALARiOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 • Pagamento de Salários ref. o mês: 062022

t.177.57

859.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
I.Ot.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento de Pro-labore ref. més: 062022

823.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta deta ref.

824.0000 2.01.01.01.0001 -F0RNECED0RES6ERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Oupflcats nesta data roL

Tolst Débitos

Total Créditos

1.078.68

6.695.94

6.695.94

1.348,90

825.0000 2.01.O1.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
I.OtOI.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.624.00

626.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

827.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

A Transportar ===> Débitos

Total Débitos

8.266.893,82 Créditos

1.957.07

6.363.00

8.266.893,82
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro ;13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N» do Registro: 21600141249

FOLHA: 72

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte 8.266.893,82 Créditos: 8.266.893,82

828.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata resta daia re>.

861.0000 2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

070 - Pagamenlo do FGTS ref. o mês 062022

829.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

t.oss.oo

1.055.90

1.812.00

830.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.264.00

831.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAtS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesia data ref.

832.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

833.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

834.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES G£f%AIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134. Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créifitos

3.490.00

10.154.40

10.154.40

1.22S.08

835.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

3.860.00

836.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Oupileala nesla dala ref.

1.593.00

837.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data ref.
838.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta date ref.

1.595.00

1.643.00

A Transportar ===> Débitos B.288.027,20 Créditos 8.288.027,20

1



LIVRO DIÁRIO
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N® do Registro: 21600141249
FOLHA: 73

Data. Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte —=—> Débitos : 8.268.027,20 Créditos: 8.288.027,20

639.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134- Pago Oupllcaia nesia data rei.

1.245.00

Total Dèltitos

Total Créditos

11.168.08

11.168,08

840.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.930,00

Total Débitos

Total Créditos

1.930,00

1.930,00

841.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1  1.573,00

842.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago OupUcala nesta data rei.

10.317,00

843.0000

844.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01,0001-FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta date rei.

4.655.24

3.000.00

845.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.675,00

Total Débitos

Total Créditos

21.220.24

21.220.24

808.0000 1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,468

11.571,08

Total Débitos

Total.Créditos

11,571.08

11.671,08

846.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.624.00

847.0000; 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
1

1.957.05

848.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data rei.

6.362.00

A Transportar ====> Débitos 8.334.936,58
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J L SARAIVA LTOA

PARADA 00 BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMA CAMPOS / MA

CNPJ ICEI: 28-634,060/0001-85 Inscrição Esladual; 12.540.781-5

Local de Registro rJucema Dala do Registro ; 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 74

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

DeTrdn&puilb > Dóüilusi 8.334.936,58 Créditos: 8.334.936,58

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ret.

Total Détiltos

Total Crêdllos

11.650,09

11,655,09

856.0000 2.01.03,01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de D/\RF Simples ref. mês: 06/2022

860,0000 2.01,02.02.0001 - INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

055- Pagamento de INSS rei, mês 062022

809,0000 1.01,01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,489

Told Débitos

Total Cíêlitos

29.985.60

30.153,55

30.153.55

3.315.26

810.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.470

011.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.471

Total Débitos

Total Créditos

3.085.49

6.400.75

8.400,75

11268,50

812.0000 1.01,01.01.0001-C/UXAMATRIZ

3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 472

18,559.80

850.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.573.00

861,0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01,01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

852.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAJS

1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

10.317,00

4.655,24

853.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

3.000,00

854.0000 2,01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nosia dala ref.

1,675.00

A Transportar Débitos: 8.423.242,45 8.423.242,45
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP ; 65726-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJICEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.7B1-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N' do Registro: 21600141249
FOLHA; 75

Valor

De Transporte 8.423.242,451 Créditos
Total Débitos

Total Créditos

786.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo corrf. NFE, 2.24658

8.423.242,45

51.038.54

51.038.54

14.775.00

787,0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
048 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.24661

7.319.40

813.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.474

814.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mar^dorlas Conforme NF N" NFE, 1.475

Z.216,82

20.000.66

655.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data reí.

788.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.24663

Total Débitos

Total Créditos

45.024.91

45.024.91

5.254,60

789,0000 1.01,03.01,0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.24664

790.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.24665

1.643.70

791.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS

045 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,24666

792.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo corrf. NFE, 2.24666

5.126.44

2.728,40

793.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01,0001 • FORNECEDORES GERAIS
040 - Cotnpra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,24671

17.475.00

794.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01,01.01,0001 • CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1.2932456

3.596.00

A Transportar s:=s==> Débitos 8.504.298,50 8.504.298,50
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ/ CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro ; Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0006

N' do Registro: 21600141249
FOLHA: 76

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
ValorLançamento

8.504.298,50 CréditosDe Transporte ====> Oebtos

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercaderiss Conforme NF N* NFE, 1.479

616.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Confomie NF N' NFE, 1.480

26.582.74

817.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.481

818.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.482

26.835,37

17.449,87

619.0000 1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Ver)das de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,483

16,897,47

820.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.485

795.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias a Prazo cortf. NFE. 2.5981417

Tola] Débitos

Total Cfâdllos

16.397,47

167.276,60

167.276.80

796.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 5361480

797.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo corif. NFE. 2. 5961480

796.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.24692

Total Débitos

Total Créditos

30.358.00

5.380.00

36.545.29

36.545.29

4.791,66

799,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.24693

7.898.70

800,0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
' 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAtS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.24694

ATranspotIar ===> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

8.691.008,21 Créditos

6.228.40

18,918.76

18,918,76

8.691.008,21
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :000S

N° do Registro: 21600141249
FOLHA: 77

Data Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte ==> Débitos

601.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

04S - Compra de Mercadorias a Prazo corií. NFE. 1,1422206

8.691.008,21

4.196.00

602.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento eíeluado conforme

803.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,83655

804.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2-01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercaddrias a Prazo conf. NFE, 2,5969992

4.6SO.OO

18.06t.48

805.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.5969992

Total Débitos

Total Créditos

10.926.00

38.039.48

33.039.48

779.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario família folha mds;

780.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios rei. folha paglo mês

1.212.00

781.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE
2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-Eabore ref. mês

1.212,00

782.0000 2.01.02.01,0001 • SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

783.0000 2,01.02.01.0002 • PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 ■ INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

784,0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

657.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2022

A Transportar

Total Débitos

Total Créditos

8.755.071,18 Créditos

23.221.84

26.023.49

26.023.49

8.755.071,18
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N" do Registro; 21600141249
FOLHA: 78

Data Lançamento Vabr

De Transporte =

Total do Mês

Débitos

Débitos

8.755.071,18

8.755.071,18

Créditos

Créditos

8.755.071,18

8.755.071,18

A Transportar ===> Débitos 8.755.071,18 Créditos 8.755.071,18

MüNiCIP^£p^RÇlf(^i
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LIVRO DIÁRIO
Página 79 de 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - W>JEXO A - ZONA RURAL CEP; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ I CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Esladual; 12.540.781-5

Locai de Registro :Jucema Data do Registro -.13/09/2017

Período Movimenlo: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte ====>

N" do Registro; 21600141249

FOLHA: 79

Débitos 8.755.071,18 Créditos 8.755.071,18

925.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ral.

1.246.00

S26.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

6.254.00

927.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago DupEcata nesta data ref.

1.643.70

928.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

868.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias coirlorme: NFE.2,24767

Total Débitos

Total Créditos

17.475.00

25.eiB.30

25.618.30

3.622.61

869.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conlorme: NFE, 2.24768

12S8.40

670.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2,24769

871.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24770

872.0000 1.01.03.01,0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra ds Mercadorias conforme: NFE. 2.24771

5.085,00:

873.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2,24772
674.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.24773

5.175,00

675.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,24774

3.214.1S

A Transportar =-=> Débitos 8.600.750,42 Créditos: 8.800.750,42

UNICIFALOE^BRASrMA
ikjípXí3^/202^
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J L SARA VA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

UMA CAMPOS/MA

Inscrição Esladual: 12.540.781-5
Dala do Registro : 13/09/2017

LIVRO ;D006

CNPJ / CEi; 28.634,080/0001-85
N" do Registro; 21600141249

FOLHA: 80

Locai de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Valor

Débitos:

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conl. NFE, 2.24775

877.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOEMERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias contorme: NFE. 2.24776

678.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATR12
1.01.03.01.0008 - (- ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NFE. 1.486

7.401,78

Toial Débíios

Total Crãdilos

28.038.12

28.038.12

16.897.47

679.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRtZ

135 • Compra de Malerla Prima p/ Industrial.

604.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,489

1.049.00

9.812.25

905.0000 1.01.01.01.0001 -CAiXAMATRlZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,491

1BJJ5Q.S0

906.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.492

17.982,30

907.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,433

18.201.53

908.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,494

909.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERC/U30RIAS

001 -Vendas de Mercadorias Conforme NFN*NFE. 1.495

12.677.50

19.036,50

910.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,496

17.167.50

911.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

i 3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NFN' NFE. 1.497

11.652.00

312.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,498

A Transportar ~~=> Débitos: 8.968.352,37 Créditos

18.898

8.968.352,37
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ/CEI: 28,634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N»do Registro: 21600141249

FOLHA; 81

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte =====> Débitos 8.968.352,37 Créditos: 8.968.352,37

313.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.499

7.589.95

929,0000 2,01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.S72.00

930-0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

931.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

10.315.00

4.655,24

932.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.00C1 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

3.000,00

933.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1,875,00.

934.0000 2.01,01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

4.791.66

935.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

936,0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

080.0000 1.01-03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01-01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.5987499

To^l DéPItos

Total Créditos

7.898.70

6.228,40

207.351,72

207.351,72

11,235.00

937,0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago DupKcata nesta data ref.

962.0000 2.01.02,01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 072022

1.177.57

A Transportar =====> Débitos 9.029.204,93 Créditos 9.029.204,93

lB,nfTT DEPíOREiRa&jma
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BÔM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85

Local úe RegisUo ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Insoição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro ; 13/09/2017
LIVRO :0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA; 82

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte ===> Débitos;
963.0000 2.01.02.01.0002 • PRO LABORÊ A PAGAR

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. màs; 072022

9B5.0000 2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 072022

9.029.204,93 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

9.029.204,93

1.078.68

14.301.25

14,301,25

914.0000 I.Ot.Ol.Ot.OOOl-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

0O1 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,467

815,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF ri* NFE. 1, 488

881.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.468791

882.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,24941

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

4.419.42
I

4.457.93

8.877,35

8.877,35

2.099.30

2.099.30

2.039.30

10.170,00

683.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,24942

11.535.00

884.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24946

885.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.24947

1.158,62

886.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.24849

667,0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORiAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra do Mercadorias conforme: NFE. 1.2951800

938.0000 2.0T.01.01.0CD1 - FORNECEDORES GERAIS

I.Ot.DI.Gt.OOOt -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla daia ref.

Total Débitos

Total Créditos

ATranspoiTar Débitos 9.074.778,83 Créditos

1.360.00

3.596,00

26.496,61

28.496,61

4.925.00

9.074.778,83
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000
LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local tíe Registro : Jucema

Período Movimerno; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro ; 13/09/2017
LIVRO :0006

N® do Registro: 21600141249
FOLHA: 83

Data Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ===> Débitos

939.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Oupllcata nesta data ref.

940.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 • Pago Oupllcata nesta data rei.

941.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134- Pago Oupllcata nesta data ref.

9.074.778,83 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

9.074.778,83

2.439.60

7.364.80

7.364.80

2.618.26

2.618.28

261628

942.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

11.913,00

964.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. môs 072022

Total Débitos

Total Créditos

12.349.85

12.349.85

916.0000 1.01.01,01-0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1. 507

917.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1. SOB

2.388.60

918,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.O1.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 509

943.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

2.200.83

5.366.41

5.366.41

1.618,67

944.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Oupllcata nesta dato ref.

1.398.68

943.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Oupticala nesta data ref.

9.662.49

A Transportar ==—=:> Débitos 9.110.232,99
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J L SARAIVA LTDA 0139

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ / CEl ; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro :Jucema Data do Registro : 13/09/2017 N" do Registro: 21600141249
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006 FOLHA; 84

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito Valor
Histórico / Complemento

De Transporte Débitos: 9.110.232,99 Créditos: 9.110.232,99
23.221,64

35.901.66

35.901.66

5.325.09

8.706.04

14.033.13

14.033.13

1.324.97

3.69a;23

12.443,40

46,935,13

3.390.00

3.845,00

7Z236.73

72,236.73

4.925,00

2.439.80

A Transportar—===> Débitos 9.227.296,49 Créditos 9.227.296.49
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro rJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0006

N»do Registro:21600141249

FOLHA: 85

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento

Valor

De Transporte ~~=> Débitos: 9.227.296,49 Créditos: 9.227.296,49

951.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134-Pago Duplicata nesta data ret.

952.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data rei.

9S3.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago DupUcaiB nesta data ref.

954.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

955.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ret.

956.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

957,0000 2.01,01,01,0001 -FORNECEDORESGERAIS
1,01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.616,28

11,913.00

1.618,67

1.398.67

3.745,00

Tola! Dóbilos

TolalCrâdllos

29.709.92

29.709.92

888.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25162
889.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25163

4.440.60

3.650,00

890.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORESGERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25164

3.650.00

891.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 •FORNECEDORESGERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25165

3.945,00

892.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADOR1AS
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25166

A Transporiar ===> Débitos 9.265.869,71 Créditos: 9.265.869,71
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - At-íE)íO A - ZONA RURAL CEP ; 557213-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 inscrição Estadual: 12.540.781-S

Local de Registro :Jucema Data do Registro : 13/08.'2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N° do Registro; 21600141249
FOLHA: 86

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito Valor

Histórico / Complemento

De Transporte

693.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

040 - Compra de Mercadorias a Prazo eonf. NFE, 2,251C7

864.0000 1.01.03.01.00D1 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo voiif. NFE, 2,29160

9.265.809,71 Créditos 9.265.869.71

1.499.00

4.785.00

898.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOEMERCADCRIAS
.2.01.01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra da Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25169

899.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.91.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo con/. NFE, 2.25170

897.0003 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.2S173

2.677.42

898.0000 1.131.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
.  - 2,01.01,01.0001-FORNECEDORESC-ERAIS •••

046 - (Tcmpra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.25174

7.308.10

699.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRASOEMERCADCRIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compro do Mercadorias a Prazo conf, HFE. 7,25175
900.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOEMERCADCRIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Morcadoríasa Piazo conf. NFE. 2.2S175

3.490.00

901.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf NFE. 2,25181

15.97S.OOl

902.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRASOEMERCADCRIAS

2.C1.01.01.C001 - FORNECEDORES GERAIS •
046 • Compra do Moicadarlas a Prazo conf. NFE. 2,2S182

862.0000 2.01.02.02.0001 - INSS ARECOLI^iER
2.01.02.01.0001 - SAIARIOS A PAGAR
064 • Compensação Salario família folha mòs:

Toial Cilfc/íiK

Tolai CrOcitss

7.987,50

61.461.15

ei.aííi.lS

863.0000 4.01,01,02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão do Pro-lat>ore ref mõs

1.212.00

864.0000 4.01.01.U1.00C5-FER1AS

2.01.02.01.0004 - FERIAS A PAGAR

016- Provisão de Ferias no Mês

1.616.00

A Transportar Débitos
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!; 28,634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro iJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N» do Registro; 21800141249

FOLHA: 87

I Daia Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ====> Débitos:

865.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01,02.02.0001 . INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

9.313.810,23 Créditos 9.313.810,23

133,32

866.0000 2.01.02.01.0004 - FERIAS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

019 • Retenção de INSS nas ferias

867.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01-02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

087 - Provisão do FGTS ref. o mês:

903.00001 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS
11.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.297Q973

3.664.00

958.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

9.662.49

959.0000 2.01.Q1.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRI2

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

951.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2022

Total do Mês ====> Débitos:

Total Débitos

Tola! Créditos

9.357.159,661 Créditos:

3.650.00

25.783,08

46233,90

48.233,90

9.357.159,66

A Transportar =—==> Débitos: 9.357.159,66 Créditos :l 9.357.159,66
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.050/0001-85 inscrição Estadual: 12.540.7B1-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N° do Registro : 21800141249

FOLHA: 88

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Tianspuile > Débitos: 9.357.159,86 Créditos: 9.357.159,66

972,0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25207

7,529.72

973.0000 1.01.03,01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

120 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.25208

974.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conferme: NFE, 2.25210

2.306.72

975.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCAD0R1/\S

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,25211

976.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DÊ MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25221

977.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25222

1.197.60

8.857.62

1031.0000 2.01.01.01.0001 -F0RNECED0R6SGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref,

1.315,00

1073.0000 2.01.02.01.0004 - FERIAS A PAGAR

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

043 • Pagamento de Férias raferetne o mês: 062022

1016,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas da Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.510

Total Débitos

Total Créditos

1.468,74

23.976.02

23.978.02

4.425.20

1017.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.511
Total Débitos

Total Créditos

11.142,60

15.S68.0C

15.568.00

978.0000 1.01.03.01.QOD1 - COMPRAS DE MERCADORIAS

I 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2,25289

979.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.25291

ATranspoilar ===s Débitos 9.397.970,96 Créditos 9.397.970,96



LIVRO DIÁRIO
Página 89 de 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-65 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro iJucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N® do Registro; 21600141249

FOLHA: 89

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte —!=> Débitos: 9.397.970,96 Créditos : 9.397.970,96

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046-Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE.2,25292

981.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme: NFE. 2,25296

2.600.00

982.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129-Pago compra da Mercadorias conforme: NFE, 2,25301

9.600.00

983.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 2975067

3.150.00

984.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1. 2975066
1032.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.618.66

1033.0000 2.01.O1.01.0001 - FOWiECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rof.

1.398,87

1034.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.390.00

103S.OOOO 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ

134 • Pago Oupllcala nesta dala ref.

3.845.00

1036.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

3.650.00

1037,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pego Duplicata nesta dala rof.

1038.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rof.

1039.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2;677.42

7.308.10

A Transpoiiar ===> Débitos : 9.444,069,05 Créditos 9.444.069,05

isj
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-86 Inscrito Estadual: 12.540.781-5
Local de RegIsUo : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N»d(5 Registro: 21600141249

FOLHA: 90

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Lançamento Valor

De Transporte ===> Débitos 9.444.069,05 Créditos

1040.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nasta data ref.

9.444.069,05

7.523,721

1071.0000 2.01.02.01.0001 • SAIARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

Oia-Pagamanlode Salários ref. o mès: 082022

1072.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

l.Ot.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pto-labore raf. mès: 082022

98S.OOOO 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1.490744

Total Débitos

Total Créditos

1.078,68

56.030.24

56.030.24

7.014,00

986.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATOIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme: NFE, 2, 25315

1041.0000 101.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nasla data ref.

4.599.30

4.925,00

1042.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesla daia ref.

2.439,60

1043.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesla data ref.

Total Débllos

Total Créditos

3.745.00

21723,10

21723.10

1075.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 082022

1044.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla daia ref.

Total Oãbllos

Total Créditos

2.618,23

1O4S.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES.GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nosta data ref.

A Transportar ====> Débitos 9.478.473,67
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEí: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N^do Registro: 21600141249

FOLHA: 91

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte—==> Débitos: 9.478.473,67 Créditos: 9.478.473,67

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata resta data rei.

1047,0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Paga Duplicata nesta data ref.

987.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo corf. NFE. 2. 6108235

6,110,74

Total Oét»tos

Total Créditos

20.910.11

20.910.11

3.934.20

988.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046-Compra de Mercadorias a Prazo coní. NFE. 2,6106318

1048.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta data ret.

Total DMlos

Total Créditos

2.868,00

6.802.20

6.802.20

9.662.50

1049.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

1050.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.000I - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

Total Débitos

Total Créditos

1.31S.OO

10.977.50

10.977.50

3.390.00

1051.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dafâ rei.

1052.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ret.

3.84S.00

1053.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1054.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total OébHos

Total Créditos

1,595,00

9.330.00

9.330.00

3.745.00

1055.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

A Transportar ===> Débitos 9.527.600,94 Créditos 9.527.600,94

MI^KIP^D£PE1)RBRAS!MA
/2023.SSyveiSBI
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

UMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 26.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro :13/09/2017

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro : 21600141249

FOLHA; 92

Data Lançamento

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte =====> Débitos: 9.527.600,94 Créditos :

Total.Créditos

989.0000 1.01.03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1.1452996

3.994.83

4.445.00

990.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, ̂533

9.600.00

991,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2,25637
992.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.25538

6.293,00

3.761.69

993.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NPE, 2,25539

9.719,28

994.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,2989302

3.600,00

995.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,6142300

16.225.00

996,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6142315

ToiaíD^itos

Total Créditos

6.980,00.

60.703.97

60.703,97

1056.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

1067.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.480.20

1.208,00

1074.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento dc INSS ref. mês 082022

Total Débitos

Total Créditos

Ze92.31

2.892.31

A Transportar =~~> Débitos 9.591.197,22 9.591.197,22
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ;
UMA CAMPOS I MA

CNPJ / CEI: 2B.634.060/0001-aS Inscriç

Local de Registro ; Jucema Data d

Período Movlmenlo: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO

CEP;

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte Débitos:

997.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento cfeluado conforme

65728-000

Inscrição Estadual; 12.540.781-S

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 93

9.591.197,22 Créditos 9.591.197,22

6.00

998.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
049 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,90053

4.650.00

1058.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicam nesta data rei.

1.315,00

1059.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data ref.

1060.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data raf.

999.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25583

Total DObitos

Total Créditos

5.325.00

2.662,50

13.958,50.

13.958,50

1.497,00

1000.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25584

1.744,92

1001.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25565

2.475,00

1002,0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01,01,0001 - FORNECEOORESGERAIS

046 • Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.2SS86

1003.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25587

1061.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.998.00

1092.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
' 1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplícala nesta data ref.

2.952.54

1069.0000 2,01.03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento do DARF Simples ref, mês: 03/2022

A Transportar === Débitos 9.642.461,46 Créditos

25.783,08

9.642.461,46

ÇIRaü/ma
'202^
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP ; 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJI CE!: 28,634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte

1004.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,6163032

1063.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRI2

134 • Pago DupScala nesta data ref.

1064.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago DupHcala riesla data ref.

N" do Registro; 21600141249
FOLHA; 94

Tola! Ddl»los

Total Crddlbs

Tola] Débitos

Total Crádilos

37.305,74

37.305.74

10.300.32

10.300.32

10;300.32

1065.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1066.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesia data ref.

1018.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.512

Total Débitos

Total Créditos

1.595,00

2,991.96.

2:991,96

5.978.58

1019.00CO 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.513

5.179,60

1020.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conformo NF N' NFE. 1, 614

1021.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadories Conforme NF N' NFE. 1.515

19.566.14

1022.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,516

1023,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1, 517

4.054.26

1.546.23

A Transportar ==—=> Débitos 9.692.911,61 Créditos: 9.692.911,61

ICmDEPEpRÇIRAS/MA
Proc.Uil /202 /
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ I CEI; 28.634.06O/00Q1-85

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

CEP: 65728^00

Inscrição Estadual; 12.540.781-5
Data do Registro ; 13/09/2017

LIVRO :0006

N® do Registro: 21600141249
FOLHA 95

De Transporte

1024.0000 1.01.01,01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 518

9.692.911,61 Créditos 9.692.911,61

2-115,14

1025.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 519

1006.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Iviercadorias conforma; NFE, 1.3001007

1006.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 -FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.25681

Total Débitos

Tolat Créditos

Total Débitos

Total Créditos

60.668.75

99.941,76

99.941,76

2.599,00

2,598,00.

2.590.00

5.531.50

1007.COOO 1.01-03.01.0001-COIiflPRASOEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,25682

2,481,70

1008.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prezo conf. NFE, 2,25669

1009.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DÊ MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
045 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25689

3.285,68

1010.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.O1.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE,.2,25690

1.399,00

1011.0000 1,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,.25692

7.392,00

1012.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomiè; NFE, 2,25693

1,050,00

1013.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25693

Total Débitos

Totsl Créditos

2.100,00

23-808,48

23.808,48

A Transportar = Débitos: 9.782.101,98 9.782.101,98
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!; 2a.634.060/0001-e6

Local de Registro : Jucema

Período Movirnemo; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781^

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0008

N» do Registro: 21600141249
FOLHA; 96

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos 9.782.101,98 Créditos :l
966,0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 - SALARiOS A PAGAR

064 • Compensação Salarlo familla folha mès:

957.0000 4.01.01.01.0001 -SALARiOS

2.01.02.01.0001 . SALARiOS A PAGAR

065 - Prov. de saiarlos ref. folha pagto mês

9.782.101,98

66,47

1.212,00

963.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABGRE

2.01.02.01.0002 - PRO UBORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-iabore ref. mês

1.212.00

969.0000 2.01.02.01.0001 -SAURiOSAPAGAR

2.01,02.02,0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês;

970.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/pro-iabore ref. mês

971.00ÒO 4.01.01.01.0010-FGTS
2.01.0Í02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

1014.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25703

1016.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2,2570S

2.215.30

13;082.30

1026.0QOO 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,621

9.776.80

1027.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,622

4.534.66

1028.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

I 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1. 523

5.777,92

1029.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1. 524
1030.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.525

14.329,49

4.545.37

A Transportar Débitos 9.839.165,47 9.839.165,47



LIVRO DIÁRIO
Página 97 de 145

J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85 inscrição EsOdual; 12.540.781-5

Local de Registro :Jucema Dala do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 97

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos: 9.839.165,47 Créditos: 9.839.165,47

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1058.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1070.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples rei. mis: 03/2022

Total do Mês

Total Débitos

Total Créditos

9.859.479,36 Créditos

1.208.00

17.625,69

77.377,38

77.377.38

9.859.479,36

A Transportar Débitos Créditos 9.859.479,36
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI ; 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N® do Registro: 21800141249
FOLHA: 93

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte =====> Débitos

1245.0000 2.01.02.01.0004 - FERIAS A PAGAR
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

043 • Pagamenlo de Férias refereine o mês; 092022

1165.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1-01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

9.859.479,36 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

9.859.479,36

6.325.00

1166.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDOF^S GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla data ref.

1187.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcala nesla data ref.

2.662.50

1166.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

I 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1189.0000 2.01.Q1.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupllcela nesla data ref.

2.952,54

1170.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GÊFtAJS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

7,014.00

1171.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.311.40

1172.0000 2.01,01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS

1,01,01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesla data ref.

1173.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1062.0000 4.01.01.04.0014 • DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

Total Oét>ílos

Tot^ Créditos

2.215.30

23.333.04

23,333.04

1063.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,91739

9.000,00

A Transportar ===== Débitos 9.891.842,40 Créditos 9.691.842,40

.UNICiP^EPEpBFlRAaMA
,/202^UlEliViSll
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 • ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65726-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEl; 28.634.060/0001-85 Inscrição EsQdual: 12.540.781-5

Local de Registro :Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N'tio Registro; 21600141249

FOLHA: 99

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Vaior

De Transporte b=oss> Débitos: 9.891.842,40 Créditos
1

9.891.842,40

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 526

1124.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 527

15.960,25

1125.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N" NFE. 1, S2B

1126,0000 1.01,01,01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,529

8,277.70

6,450.75

1127.0000 1.01.01.01.tra01-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0D01 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1. 530

12.496.05

1128.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,531

4.173,50

1129.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,532

12.496.05

1130,0000 1.01.01.01,0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DÊ MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1. 534

1131.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1. 535

6.508.40

B.061.S5

1132.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1, 538

5.463,70

1133.0000 1,01.01,01,0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N" NFE, 1,537

5.802,13

1134.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

0O1 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.538

9.334.26

1135.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE 1.539

1.862.40

A Transportar ~ss=> Débitos: 10.002.925,78 Créditos 10.002.925,78
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J L SARA VA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728^00
LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!: 28.634.050/0001-85 Inscrição Esladual; 12.540.781-5

Local de Registro iJucema Oala do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LiVRO ; 0006

N° do Registro: 21600141249

FOLHA; 100

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos: 10.002.925,78 Créditos: 10.002.925,78

04/10 1136.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.540

16.967.70

04/10 1137.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Verrdas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, t. 541
1

15.237,30

04/10 1136.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ '
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 1
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.542 '

1D.S70.0S

04/10 1139.00(X) 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1. 543

14.211.02

04/10 1140.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.544

10.158,20

04/10 1141.0000 1,01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.01,0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N° NFE. 1. 646

7.614,40

04/10 1142.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.546

6,863,17

04/10 1143.0000 1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1. 547

9.242,25

1084.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2:01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1.1463107

Total Débitos

Total Créditos

210.757.47

210,767.47

1.660.00

1085.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25772

1066.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,25773

1.815.46

1144.0000 1.01.01.01,0001 -CA1XAMATR12

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 548

12.694.65

A Transportar ===> Débitos 10.110.358,90 Créditos: 10.110.358,90
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28,634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540,781-5
Local de Registro iJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N» do Registro: 21600141249
FOLHA; 101

Valor

De Transporte -=~~> Débitos

1145.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.558

1174J)000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

10.110.358,90 Créditos 10.110.358,90

8.757.60

1175.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAtS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

l.S^.OO

1243.0000 iOl.02.01.0001 -SALARIOSAPAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRI2

018- Pagamento de Salários ref. o mês: 092022

1.177.57

1244.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 • Pagamento de Pro-lat>ore ref. más: 092022

1176.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesla data ref.

1087.0000 1.01.03.01,0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 17.631

Total Débitos

Total Créditos

.Total Débitos

Total Créditos

1.078.68

30,877.08

30,877.00

4.060.80

1146.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1, 551

1147.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.552

2.772.20

3.S20.29

1148.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.553

3.587.94

1247,0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o más 092022

1088.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORIAS

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra do Mercadorias conforme: NFE, 1.3012871

Total Débitos

Total Créditos

14.036.19

14.038.19

S.634.00

A Transportar ==== Débitos 10,144,448,98 Créditos 10.144.448,98
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEl; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do RegisUo : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21500141249

FOLHA: 102

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte > Débitos: 10.144.448,98 Créditos: 10.144.448,98

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadoriss Conforme NF N' NFE, 1, 554

1150.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,585
1177.0000 2.01,01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Ouplicala nesta data ref.

1178.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

27.411,15

1.480,20

1209.00

1179.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1,01,01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.481.66

1180.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.253,90

1161.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1182.0000 2,01.01.01.0001 • FORNECEDORESGERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3,239,76

1183.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1184.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1185.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1151.0000 1.01.01,01.0001 -CAIXAMATRIZ
3,01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Corrforme NF N* NFE. 1, 556

Totál Débitos

Total Créditos

1.050.00

67.658,16

67.558,16

26.440,74

A Transportar ====> Débitos: 10.232.753,88
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J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS t MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO ;C006

N''do Registro: 21600141249

FOLHA; 103

Loi^l de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Valor

De Transporte =====> Débitos:
1152.0000 1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Ccniortne NF N" NFE. 1, S57

10.232.753,88 Créditos 10.232.753.88

23.572,90

1186.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.
1187,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data lef.

5.325,00

2.662.S0

1188.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ter.

1.311,40

1189.0000 2.01.01.01.000I - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1190.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

5.408.00

1191.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134- Pago Duplicata nesta data rol.

2327,00

1192.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFtAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1193.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERÁIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1089.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo con(, NFE, 1,492636

Total Débitos

Total Créditos

69.251.18

69.251.18

€.356.40

1194.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1195.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.952.54

1196.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134-Pago Duplicata nesta data rei.

Total Débitos

A Transportar ===s> Débitos 10.287.116,29

1.843.83

11.551,97

10.287.116,29
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PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS I MA

CNPJI CE!: 2e.634.060/0001-B5

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro ; 13/09/2017
LIVRO : 0006

N° do Registro: 21600141249
FOLHA; 104

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/ Complemento
Vaior

De Transporte Débitos : 10.287.116,29 Créditos : 10.287.116,29

1197.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAtS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Ouplicaia nesta data ref.

Total Créditos

Total Oébllos

Total Créditos

11.551,97

1.552.00

1.552,00

1.552.00

1090.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadonas a Prazo oonf, NFE. 2.25913

1091.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 25914

2.635.60

2.100.50

1092,0000 1.01,03,01.0001 -COMPRASOEMERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 • Compre de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.25915

1198.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicsla nesta data ref.

Total Oáliilos

Totat Créditos

2.308.2S

7.044.38

7.044.38

1.481.67

1199.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1093.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2,25980

Total Débitos

Total Créditos

3.433,44

4.915,11

4.915.11

2.081.71

1094.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conformo: NFE, 2,25982

1.200.50

1095.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRtZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2,26983
1096.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra do Mercadorias conforme; NFE, 2.26984

1.SS0.40

1097.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRASOEMERCADORIAS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 25985

A Transportar ====> Débitos 10.306.389,21 Créditos 10.306.389,21
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PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Loca) de Reglslro rJucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N° do Registro: 21600141240
FOLHA; 105

Va or

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.2S966

1099.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 3.25999

1100.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadortae a Prazo conf. NFE. 2.26000

1101.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2,01.01,01.0001 - FORNECEDOf^S GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.26001

5.044.00

5.321,48

1102.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Preoio conf. NFE. 2.26002

8.737.50

1103.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.26003

2.169,04

1104.0000 1.01JD3.01.QD01 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,26004

1.398,00

1105.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.260O5

3.197,50

1106.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.50337

1200.000Q 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

1.253,90

1201.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pego Duplicata nesla data rei.

3539,76

1202.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcala nesla data ref.

1203.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta daia ref.

Total Débitos 39.741,17

ATransportar =====> Débitos 10.340.368,95 Créditos 10.340.368,95
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CEP: 65726-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 106

Conta Déb to

Data Lançamento Conta Credito Va or

Histórico I Complemento

Débitos CréditosDe Transporte ==«==> 10.340.368,95

Total Créditos

1107.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0008- (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136- Devolução de mercadorias adquiridas: NFE. 1,559

39.741.17

12.496,05

1153.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,560

1204.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATTtlZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.494.3S

1205.0000 iOI.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.095Í3

1206.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.464,00

1207.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1154.QOGO I.OI.OI.Ot.OOOt - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendes de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 564

Total Débitos

Total Créditos

1.050,00

20.426.86

20.426.86

17.53Z00

1155.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 565

1208.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATOiZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

7.201.14

1.552.00

1209.0000 ZOl.01.01,0001 -FORNECEDORESQERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134- Pago DupUcala nesta data ref.

1.802.00

1241.0000 2,01.03.01.0006-SIMPLES ARECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 • Pagamento de OARF Simples ref. mês: 09/2022

17.625.09

1246.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

055 - Pagamenio de INSS ref. mês 092022

Tolai Débitos

Total Créditos

A Transportar ===> Débitos

45.880.58

45.680.58

10.406.676,39
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PMKADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ ICEI ; 28,634,060/0001-86

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte

Data Lançamento

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-S

Data do Registro :13/09/2017

LIVRO ;0006

10.408.676,39

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 107

1156,0000 1,01,01,01,0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.566

10.406.676,39

13,359,42

1157,0000 1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1, 567

7.580,41

1158.0000 1,01.01.01,0001-CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 568

1159.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATl^fZ

3,01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.569

7.589,74

17.209.67

1210.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.311.40

1211.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago DirpDcata nesta data ref.

1212.0000 2,01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.408.00

1213.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta <Saia ref.

1214.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.D1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data rei.

2.327.00

1215.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1216.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134- Pago Duplicata nesta data ref.

1108.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

Í29- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,3026321

Tolat Débitos

Total Créditos

57.445.23

57.445,28

5.634,00

A Transportar ===> Débitos 10.469.815,67 10.469.815,67

l/®XOo
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PARADA DO SOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI ; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

NO do Registro: 21600141249

FOLHA: 108

ValoF

De Transporte

1217.00001 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
' 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pego Duplicata nesta dala ref.

10.469.815,67 Créditos :| 10.469.815.67

1.481.67

1218.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicota nesta data ref.

1.843.83

1219.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

I.OI.OI.Ol.OTOI -CAIXAMATRIZ
134 • Pago Oupilcata nesta data ref.

1109.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01 .Ol.OCiOl - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.6259877

Total Dâtillos

Total Créditos

1.065.83

10.085.33

10.085.33

1110.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,6259683

6.411,35

1111.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias e Prazo conf. NFE. 2.6259940

4.173.00

1220.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

1.398.00

1221.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1112.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1.493824

Total Débitos

Total Créditos

1.802,00

14.414.35

14.414,35

7.134,60

1222.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1223.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1160.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Conformo NF N' NFE. 1. 571

Total Débitos

Total Créditos

3.433.44

11.181.38

11.181.38

6.1B9.SS

ATransportar ====> Débitos Créditos 10.505.992,28

de^reírÃsíma
.SX_/202^
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PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 109

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/ Compiemento
Valor

De Transporte =~~> Débitos: 10.505.992,26 Créditos: 10.505.992,28

1161.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1,572

2.263.06

1182.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.573

4.222,16

1163.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,574

4.925.66

1164.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3-01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.575

1224.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.572,06

1.S52.00

1225.00GO 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta dela ref.

1226.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

23.329.66

23.329.66

1.253.89

1227.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

3.239.76

1228,0000 2,01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1229.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1113:0000 1.01.03.Q1.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorles a Prazo conf. NFE. 2.26179

Total Débitos

Total Créditos

5.817.65

5.817,65

3.003.72

1114.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,26180

2.035,78

A Transportar =====> Débitos 10.533.989,54 10.533.969,54
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PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000
UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0005

N» do Registro: 21600141249
FOLHA: 110

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte Débitos: 10.533.989,54 Créditos :

29/10 1115.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DÊ MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme: NFE, 2,26164

848.45

29/10 1116.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pego compra de Mercadorias conforme; NFE,2,26185

10.350,00

29/10 1117.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.26196

1.7S8.67

29/10 1118.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORtAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.26187

188.98

29/10 1119.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GEFIAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 26190

2.113.00

29/10 1120.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,26191

872.60

29/10 1121.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE; 2, 6276199

11.371,00

29/10 1122,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.6276200

5.179.72

Total Débitos 37.721.82

Xotai Créditos 37.721.82

31/10 1076.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 -SALARIOSAPAGAR

064 - Compensação Salarlo família folha méS:

56.47

31/10 1077.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - S/U.ARIOSAPAGAR

066 • Prov. de salarlos ref. foiha pagio mês

1.212.00

31/10 1078.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-lahore ref. mis

1.212,00

31/10 1079.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retunção de INSS Rei. Folha Pagto m&s:

90.90

31/10 1060.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

171 - Rolonção do INSS S/ pro-labora ref. mês

133,32

A Transportar ====> Débitos 10.569.376,55 10.569.376,55
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro ; 13/09/2017

LIVRO 10006

N" do Reglslto: 21600141249
FOLHA; 111

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complementa
Valor

De Transporte ===—> Débitos: 10.569.376,55 Créditos: 10.569.376.55

31/10 10B1.0000'4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER

067 - Provisèo do FGTS ref. 0 més;

S6.96

31/10 I23O.OOO0I 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.409,00

31/10

31/10

i231.00l}0<

1232.0000'

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

2.01.01.01,0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta datarei.

1

2.326.00

581,64

31/10 1233.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta datarei.

666.00

31/10 1234.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcota nesta data ref.

827.24

31/10 1235.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Dupllcais nesta data ref.

569,60

31/10 1236.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.095.23

31/10

31/10

1

1237.0000

1233.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.454.00

1.802,00

31/10 1239.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01,0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.113,00

31/10 1240.0000 2.01.01.01.0D01 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref,

872,50

31/10 1242.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 • Provisão do Simples ref. mès: 10/2022

47.823,58

A Transportar = Débitos Créditos: 10.636.023,3010.636.023,30
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J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 61

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscriçài

Local de Registro : Jucema Data do

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ====> Débitos:

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N» do Registro: 21600141249

FOLHA: 112

Total do Mês =—==> Débitos:

10.636.023,30 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

10.636.023.30l Créditos

10.636.023,30

69.351,44

69.351,44

10.636.023,30

A Transportar Débitos: 10.636.023,30 10.636.023,30
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J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 6572&-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucoma

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

I Data Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ====»>

Inscrito Estadual: 12.540.781-5

□ata do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N« do Registro ; 21600141249
FOLHA: 113

Débitos: 10.636.023,30 Créditos: 10.636.023,301

1353.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duptisata nesta data ret.

1.B43.84

1354.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago DuplicatB nesta dala ref.

1355.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEOORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1356.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134-Pago Duplicata nesia date ref.

1357.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago DupQcata nesla data rei.

1.398.00

1358.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1359.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

1.065,83

6.655,80

6.6S5.80

1360,0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesla data ref.

1254.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046- Comprada Mercadorias a Prazo ocnf. NFE. 2,-26291.

Teal D^ltos
Tetal Créditos

1.263.01

1.283.01

1.618.20

1255.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
2J1.01.01.0D01 • FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.26292

7.741.60

12S6.0Q00 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.26293

1257.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.26294

2.782.50

A Transportar —~=> Débitos 10.656.745,32 10.656.745,32
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 ■ ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJI CE!; 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249.
FOLHA: 114

Valor

De Transporte ====> Débitos 10.656.745,32 Créditos

1258.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.2S29S

10.656.745,32

4.271.721

1259-0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 26297
1260.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26298

1.232.28

1261.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra ds Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,26299

5.581,71

1262.0000 1.01.03.Q1.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 26300

10.213.32

1263.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129-Pego comprada Mercadorias conforma: NFE. 1. 50351

3.309.25

1264.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

1285.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046-Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,95733

4.899.50

1361.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1,802,00

1362.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

4.060.80

1363.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.912.50

1364.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data rei.

1426.0000 2,01.02.01.0001 -SALAR10S A PAGAR

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

018- Pagamento de Salários ref. o más: 102022

Total Dél}ttos

Total Grédilos

1.773.83

52.965.12

52.966.12

1.177.57

ATranspoilar Débitos 10.698.105,80 Créditos 10.698.105,80
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI ; 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65726-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N° do Registro: 21600141249

FOLHA; 115

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte——=> Débitos: 10.698.105,80 Créditos :mMsm

05/11 1427.0000 2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 • Pagamento de Pro-labore rei. més: 102022

1.07B.6&

Total Débitos

Total Créditos

1294.000C 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conlorme NF N° NFE, 1, 576

2.256,25

^256.25

5.369,30

1365,0000 2.01.01,01.0001 • FORNECEDORES GEFIAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata neata data ref.

3.433.44

1306.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data tef.

1367.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Dupllcala nesta data ref.

1368.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata rtesta data ref.

1369.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 • Pago Dupllcala nesta data ret.

6.356.40

1.681.00

1429.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 102022

1266.0000 1.01.C3.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1, S03SS

Total Oétrllos

Total Créditos

17,941.26

17.941.20

1370.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.095.22

1371.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
Total Débitos

Total Créditos

2.464.00

A Transportar ===> Débitos 10.721.580,961 Créditos: 10.721.580.96
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - MIEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJI CE!: 28.634.060/0001-85

Local üe Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 55728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N»do Registro: 21600141249

FOLHA: 116

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ====> Débitos : 10.721.580,96 Créditos: 10.721.580,96

1267.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.20368

1268.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie: NFE. 2.26369

1269.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.Ò1.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias confarme; NFE. 2,26370

1270.0000 1.01-03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26371

2.330,16

1271,0000 1,01.03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.26372

1272.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2.26373

6.513,32

1273.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01,0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.26374

2,697,00

1274,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.26375

1275.0000 1,01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 26376

1.270.63

3.002.52

1372.0000 2.01,01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta date ref.

1.802.00

1373.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAiS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Oupllcala rvesta data ref.

1374,0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.001.24

1375.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

A Transportar =====> Débitos 10.742.520,90 Créditos 10.742.520,90

HUNIOPAi D£ PiPRcmwA
/2023
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS I MA

CNPJI CE!: 28,634.060'0001-e5

Local de Registra : Jucama

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

CEP; 65726-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N' do Registro: 21600141249

FOLHA: 117

Data Lançamento

De Transporte 10.742.520,90 Créditos: 10.742.520.90

1376.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1377.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1378.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1295.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadoiias Conforme NF N' NFE, 1,577

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

21.397,70

21.397,70

1.853.90

1,853,90

1.853,90

1.226,30

1296.0000 1.01-01.01.CÜ01 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas da Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 578

9-976.75

1297.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,579

6.117.00

1298.0000 1,01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, S8Ó

2.811,50

1299.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas dc Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.581

1300.COOO 1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1. 582

12.877.70

5.439,00

1301.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.583

6.176,39

1302.0000 1.01.01.01.Q001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 584

2.728.85

1303,0000 1.O1.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas do Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,585

2-617.50

A Transportar ====> Débitos 10.793.802,55 Créditos: 10.793.802.55
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A • ZONA RURAL

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12-540-781-5

Data do Registra : 13/09/2017
LIVRO :0006

N° do Registro : 21600141249

FOLHA: 118

Data

1

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte 10.793.802,55 Créditos: 10.793.802,55

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1,566

1305.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,587

1306.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforma NF N* NFE. 1, 686

11.510.30

6.241.35

1307.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,589

11.956.85

1308.0000 1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N* NFE, 1,590

5.192,35

1309.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,591

5.106.25

1310:0000 1.01.01.01,0001 • CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conformo NF N* NFE. 1.592

1311.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1. 693

1.913.02

4.940,30

1312.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
j 3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conformo NFN° NFE. 1.594

5.420.55

1313.0000 1.01.Q1.01.D001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforma NF N* NFE, 1, 595

13.351.80

1314.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas do Mercadorias Conforme NF N*NFE. 1,596

10.433.20

1379.0000 2,01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

134 - Pago Duplicala nesta data rof.

1380.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rcl.

A Transportar ===> Débitos 10.888.907,37 10.888.907,37
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!; 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movlmenlo: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro ; 13/09/2017

LIVRO ;0006

N»do Registro: 21S00141249

FOLHA: 119

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos : 10.888.907,37 Créditos; 10.888.907,37

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1382.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesla data ref.

1315.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Confortne NF N' NFE, 1,597

1.065.84

TolaI Débitos

Total Créditos

145.910.08

145.910.08

11.660.25

1316.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,598

10.179,20

1317.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE 1.599

14.568,80

1318.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,600

1319.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.601

15.773,25

13.494,95

1320.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,602

1276.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCAOORtAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1.494997

1277.0000 I.Ot.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GElíAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1.1469047

TolaI Débitos

Tolat Créditos

7.570.35

.73.246.80

73.246.80

1278.0000 1.01.03.01.0001 .COMPRASDEMERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,2S447

2.601,40

1279.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.26449

15.725,00

A Transportar ====> Débitos 10.983.395,44 Créditos 10.983.395,44

mmRAWUNICIP^MPWREIRAS/MA
pfoc. ̂  \C^T /?no 1
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A • ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N' do Registro: 21600141249
FOLHA; 120

Data Lançamento

De Transporte ===> Débitos:

1280.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 • Compra de Mercadorias a Prazo coní. NFE, 2.28451

1281.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2.26452

10.983.395,44 Créditos: 10.983.395,44

5.235.00

.3.145,00

1282.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 . FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,26453

10.651.10

1383.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA tiíATRIZ

134- Pago Duplicata nesta data raf.

13B4.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dela ret.

2.912.50

1385.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicala nesta data ref.

1386.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

1.773.83

44.188,87

44.188,87

1321.0000 1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3,01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendes de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.603

1322.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1.605

1.225,00

7.205,80

1387.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1388,0000 2.01,01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

134 • Pago DupBcala nesta dala ref.

1.681,00

1389.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta date ref.

Total Débitos

Total Créditos

1.381.00

12.107.96

12.107.96

A Transportar ====> Débitos 11.020.286,27 11.020.286,27

.VÍWMUNICl?AL0E.^R£lFW5n
Proc. 7 /gn?

FLS.

Rub. A
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP ; 65728-000
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28,634,050/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movirnemo; 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.540781-5

Data do Registro ; 13/09/2017
LIVRO :0005

N" do Registro ; 21600141249

FOLHA: 121

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ===> Débitos:

1283.0000 4.01.01.04.0014 ■ DESPESAS DIVERSAS

1,01,01.01.000t - CAIXA MATRIZ

040 • Pagamento ofeluado conforme

11.020.286,27 11.020.286,27

6.00

12S4.0000 1.01.03.01.Ü001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1.972S1

1323.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,606

5.000.00

1.426.60

1324.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadonas Conforme NF N' NFE. 1.607

15.649.40

1390.0000 2.01.01,01,0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

1,01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta dala ref.

1391.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

1285.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,26512

Total Dél}itos

Total Créditos

10.651,10

33.660.60

33.660.60

1Z86.000Q 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias s Prazo conf. NFE, 2,26513

1287.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.26522

1.784.16

1268.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra do Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,26524

8.718.64

1428.0000 2.01.02.02.0001 • INSS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

055 • Pagamento de INSS ref. mês 102023

1289.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.26534

Total Débitos

Total Créditos

11,614.37

11.614,37

1.886.27

A Transportar ==> Débitos 11.067.447,51 Créditos 11.067.447,51

CWtW MUNICIPAL OE PHlREIRAS/fM
Proc. b ?
FLS/
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000
UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

UVRO :0006
N® do Registro: 21600141249

FOLHA: 122

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte -=t=-> Débitos 11.067.447,51 Créditos

1325.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATR12

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.608

11.067.447,51

80.041.65

1392.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1393.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcaia nesia data ref.

1304.0000 2.01.O1.01.0001 - FORNECEDORES QEFIAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref,

1395.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

7.194,60

1396.0000 2,01.01,01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.00U4

1397.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1398,0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

3J90,00

1399.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1400:0000 2.01,01.01,0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1401.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.853.90

1402.0000 2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1403.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

8.718.64

A Transportar Débitos 11.173.655,61 Créditos :1 11.173.655,61
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J L SARAtVA LTOA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 6572&-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ/CEI; 26.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro :13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N' do Registro:21600141249
FOLHA; 123

Data Lançamento
Conta Débito '
Conta Crédito '

Histórico / Complemento |
Valor

De Transporte "=> Débitos 11.173.655,61 Créditos: 11.173.655,61

1.01.01.01.0001 -CAiXA MATRIZ

031 • Pagamento de DARF Simples re'. m&s: 10/2022
TolaI Débitos

Total Créditos

155.917.9

155.917,95

1404.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla data ret.

1405.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data cef.

1326.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadoiias Conforme NF N* NFE, 1,609

TotEd Débitos

TolM Créditos

3.404.44

4,134,12

4.134.12

11.636.95

1327.0000 1.01.01.01.0D01 -CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Contomie NF N* NFE, 1,510'

10.060,32

1328.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Ccnforma NF N* NFE. 1.611

Total Débitos

TolaI Créditos

1.226,30

22.923.57

22923.57

1405.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.
1407.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.912.50

1.773,02

1408.0000 2.01.C1.01.Q001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

1409.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1329.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas da Mercadorias Conformo NF N' NFE, 1,512

Total Débitos

Total Créditos

t.602.34

6.446,16:

6.446.16

15.728.46

A Transportar ====> Débitos 11.270.711,501 Créditos: 11.270.711,50
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 ■ ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEl: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-6

Local de Registro :Jucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

NO do Registro : 21600141249

FOLHA; 124

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
Lançamento Valor

De Transporte = Débitos 11.270.711,50

25/11 1330.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.613

17.384.56

25/11

25/11

1331.0000

I410.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.614

2.01.01,01.0001 -FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

18.986.85

1.682,00

25/11 1411.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

539.40

25/11 1412.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA ft4ATRIZ

134 - Pago Dupllcala nesta dais ref.

2,580.53

Total Débitos

Total Créditos

56.901,80

56.901.80

26/11 1290.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,26618

9.400,00

25/11 1291.0000 4,01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1,01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforma

8,00

26/11 1292.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1.98565

5.000.00

Total Débitos

Total Créditos

14.408,00

14.408.00

28/11 1332.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

(X)1 - Vendas de Mercadorias Conlcrme NF N° NFE. 1,615

8.125,48

28/11 1333.0000 1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VEND/^DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,617

6.240.55

28/11 1334.0000 1.C1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Meieadorias Conforme NF N* NFE. 1, 618

2.438.89

28/11 1413.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.0f.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago OupDcaia nesta data rei.

1.391.00

A Transportar -=~> Débitos : 11.344.488,76 Créditos: 11.344.488,76
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEi: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N® do Registro: 21600141249

FOLHA; 125

Data Lançamento

De Transporte ~=~> Débitos:

1414.0000 2.01.01.01.00D1 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupllcala nesta data ref.

11.344.488.76 Créditos 11.344.486,76

1.294,93

1415.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1416.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data reí.

1.635.17

1417.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1335.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP N* NFE, 1,619

Toial Détiilos

Total Créditos

22267,16

22.267,16

3.271,90

1336.0000 1.01.01.01.0001 -CA1XAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.620

7.393.05

1337.0000 1.01.01.01.0Q01 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,621

4.319.30

1338.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas do Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,622

1339.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,623

13,679,70

8.734.70

1340.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.624

2.700.00

1341.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Morcadorías Conforme NF N' NFE. 1.625

6.363.25

1342,0000 1.01,01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.626

9.666.00

1343.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.627

A Transportar =—==> Débitos 11.415.225,65 Créditos

9.937.75

11.415,225,65
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ I CEI: 26.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

inscrição Estadual: 12.540.781-S
Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO tOOOS

N^doReglsUo; 21600141249

FOLHA; 126

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos: 11.415.225.65!  Créditos: 11.415.225,65

1344.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1. 628

1345.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.629

10.876.64

8.197.50

1346.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE 1,630

9.531.00

1347.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,631

13.441.95

1348.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.632

14.189.35

1349.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.633

9.975.00

1418.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01-0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1419.0000 Z01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1.001,24

1420.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
' 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1421.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

134- Pago Dupllcala nesta data ref.
Total Dêbl^

Total Créditos

135.013.69

135.013.69

1248.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR

064 - Componsaçéo Salario família folha mSK

1249.0000 4.01.01.01.0001 • SALARIOS

2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. do satarios ref. folha pagio més

1.212,00

A Transportar ====> Débitos 11.484.842,16] Créditos: 11.484.842,16

MUNiaP^Ç£^PEDRP|RAS/Mrt
PfPC.v\v>"\Cd) O 720?
FLs. ry,/ .
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!; 28.634,060/0001-85

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 65728-000

Inscrição Estadual; 12.640.781-5

Date do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 127

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ==> Débitos: 11.484.842,16 Créditos: 11.484.842,16

2-01.02.01.0002 • PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. niôs

1251.0000 2;01.02,01.0001 -SALARIOSAPASAR
2.01.02.02.0G01 - INSS ARECOLHER

007 • Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês;

1252.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS ARECOLHER

171 • Retenção de INSS SI pro-taboio ref. mês

1263.0000 4.01.01.01.0010-FGTS
2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
067 • Provisão do FGTS rei. o mês;

12910000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,496197

7.609.50

1350.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NFN* NFE, 1.634

1351.0000 1.01.01.Õ1.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1.635

10.708.80'

8.723.50

1352.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.636

8.170.SO

1422.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.790.00

1423.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GER/US
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
134- Pago Duplicata nesta data ref.

t.8S3.gi

1425.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 • SIMPLES A RECOLHER
140- Provisão do Simples ref. més: 11/2022

66.846.32

1557,0000 1.01.02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13'SALARI0
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

044 - Pagto de Adiantamento de 13' Salario

Total do Mês 11.594.685,87

Total Débitos

Total Créditos

Créditos

111.112,18

111.112.18

11.594.685,87

A Transportar ===> Débitos 11.594.665,87 11.594.685,87
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J L SARAIVA LTOA

PARADA DO SOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL
LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

CEP : 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N' do Registro: 21600141249

FOLHA-128

De Transporte

1439.0000 1.Q1.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 265

1503.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Dupllcala rresta data ref.

1456.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.636

11.594.685,87 Créditos: 11.594.685,87

Total Débitos

Total Créditos

3.404.44

30.05621

1457.001» 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1.640

30.227.30

1504.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
134- Pago DupDcsia nesta data ref.

1.635,17

1505.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134-Pago Duplicata nesta data rol.

1506.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1507.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

2.580.53

1503.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

134 - Pago Dupllcala nesta daia ref.

1509.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

5.242.00

1510.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupllcala nesta data ref.

1.745.00

1511.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesla dala ref.

1.D48.G0

A Transportar => Débitos 11.672.650,51 Créditos 11.672.650,51
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J L SARAIVA LTOA

PARADA 00 BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85

Locai de Regrslro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.S40.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO ;0D06

N" do Registro : 21600141249
FOLHA: 129

Data Lançafnento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico 1 Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos: 11.672.650,51 Créditos : 11.672.650,51

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários rei. o más: 112022

1559.0000 2.01,02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento da Pro-labore ret. mSs; 112022

1S12.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134-Pago Duplicata nesta data rei.

1.078,68

Total Débitos

Total Réditos

76.435.0e

76.435.06

1.391.00

1613.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago DupIloalB nesta data ret.

1514.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ret.

1562.0000 2.01.02.02.0002 • FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento tio FGTS rei. o màs 112022

1515.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES G^tAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.604.64

1.604.64

1.024,48

1.024.46

1516.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
11.01.61.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

Total Débitos

Total Créditos

1.668.67

Z040,0r

2040,07

1440.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01,0001 -CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.50384

1441.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERC/>iOORIAS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.50364

2.187.00

1442.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,1627

26.930,00

1617.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

ATransporlar ====> Débitos 11.713.218,93

3.791,00

11.713.218,93
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ / CE!: 28.634,060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA: 130

De Transporte = Débitos 11.713.218,93 Créditos 11.713.218,93

1518.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1519.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1520.0000 2,01.01.01,0001 -FORNECEOORESGERAiS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1521.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGÊRAIS
1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1443.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,26340

1.635.16

3.404.44

Total Débitos

Total Créditos

39.446.73

39,446.73

1.464,00

1444,0000 1,01.03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORÍAS
2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2,26841

10.170.00

1445.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
ÍMS - Compra do Mercadorias a Prazo cortf. NFE. 2.26842

15.725.00

1446.0000 1.01.03.01.0001 - COMPITAS DE MERCADORIAS
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.26844

1522.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

S.21T.4S

1523,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata rtesla data ref.

6.242.00

1524.000012.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1525.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEOORESGERAIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

A Transportar ====> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

Tolal Débitos

1.745,00

40.497,25

40.497,25

1.048,00

11.760.567,91 Créditos 11.760.567,91
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 • ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJICEI; 28.634.060/0001-8S Inscrição Estadual: 12.540781-5

Local de Registro rJucema Data do Registro : 13/09/2017
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO ; 0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 131

Valor

De Transporte ===> Débitos

1458.0000 1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,641

11.760.567,91 Créditos:

Total Créditos

11.760.567,91

1,048,00

1ZS50,94

1459.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,642

17.279.83

1460.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas da Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,843

1461,0000 1.01.01,01,0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.644

11.164,83

7.623,34

1462.0000 1.01,01.01,0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.646

6.252,801

1526.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta dala ref.

1527.0000 2.01.01.01,00t)1 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1447.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01,0001 • FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.6441952

Total Débitos

Total Créditos

2.580,54

58.011.68

58.011,68

11.477.00

1448.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,6441953

1449.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,6441954

34.530,90

24.566.00

1463.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
'3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,647

12:.497.19

1464,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001- VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,648

12.345.74

A Transportar ===> Débitos 11.913.996,42 Créditos: 11.913.996,42

m
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A ■ ZONA RURAL

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/CW01 -85

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12C022

CEP; 65728-000

Inscrição Estadual; 12.540.761-5

Data do Registro ; 13/09/2017

UVRO ;0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA; 132

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos; 11.913.996.42 Créditos : 11.913.996,42

3.01.01.01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NPE, 1,651

1466.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.652

20.455.78

1467.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,6S3

1468.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.655

12.753.95

32.53450

1469.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.656

26.697.20

1470.0Q0O 1,01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadodas Conforme NF N* NFE. 1,657

27.530.90

1471.0000 1.01,01.01.0001 - C/MXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.656

19.157,54

147Z0D00 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 659

1473.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.660

33.785,60

32.592.80

1474.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.O1.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.661

17.009,20

1475.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,652

30.596.80

1476.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.663

36.186.76

1477.0000 1.01.01.01.Ó001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
OOl - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1. 664

38.045.40

A Transportar —=—> Débitos 12.253.120,40 Créditos 12.253.120,40



LIVRO DIÁRIO
Página 133 de 145

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001 -85

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65728-000

Inscrição Estadual: 12.540.781-S

Datado Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

NOdo Registro: 21600141249

FOLHA: 133

Data Lançamento Valor

De Transporte ==== Débitos: 12.253.120,40 Créditos 12.233.120,40

1478.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.665

1479.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,566

30.538,20

38.925,60

1528.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1529.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134- Pago Duplicata nesta data ref.

1480.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.667

Total Débitos

Total Créditos

1.668:67

505,886,9.1

505.686.91

1.033.50

1481.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3:01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1.668

226.500.00

1530.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1531.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1,252,00

1532.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA I4ATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.133,00

1533.0000 2.01.01.01.Q001 ■ FORNECEDORES GERAtS

1.01.01.01.Q001 ■ CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1534.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.390,00

1535.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRfZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos

Total Créditos

5.242.00

241.207.90

241.207,90

A Transportar ===> Débitos : 12.565.674,40 Créditos 12.565.674,40
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 • ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI: 2B.634.060y0001-35

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro ; 13/09/2017

LIVRO :0006

N» do Registro: 21600141249
FOLHA: 134

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte =====>De Transporte =====> Débitos

1536.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data raf.

12.565.674,40 Créditos:{ 12.565.674,40

820.20

1537.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1555,0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento da DARF Simples raf. mês: 11/2022

66.848.32

1560.0000 2.01.02.01.0C05- 13'SAUR10SAPAGAR

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

049 - Pagamenip da 13' salario 112022

1561.0000 2.01.02.02.0001 - INSS ARECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

055 • Pagamento de INSS ref. mês 112022

14SD.OOOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2. 27022

Tolel Débitos

Total Créditos

68.946.10

68.946.10

S.835.00

1451.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.27023

7.950.001

1452.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2. 27024
1453.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.27025

10.335,00

5-535.00

1454.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASDEMERCADORi/VS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.27026

6.535,00

1455.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,27027

9.690,00

1482.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.C1.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,669

70.011,03

1483iOOOO 1,01.01,01,0001 -CAIXAMATRI2

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.670

A Transportar =====> Débitos

29.990.32

12.779.501,85
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J L SARA VA LTDA

CEP; 65728-000PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI; 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema
Perfodo Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscnçãü Estadual: 12.540.781-5
Data do Registro : 13/09/2017

LIVRO :0006

N^do Registro: 21600141249
FOLHA: 135

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte =====> Débitos 12.779.501,85

1538.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDOHESGERAiS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Dupllcaia nesta data re(.

1539.0000 2.01.01.01.0001 -FORNECEDORESGERAiS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

6.241,00

1540.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Oupllcala nesta data lef.

1.745,00

1541,0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01,0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesia date ref.

1.669,66

1542.0000 2.01,01.01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

1543.0000 2,01.01,01.0001-FORNECEDORESGERAIS
1,01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplícala nesta data ref.

Total Débitos

Total Crâdilos

1.739.15

156208.96

156208.98

1544.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORESGERAiS
1.01.01,01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1545.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

1.602.84

1.049.00

154S.OOOC 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORESGERAIS
1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1252.00

1547.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1484.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.671

Tolal Débitos

Total Réditos

7.609.50

11.670.34

11.670.34

8.322.43

1485.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

0O1 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1. 672

11.744,92

A Transportar ====> Débitos 12.822.567,20 Créditos 12.822.567,20
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 • ANEXO A • ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMACAMPOS/MA

CNPJ /CEI; 28.634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.S40.781-5

Data do Registro ; 13/09/2017
LIVRO :0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA; 136

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte ===—> Débitos ; 12.622.567,20 Créditos ;|
27/12 1466.0000

27/12 1487.0000

27Í12 1488.0000

27/12 1489.0000

27/12 1490.0000

27/12 1491.0000

27/12 1492.0000

27/12
1

1493.0000

27/12 1494.0000

27/12 1495.0000

27/12 1496.0000

27/12 1497.0000

27/12 1498.0000

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1,673

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,674

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforma NFN' NFE. 1,675

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORI/^

001 • Vendas de Mercadorias Confomie NF N' NFE. 1,676

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1,677

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N* NFE. 1,676.

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1.67B

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.6B0

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1.681

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCAOORI/^

001 - Vendasde Mercedorlas Conforme NFN' NFE, 1,682

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,683

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1, 684
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1.685

12.822.567,20

2.426,09

3.080,55

6.345.50

9.042,62

7.363,22

4.649,20

19.414,00

2.778.38

3.823,50

3.280,45

24.033,24

8.997.50

A Transportar —===> Débitos 12.922.862,61 Créditos; 12.922.862,81
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS I MA

CNPJ / CE!: 28.634.060/0001-85 Inscrição Esladut
Local de Regisiro : Jucema Data do Registro
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : ODOB

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro : 13/09/2017
LIVRO :ODOB

N" do Registro : 21600141249

FOLHA; 137

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte «=s=> Débitos: 12.922.862,81 Créditos: 12.922.862,81

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.686

1500.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATR12
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N° NFE. 1.687

1501.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N* NFE. 1,686

1548.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data rei.

1549.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta daia ref.

1S50.00QD 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata r\ssta data ref.

1561,0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

16.108.65

12.530.60

3.390.00

5.242,00

Tolai Débitos

TolaI Créditos

176,963,10

176.963,10

1.294,93

1552.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1502.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,669

Total Débitos

Total.Créditos

3.133.00

4.427.93

4.427.93

8.332,46

1553.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

134 • Pago Duplicata nesta data ref.

1554.0000 2.01.01.01.0001 • FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
134 - Pago Duplicata nesta data ref.

A Transportar =====> Débitos :

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.252.00

9.584,48

9.564.48

12.994.070,03 12.994.070,03
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J L SARAIVA LTDA

PARADA 00 BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Local de Registro ; Jucema Data do Registro :13/09/2017
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249
FOLHA: 133

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte ===> Débitos; 12.994.070,03 Créditos: 12.994.070,03

2,01.02.01.0001 • SAIARIOS A PAGAR

064 - Compensação Salario tamlila (olha mês:

1431.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS

2.01.02.01.0001 • SALARIOS A PAGAR
065 • Prov. de saiarios ref. foiha pagio mês

1.212,00

1432.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LASORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR
071 • Provisão de Pro-iat)ore ref. mês

1.212,00

1433.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Rei. Foiha Pagio mês:

1434.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - iNSS A RECOLHER

171 • Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

143S.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o inôs;

1436,0000 2.01,02.01.0005- 13° SALARIOS A PAGAR

1.01,02,03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13° SAURIO
175 • Dose. de adiantamento ref. 13' Salario

1437.0000 4.01.01.01.0006- 13° SALARIO

2.01.02.01.0005- 13° SALARIOS A PAGAR

017 • Provisão de 13' Salailo ref. folha mes

1.212.00

1438.0000 2.01.02.01.0005- 13° SALARIOS APAGAR
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER
195 • Rctençaõde INSS no 13* salario

15^.0000 4.01.ai.03.0Q12-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 • Provisão do Simples rei. mês: 12/2022

123.466.52

1S66.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERC/U30RIAS VENDIDAS (CMV)
1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

2.087.730.13

1567,0000 4,01,03.01.0001 - CUSTO OAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03,01.0004- COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

011 • Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

1568.0000 1.01,03.01,0008 - (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
4.01.03.01.0001 - CUSTO OAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 • Custo de Mercadorias Vendidas Compras Canceladas

1598,00

50.033.92

A Transportar ====> Débitos 15.261.609,15 Créditos 15.261.609,15
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JL SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 • ANEXO A • ZONA RURAL CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI: 23.634,060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5
Local de Registro iJucema Data do Registro ; 13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0006

N" do Registro: 21600141249

FOLHA;139

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte "=> Débitos: 15.261.609,15 15.261.609,15

1,01.03,01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

□ 11 • Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial

1570.0000 1,01.03.01.0010-ESTOQUE DE MERCADORIAS
4,01,03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final

241,002,30

1571.0000 3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

3.534.206.73

31/12 1572.0000 2.03.04.01.0001-LUCRONOPERIODO
4.01,01.01.0001 - SALARIOS
020 • Saldos de Encerranrenlo do Balanço

31/12 1573.0000 2.03,04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.01.0005-FERIAS
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

16.960.00

1.616.00

1574.0000 2.03,04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.01.0006- 13* SALARIO
020 • Saldes de Encerramento do Balanço

1.212.00

1575.0000 2.03,04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01-01.01.0010-FGTS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

1.485.72

1576.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

1.616.00

1577.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0012- PRO-LASORE
020 - Saldos de Encerramenlo do Balanço

14.544,00

1578.0000 2.03.04.01,0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01,01.03.0012-SIMPLES
020 • Saldos de Encerramento do Balanço

400.076.05

1S79.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO período
4.01.01.04.D014- DESPESAS DIVERSAS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

1580.0000 2,03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

1.84^4eã.9^

Total do Mês

Total Oálillos

Total CrOdllos

21.361.138,68 Créditos

8.367.068.85

8.367.068,65

21.361.138,88

A Transportar ====> Débitos 21.361.138,88 Créditos 21.361.138,86

■IARA MUNIÜP^ K PEpRSiRtóíi
Pfoc. ^ /202
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJICEI: 28.634.060/0001-86 Inscrição Estadual; 12.540.781-5
Local de Registro : Jucema Data do Registro :13/09/2017

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022 UVRO : 0006

N' do Registro : 21600141249
FOLHA; 140

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico I Complemento
ValorData Lançamento

De Transporte Débitos 21.361.138,88 Créditos: 21.361.138,88

Rub. \ -

UMA CAMPOSTMA. 31 de DEZEMBRO de 2022
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 • ANEXO A -ZONA RURAL - CEP; 65728-000

LIMA CAMPOS / LtA

CNPJ: 28.634.060/0001-65 Inscrição Estadual: 12340.781-5

Local de Registro; Jucema Data Registro: 13/09/2017

Período de Movimenta : JANEIRO/2022 a DEZEM8RO/2022

Número Registro; 21600141249

Folha: 142

ATVO

4.088.904.98 DCIRCULANTE

3.847.902.68 DDISPONÍVEL

3.847.902,66 D

3.847.902.68 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

241.002.30 O

241.002.30 D

241.002.30 O

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

4.088.904,98 DTOTAL DO ATWO

PASSn^O

219.704.65 OCRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS 93.626.73 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

93.626,73 C

93.526.73 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS Z611,86 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOS A PAGAJ^

PRO LABORE A PAGAR

2.2S6,2S C

1.in.57 C

1.078.68 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

356,61 C

258,66 C

96.96 C

(WRIGAÇOES TRIBUTARIAS 123.468.07 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

123.468.07 C

123.466,07 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 3.869.200.32 C

CAPITAL SOCIAL 250.000.00 0

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

250.000.00 C

250.000.00 C
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JL SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 • ANEXO A - ZONA RURAL - CEP: 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ : 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Local d« Registro: Jucema Data Registro; 13/00/2017

Período de Movimento: JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

NOmero Registro: 21600141249
Folha: 143

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 1.254J240,O4 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

1.254.240.04 C

1.254.240.04 C

RESERVAS DE LUCROS 134.748.02 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

134.748,02 C

134.748,02 C

LUCROS A DISTRIBUIR 2,230.212^6 C,

LUCROSAOlSTHIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL 00 PASSIVO'

2,230.212,26 C

2.230.212,26 C

4.088.904,98 C

CÂMARA^NIím DÊ £H}RÉíRAS!MA
Proc. Q 1^Q"0 V /2Q2 ̂
d e í— T

Reconhocemos a oxatWãe do presentD SAtjtNÇO PATRIMONIAL. lotaUzando tanio no Ativo como na soma do Pastáva com o Pairlihtnio Liquido,

a importância de:

RS 4.088.904,98 {Quatro MllhSea a Oitenta e Oito MU e Novecentos e Quatro Reate a Noventa e Oito Centavos ]

UMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA
CONTABIUSTA

C.P.F. l460i25.«63-20 «0:1213386 MA
C-R-C. :MA.62S5

JOÃO LEITE SARAIVA
rrruiAR
C.P.F. :034.149,993-sa

R.6. :2972»9200&-5
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 |

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A -ZONA RURAL CEP : 65728-000

UMACAMPOS/MA

CNPJ / CB ; 23.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12,540.781-5

Local de Registro: Jucema Datado Registro: 13/09/2017

Período Movimento: JANEIRO/2Q22 a DEZEMBRO/2022

N-do Registro: 21600141249

FOLHA: 141

Rseelia Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS 3.534.288,73 3.534.280.73

{=) Receita Llgulda de Vendas e/ou Serviços 3.534.286,73

H Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS tCMV) 1,842.485,92 1.942.485.92

(»} Lucro Bruto 1.691.800,81

(-} Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MACW3E-OBRA

SALARIOS

FERIAS

13*SALARIÒ

FGTS

RESaSAO DE CONTRATO

16.868.00

1.816.00

1.21ZOO

1.486,72

1.616,00 22.898,72

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LASORE 14.544.00 14.544,00

DESPESAS TRIBUTARIA

SIMPLES 40a.Q7B,05 400;076.05

DESPESAS GB^AIS

DESPESAS DIVERSAS 42.00 42,00

(b) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(B) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO

1,254.249,04

1,254.240,04

LIMA CAMPOS / MA 31 de 0«embro do 2Q22

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

eONTABIUSTA

C,P.F.:4«),225.463-20 RG:12133a5MA

C.R.C. :UA«283

JOÃO LEfTE SARAIVA

TITULAR

C.PJ, :0J4.149,993-g8

R.6. :29722092O0S-S
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 6

Contém este livro 144 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A
ZONA RURAL

65728-000

LIMA CAMPOS/MA

Regisfrado em JUCEMA
sobn''21600141249

Arquivado em 13/09/2017

Inscrição Estadual n° 12.540.781-5
C.N.P.J.n®28.634.060/0001-85

Lima Campos/MA, 31 de Dezembro de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Conlabitisla

C.P.F.: 460,225.463-20

R.G. ; 1213386 MA

C.R.C.; MA-6285

JOÃO LEITE SARAIVA

SOCIO ADMINISTRADOR

Ç.P.F.: 034.149.993-58

R.G,; 29722092005-5

CAMUU MUNICimL DEJpiREIRASMA

PLS. rr/ •
Rub. \



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CÂMARA MlJRiCiPAL OE PEORElRASníM
Proc..^íoNdV^ /202 3
FLS. '''

Rub," '

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LIDA consta assinado dígítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

03414999358 JOÃO LEITE SARAIVA I
4602254632Q JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CEBTirlCO * AVTBKTZCaÇto BM 03/03/2023 ll:2< SOB H* 20230270930.
SROTOCOLO: 23027B930 DB 01/03/2023. HIRB: 21S00141249.

J L SUtAlVA LTDA

JUCEMA KATALIA MSRIK HOMklS

HBSSOHSÁVEL OZIA AVTEliTlCACAO
SAO LOÍS. 03/03/2023

fidnprafAfacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

CÂMARA DE PEDREIRASníA
Proc. O/oTCQ 7 /202 ?
FLS. T»/ • ' T.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ' T

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALiA AMORiM MORAIS, sob a autenticidade n' 12302907674 em
03/03/2023, protocolo 230278930, Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (lntD://www.empresalacil.ma,qov.br) e
informar o código de verificação.

identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

J L SARAIVA LTDA

21600141249

28634060000185

Lima Campos

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração; 01/01/2022-31/12/2022

Assinante(s)

03414999358

46022546320

Nome

JOÃO LEITE SARAIVA

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CRC/OAB

I^A6285

JUCEMA

CERTIFICO A AITTENTICAÇÂO GM 03/03/2023 11:24 SOB H' 20230278930.

9ROTCX;01.0: 23027S930 DE 01/93/2023. CÓDIGO DE VERIFICAçAO:
12302907074. N1R2; 21600141249.

J L SARAIVA LTDA

NATALIA AKORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AI7TEHTZCAÇÁ0
SAO LUÍS. 03/03/2023

«i^raBAfacll .aa.^ev.bc

* vitWaóa daue doaimsnla. m knpints. Oca wleiB a cwnpicvinaB ds cua auienitddada nw tatpacUvoi peruiL
Molmiuido snurascacOvm cod^ de «shlIcatAo.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1 de 2

FALDEP^REiRASima
5BU-3J202^

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ilmo. Sr. Presidente da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J L SARAIVA EIRELI, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 13/09/2017, NIRE: 21600141249, CNPJ:
28.634.060/0001 -85, estabeiecido(a) na PARADA DO BOM JESUS. 22 ANEXO
A;. ZONA RURAL. Lima Campos - MA, CEP: 65728-000. requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Lima Campos - MA, 04/02/2021

JOÃO LEITE SARAIVA
Tilular/Administrador

* Es» itocvmsnlo foi gmdo no portal Empma ficrt



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Gov^o Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

IFLS.

Certifícamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

03414999358

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

JOÃO LEITE SARAIVA

JUCEMA

CSRTIPICO O REGISTRO BM 04/02/2021 12;51 SOB N* 2021O1BT476.

PROTOCOM: 2101B747S OE 04/02/2021.

COOI(» OS VERIFICAÇÃO; 121007e26£S. CHFJ DA SEDE: 2e£340600001BS.
HIRS: 2ie0014124J. COM BFBIT«}S 00 REGISTRO EM; 04/02/2021.

il 1. SARAIVA EIRELI

LtLIAH rUERESA R0QKICDE8 HEHOOHÇA

sbcretAria-geral

www. •oipraasf adi. na. gov. bc

AvaUdiidc d«8t« >« flfiA tu>eUd 4 co^r^va^Ac do auA autentleiddü» bos z«sp«ctlvcft poztátO.
4RÍOt=eiuto seuo {««TMbivso cMiqpo do verLítcaçAd.



Fircrox https://servicos.crcnia.ot^.br;444/sp\vMA/consuliaciídasiral/EraiiirExi..

CRCiVIA
CON5£

f CÂMARA MUI 'RBRAShm
_/202j.

LHOHEaO(MLDECffin*SIU>ADE

DOMMANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identíficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

REGISTRO : MA.006285/0-7

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "*.225.463-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 22/08/2023 as 09:10:05.
Válido até: 20/11/2023.

Código de Controle; 441644.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

224)8/2023. 09:10
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

f GA.WW MUNICIP^-DE Pffifl£IRA»ftW 1
Proc.JjiO_fe^/2027
FLs.

CERTJUDONE-SJDP - 4372023

Código de validação: 529CA243DB

Número da guia: 23055201001601602.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que. dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes ás Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
contra J L SARAIVA LTDA nome fantasia DOCE SABOR inscrita no CNPJ
28.634.060/0001-85 estabelecida na ROA DO BOM JESUS.22 ZONA RURAL LIMA
CAMPOS-MA CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente
nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum
Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Eu, Carmem
Ceiia da Silva Vieira, mat.l9bllb consultei, digitei e assino.o8SERVAç6ES:i.ocNPja)nsum«r>esuicvfl>d3ui»i
Intixmsüo psio soltcilonto. Sua Ululandade tlovuiã wr confeiida pc!o InlDnnwdo c ânllnaUitlo. Os Isltos oilundas da Vaia de inlerasses DUusos a Coletivos tuiau sua
competinoa idnculada ̂  V&rss Cíveis e/uu Fazenda, de acorda camosliUpanles.Asconauilae foram realizadas nos sistemas Themis PS e Processo Elelrõnicoiudiciel(PJo)
a ASRAKSE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.2. Eeld Certidão terá validado de aessanls (6CI dias, conformeArt. 1BS do Cddioo
du Normas tia CGJ e orrrltida em uma única via, eorn rasuras e sornanlo assinatura do servidor (AiL 199 do Cddioo de Normas da C6J},3, CerUdAosSoUdlades. emilklaso
dillalizaaas vlrtualmerto por e-mail por forço da Porwna Conjurila n' 14/2020 TJMA e eslendida fis portarias n'34r2020 TJMA e01/2021 TJMA om laçado penodo de
Pandemia COVID-19, ficando desobrigadooeolícilaniedeaulfinUcararefenda certidão e podendo conFrmar a varacídadD do selo no sita do TJMA (fiscalização de seles).

CARMEM CELlA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matricula 195115

Documento asanado. PEDREIRAS, 20/09/2023 10;15 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 4372023 / Código: 529CA243DB
Valide o documento em www.lima,ius,tir/valláadoc,ptip

Antes de ímprímir pense cm sua responsabilidade com o moio ambiente.
flConsumoConscionie



PRKFKI I IIKA MtINIC:il'AL DK LIMA CAMPOS

SLCUETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE
N'IGILÂNCIA SANITÁRIA

N" (H)3/23

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

A VIGILÂNCIA SAN1J'ÁRIA, de conrormidadc com o artigo 069 da Lei
Comiilemenlar N"ü39/98. concede AL^'AIÚ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
para o exercício de 2022.

RAZAO.SOCIAI.

J L SARAIVA EIRELI

NOME DK FAM ASIA

DOCE SABOR

ATIVIDADE AlTOUf/.ADA

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. CO.M PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. MINIMERCAÜOS..MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ENDEREÇO

PARADA DO BOM JESUS, ANEXO A, 22, ZONA lUfRAL

RE.SP. TECNICO/RESP.LEGAL

B. tSíCmiho
CÕ^den^VtSAHunicipl!

Cf!fdV-M&OS22

Diretor da Vigilância Sanitária

Lhiin Campos, 12/01/2023

Udiane dc Sâ Cufvina

SccreUmo(a) Municipal de Saúde

ATENÇÃO

1. O Presente alvará deverá ser afixado cm local visivcl ao público;
2. Este documento poderá ser cassarlo a qualquer momento se constatado

irregularidade no estabelecimento.
3. Este alvará tem validade dc I (um) ano.

CAMWW MUVICm M PffiRÇjflAww |
Proc. 'OlPljOO

Rubi À

Scanned with CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA NUNICIPALOE UMA CAMPOS

v. 'i.-I |^ABÜ«!3<0lC CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIASPRAÇA DUQUE DE CAXIAS

ia
í-VT"?
W}iÍ

••••

J-í
^ ;;;*

W:>i?
,1JV

Insc. Municipal

5266-3

Nome/Razão Social

J L SARAIVA EIRELI

Denominação Comerciai

DOCE SABOR

Reg. JUCEMA/Conseiho

S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SCCRCrARIA DC ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

2023

CNPJ Da

28.634.050/0001-85

Da

N' 3/2023

ta da Constituição

13/09/2017

Natureza Jurídica

empresário

VIncuiação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
í . Atividade Principal

4712100-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

(Ü
Data de Início

13/09/2017

Logradouro

PARADA DO BOM JESUS

Compiemento

ANEXO A

Data de Cadastro Validade

13/09/2018 31/12/2023

Informações Adicionais

LOCALIZAÇÃO

Quadra Bairro

ZONA RURAL

Número

Código de Autenticação

4FE5149039B52765BDE64BEB9F674940

UMA CAMPOS-MA, 03/01/2023

Usia Wadna Melo Vieira

SeacUrio Municipnl i!iyeíf*iiM!roçao v f^inan^as

Dsoeiap»^ /a/PíViMZl

Sife
franclico dl daSllvi

Diretor gMJi^o wecoda^o
Oecroio n*M3tfT(oD1«51/2021

O PRESENTE ALVARÁDEVERÂ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

03/01/2023 12:01:08

- .-'jTí

:::

rv'

•a' • A .

<; » ;> ■ srivtu -f-vrf.^vvr::.!irns^ tjrtiM.áV ' ^

;vi«: -#2:, jÍ-Í?:
vi* ■"* *' ** V;" ;-"

CAMARAMUNiaP^OE PEfiPEIR/^MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE THCNICA

A empresa J L SARAIVA RIRELI. inscrita no CNP.1 sob if 28.634.060/0001-85.

.situada na Parada do Bom .lesus. n" 22. .Anexo A. Zona Rural. CEP: 65.728-000. Lima

Campos/M.A. executou o fornecimento de material de consumo cm geral (expediente.

Iiigienc, limpeza geral, copa e cozinha), destinada a atender a demanda operacional deste

poder executivo, no Município de Lima Campos, dc interesse desta .Administração Pública

referente ao contrato if 044.''PE/0Ü3/202I. datado do dia 24/06/2021 e que tais serviços

foram realizados satisfatoriamente, não existindo em nossos regisiro.s. ate a presente diitíi.

latos que desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,

cumprindo lecnicameiue a todas as normas c demais exigências Icgai.s. inexistindo.

portanto, lato que üe.sabonem sua idoneidade.
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Lima Campo.s. 22 de Fevereiro de 2022.
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Luaiiilr^Sv.wnz3<"-

Lisia \Vadn^^|lfJwÍíMirfR;^'ieira
Secretaria Municipa^ue .AdWltísiraçào e Finanças.



ESTADO DO MAUANÍIAO
PRIÍI--1ÍITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

tiSoSe CNPl N® 116.933.519/0001-09
SECDliTAlUA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E riNANÇA.S

Processo Administrativo n" 102/2020

CONTRATO W 044/PE/003y2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS.
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA J L
SARAIVA EÍRELI, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n°
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sr®. Lisia
Wadna Moreira Vieira, portadora da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n°
960.070.793-68. doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI,
Inscrita no C.N.P.J sob o n.° 28.634.060/0001-85, com sede Parada do Bom Jesus, n® 22 -
Anexo A, Zona Rural - Lima Campos/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legai, Sr. JOÃO LEITE SARAIVA, R.G. n.® 029722092005-
5 SSP/MA, C.P.F. n.® 034.149.993-58, têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO N® 044,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2021, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 102/2020, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiariarnenle, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e
demais normas pertinentes á espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em gerai
{expediente, higiene, limpeza gerai, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade
Pregão, sob o n" 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contraio é RS 5.454,46 (cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e
quatro reais e quarenta e seis centavos), conforme planilha abaixo:
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃQ
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição;
I - Edital do Pregão Eletrônico n." 003/2021:
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 009/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO F0RNECI[\/1ENT0 E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega,

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o periodo de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integra! ou mesmo abster-se de adquirir
o item especifico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência. Anexo i do Editai do Pregão n®
003/2021, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo d© 03 (três) dias, contados da
data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos
endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas ordens
de fornedmenlo, tudo por conta do fornecedor,

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da

Ay.|K,S/N, CuiUro - ci.-P 6.1728-000 - Liiini Campos - .MA.
Foho: [99) 36'161112
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qualidade e do quanlilativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimenlo incompleto,
vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n°
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6-1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado
pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida peto Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa ã atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licilanle, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede da empresa licitante: Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEP; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requísítante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

Av. |K, S/N, Centro - CEP 6S72fl-00l) -Tim:) Cíimpos-MíV
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contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajuslamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3", Lei n® 8.666/93.

7,9 - Havendo atraso nos pagamentos, Incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legisíação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados "pró-rata tempere", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, á CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil. Conta Corrente n" 7741-0, Agência n° 5733-9 em nome de J L
SARAIVA EIRELI.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula, O
pagamento estará condicionado á disponibilidade de recursos financeiros,

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
8,8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
dewdos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/Fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP
om que;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:
/=:^ 1=0,00016438

365 .iúS

1 = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montanté
sofrerá desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8.
CLÁUSULA NONA ■ DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajusláveis.
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se
a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis,
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilibrio econômíco-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e
aíterações posteriores, mediante comprovação documentai e requerimento expresso da
contratada,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Av. JK, S/N. Lcntro - Clti' 6572H-000 - l.imn Cmnpos - MA.
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lí-m.ill:;ulmiiiisiracao(í?llmiic;imi)n.s.nia.iiiov.l5r
PAginaAite 11)



ttSTADO Ul) MAUANIIÃO
l'Kt-;i'EITUUA MUNICII'A1. DE LIMA CAMfOS
CNi'j N'' «f>.y;rj,si'j/ot)oi-o9
SECRL-rAllIA MUNICIPAL DE ADMINI.STRAÇAO K I-INANCAS

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ/sS;
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Scc, Mun. de Aúmlnisltação e plnanças
FUNÇÃO PROGRAMÁTICAi O-I.IZZ.OOOa
PROJ-ATIVIDADE;__ 2 003 - Manut das atividades da admlnisltaçáo direta do município
ELEM. OÊ DESPESA: 3.3,00.30.00 - Malerial de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de vaiiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega
definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da
embalagem.

12.2. independentemente tía aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRiGACÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n" 009/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser Inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento,
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

13.1.5. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiei execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, preposlos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes
do instrumento convocatório e do contrato.

Av. ]K, s/N, Centro - Ciil' 65728-000 - Liniii tiuniios - MA.
Fon«; (99} 36461112
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13.1.9. Propiciar Iodos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
produtos empregados que julgar inadequados:

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contraio, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.11. Emilir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13,1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ala de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados;

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado, A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja. diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutillzaçãc nos
termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas á entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
íNMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e. quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso. medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

Av. |K, S/N, Cci»ti"0 - ClíR 65/28-000 - Liniii Ciimpos - MA.
l'one: (99) 36461112
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13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.
13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, á sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e iocais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância
das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao
objeto da presente aquisição;

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 {quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossifíilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição;
13.1.25. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;
13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) conlribuição(ôes) tributarlajs), fiscal(ls) e de
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de
suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
editai da licitação.

CLÁUSULA DÉCIÍVIA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo
de Referência, do Pregão Eletrônico n® 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n® 009/2021;
14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Velar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial ã saúde dos usuários:

14.1.3. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTf^TADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;

Av. )K. S/N. Centro - CEl' 6.57ZK-0ÜÜ - Lima Campos - MA.
Fone: {99) 36461112
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14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finai o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIlVIA QUINTA - DO INADIIVIPLEIVIENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de
preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contraio, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou
Municípios e será descredencíado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla cfefesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de;

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apôs o décimo quinto dia e a critério
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceilação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Uma Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65723-000 - Lima Catnpos - MA.
ronc: (99) 36161112
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
muitas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATáRIO
abrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir do recebimento
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 1" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados
os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justíRcativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexantío-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parle da CONTfRATADA. na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e. no caso de impedimento
do direito de licitar, o íicitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arís. 77 a 60 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n,° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n°. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmenle o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contraio, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n"
10.520/2002 e subsidiariamenle a Lei n® 8.666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N° 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal
n° 021/2020. e subsidiariamenle, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamenle, os princípios da teoria geral dos corilralos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Av, IK, s/N. Centro - CiiR 657ZH-UÜÜ - Lima Campos - MA.
{•■oiie: (09) 36401112
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20.1 A coniratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as Quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIIVIA PRIMEIRA • DA TROCA EVENTUAL DE DOCUIVIENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada

através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste inslrumenlo de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art, 6®, Xiii. Lei n° 6.666/93 e alterações
posteriores), até o 5® (quinto) dia útil do més seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contraio é regido pela Lei n® 8.666/93. Lei 10.520/2002. e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA). 24 de Junho de 2021.

MUNICÍPIO DE'LIMA GAMPOS/MA

PREFEITURA MUlílCIPAL 0E LIMA CAMPOS
LÍSIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA

Secretária Municipal De Administração E Finanças
CONTRATANTE

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ n® 28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA
Empresário

CONTRATADA

Av. |K. S/N, (iciitro - CEl' 65720-111)1) - l.iinn Cninpos - MA.
Konc: ('Jy):i6'16in2
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A emprc.sa .1 K SARAIVA EIRELI. inscrila no CNFJ sob n" 28.634.060/(K)01-85.

situada na Parada do Bom Jesus, n" 22. Anexo A. Zona Rural, Lima Campos/MA. executou

O fornecimento de material de con.sumo em geral (expediente, higiene. limpeza geral, copa

e cozinha), no Município de Lima Campos, dc interesse desta .Administrat^ão Pública

referente ao prcgào Ü03/2021. datado do dia 24/06/2021 e que tais fornecimentos foram

realizados satisfatoriamente, nào existindo eni nossos registros, até a presente data. fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais. inexi.siindü. portanto,

que desabonem sua idoneidade.

*. • 1'

.L*'* , ♦'n.l'» Ji.hmAiin t
inijin/iai/iBfin

:;; '*»?» *11) in i

.i" •, '««.oJtnoirt*-:.
'tm.

Lima Campos. 31 setembro dc 2()22.

Lisia Waüna JvWpra Melii Vidra
Secretaria Municipal de Administração e iMnanças

Duijiic dc Ca\ia.s. n'ii". fcniw - Uma Campo!., MA - Cl.l' 6572S-tKlO.
Fone: (W) .3646.1112 r.-mail: admini.flracao:// limucump«s.ma.gi>\-hr
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Processo Administrativo n° 102/2020

CONTRATO N" 045/PE/003/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMA
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA J L
SARAIVA EIRELI, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n°
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Saúde, com sede na Av. JK. S/N°. Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos -MA, neste
ato representado pelo Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sã Curvina, portador
da cédula de identidade if 019398452002-0 SSP- MA e CPF n° 029,486.763-55, doravante

denominados CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o
n.® 28.634.060/0001-85, com sede Parada do Bom Jesus, n° 22 - Anexo A, Zona Rural -
Lima Campos/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. JOÃO LEITE SARAIVA, R.G, n.° 029722092005-5 SSP/MA, C.P.F.
n.° 034,149,993-58. tém. entre si, ajustado o presente CONTRATO N" 045, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 003/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
102/2020, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em geral
(expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência. Anexo I do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n" 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contraio é de R$ 4.645.25 (quatro mil, seiscenlos e quarenta
e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha abaixo;
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO
3,1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Editai do Pregão Eletrônico n.° 003/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
11! - Ata de Registro de Preços n° 009/2021,

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Ari. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que Julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
adquirir o item especifico.

5.4. O objeto deste contraio deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência. Anexo I do Edital do
Pregão n" 003/2021. parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão Informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas
ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n®
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
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danincados ou defeiluosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data ca
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência. Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definilivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal; Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e
"Previdenciáría". emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa íicitante. comprovando a regularidacle para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa íicitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa á atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa íicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Divida
Ativa do Município, expedida peto Município do domicilio ou sede da empresa íicitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEP; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadímplldos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitanle.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contralanle.
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
peio Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustaniento do preço ou à atualização
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monelària.

7.7, A Prefeilura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os vaiores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimpíemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®. Lei n® 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento)
ao mès, calculados "pró-rata tempere", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, á CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil. Conta Corrente n® 7741-0, Agência n° 5733-9 em nome de J L
SARAIVA EIRELÍ.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado a disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a córrespondenlé ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:

EM = lxNxVP

em que:

EM = Encargos moralórlos;
N 3 Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagarnento;
VP = Valor da parcela em alraso.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
l = ~ , = 1 = 0.00016438

.UiS

1 = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9, Caso o pagamento devido seja antecipado peto CONTRATANTE, o respectivo
niontante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no siibitem
8.8.

CLÁUSULA NONA - 00 REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajusíáveis.
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO üE PREGOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedenüo-
se a revisão em razão de falo Imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei n® 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Uma Campos,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada;

SECRETARIA OE SAÚDE:
UNLORÇAMENTÂRIA: 1S01 - Futido Municipal dQ Saúdo
FUNÇAO PROGRAMATíCA; 10.301.0035
PROJ.ATIVIDADE; 2.058 - Manutenção e luricionamenio da rede púOlica de saúde
ELEM. DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de vaüadade
definidos pêlo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o falaricante estipule prazo
inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade,
constantes da embalagem.

12.2. independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá á CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n® 009/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos produtos:

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual:

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, preposlos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contraio.
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13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parciaimente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que juigar inadequados:

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a
■CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.
13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação á Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados;
a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a
inutilização nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, ás suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e. quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso. medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.
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13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, á sede da Unidade Requisilante. a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes
80 objeto da presente aquisição:

13.1.2-1. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante ioda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subconlratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdencíários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contríbuição(ões) tribularia(s), fiscal(is) e
de logislica que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos
de suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n"* 003/2021 e na Ala de Registro de Preços n®
009/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos:

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários:

14.1.3. Efetuar o pagamento â CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis:

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência;
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14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIlVtA QUINTA • DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados.
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas no edilal. erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garanlidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades;

)- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçâo
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contraio, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecuçâo parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecuçâo total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobalório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
Impedimento do direito de licitar, o ücitanle deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo.
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n* 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n®. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contraio, nos casos
previstos nos incisos I a Xlí e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por e!e assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n" 003/2021 e neste contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum falo não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n"
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMIENTACÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002,
Decreto Municipal n® 021/2020. e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supletivamenle, os princípios da teoria geral dos conlralos e as disposições da
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES;
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20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21,1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA ViGÉSIlVIA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Conlrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA ViGÉSIlVIA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6®. XIII, Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA ViGÉSIlVIA QUARTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste conlrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Conlrato. em 03 (três) vias. de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA), 24 de Junho de 2021.

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

LIDIANE DE SÁ CURVINA
Secretaria Municipal Do Saúde

CONTRATANTE

-  r. r . /
.  /I- 'u--\

J L SARAIVA ElRELl

CNPJ n® 28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA

Empresário
CONTRATADA
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Processo Administrativo n° 102/2020

CONTRATO N" 070/PE/003/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA M. DO A. G. SILVA
COMERCIO. NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n"
06.933,519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n. Centro. Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA. neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação Sr®. Francisca Kyara de
Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 022521540021 SESP/MA e do CPF
n° 039.856,313-60, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa M. DO A. G. SILVA
COMERCIO, inscrita no C.N.P.J sob o n." 08.147.297/0001-24, com Avenida 15 de Janeiro, n°
206, Centro. Lima Campos - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sra. Maria do Amparo Gonçalves Silva, R.G. n.®
103824936 SSP/MA, C.P.F. n.® 024.286.293-44, têm, entre si. ajustado o presente
CONTRATO N" 070, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2021, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 102/2020, subnietendo-se ás cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pela Lei Federai n° 10.520/02, aplicando-se, subsidianamente, no
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n" 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em geral
(expedienle, higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência. Anexo I do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n° 003/2021. e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de RS 5.141,80
reais e oitenta centavos), conforme planilha abaixo;

(cinco mil. cento e quarenta e um
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Editai do Pregão Eletrônico n,® 003/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA:
III - Ata de Registro de Preços n® 0012/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIÍVIENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1.0 recebimento dos produtos será feito nos lermos do Ari. 73 a 76 da Lei n" 5.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que Julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
adquirir o item especifico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência. Anexo I do Edital do Pregão n®
003/2021. parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias. contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão informados peía(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas
ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e. definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias. contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n®
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência. Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizaoo
pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e ■Previdenciária". emitida peta
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda): Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa iicitanle. comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou
sede da empresa iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa á
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa Iicitanle.
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa Iicitanle; Certiricado de Regularidade de Situação do FGTS
- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federai - CEF; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho.
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da entpresa contratada, através de ordem bancaria na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisilante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades Impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço uu á atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Uma Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adímplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3®. Lei n® 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5®/o (meio por cento)
ao mês. calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.
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7.10. o pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, â CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n" 8654-1, Agência n® 2250-0 em nome de M.
DO A. G. SILVA,

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula.
O pagamento estará condicionado â disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

cm que:

EM = Encargos moratórios:
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenio;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado;
l=— 1=0,00016438

365 3t,:,

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8.

CLÁUSULA fvlONA • 00 REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis.
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de falo imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do arl. 65. inciso II. alínea d. da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeílura fviudicipal de Lima Campos, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada;

SECRETAaiA DE EDUCAÇÃO:
UNI ORÇAMENTÁRIA' 0-101 - Sec. Wun ún Efliicação
FUNÇÃO PROGRAMÁTiCA 12.122.0010
PROJ.ATIVIDADE 2 006 - Manutenção e Fuic das Alividades do PODE
ELEM DEDESPESA 3.3.90.30.00-NUlcrialCeCansufuo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de vatiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega

Av. IK, S/.S, Ceiilro - CliP 6572Ü-000 - Unui Campo.s - MA.
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definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior,
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da
embalagem.

12.2. independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no editai, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 0012/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas:

13.1.3. Prestar Iodos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
Ala, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, ás suas expensas. dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

13.1.6. indicar, formaimente, preposto apto a representá-la junto a CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7- Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou doío de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcjaimente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrígações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

Av. JK. S/N. Cciili'0 - CEI' ò.STZB-OOO - l.im.n Catnpos - MA.
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13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provè-Ios com os Equipamentos de Proteção Individual - EPi. quando for o
caso:

13.1.15. Em relação á Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ala de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência:

b) fvianier. durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou olçrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas peto
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos
lermos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido:

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas ã entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e. quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso. medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de ulilização. quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante. em estiila
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao
objeto da presente aquisição;
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13.1.24. Comunicar a secrelaria requisitante. no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1-26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s} contnbuição(ões) tributaria(s). fisca!(is) e
de logística que incidam ou venham a Incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de
suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14,1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n® 003/2021 e na Ala de Registro de Preços n®
0012/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários.

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas reguiamenlares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finai o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecldos em Contrato;

14.1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCiti/IA QUINTA • DO INADIfl,1PLEMENT0 E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de
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registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federai ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das
multas previstas no Editai e das demais cominações legais.
15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades;

I- Multa de;
a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou lotai da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea "a", do Inciso I. ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar ecm a Prefeitura Municipal de
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As mullas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
muitas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJÜCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da nolincaçâo. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicilação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatorio do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
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15.9 As penalidades serão obrigatoriamenle registradas no SICAF e, no caso de impedimento
do direito de licitar, o iicifante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

15.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n®. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilaleralmenle o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no editai do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
16.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legisiação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamenle a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N® 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal
n® 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25®/o {vinte e cinco por centoj do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1-1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

Av. |K, S/N, Cei\tro - CEP ri57^B-Üt)Ü - Limo Campos - MA.
l"on(i:[99)364fjlÍ12 /
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
INSTRUMENTO

- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE

23.1" Em conformidade com o artigo 61. parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oricial (art, 6®. XIII, Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002. e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eieito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (M/ de Outubro de 2021.

MUNlCiPKXQ^^MA CAMPOS/MA
PREFEITURA MüNte+PAL DE LIMA CAMPOS

FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES

Secretária Municipal De Educação
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.

M. DO A. G. SILVA COMERCIO.

CNPJ n® 08.147.297/0001-24

Maria do Amparo Gonçalves Silva
Empresária
CONTRATADA

CPF N® t

CPF N"
' A 7

,\v. IK, S/N. Ceiuri. - CKP 0572B-0OP - l.lm.) Ciimpos - MA.
Fone: {99)364^1112

E-maiI:uthicapíDC"]ímiiGim|j(»s.m;i.Bov.l)r
lOdc 10
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Processo Administrativo n° 102/2020

CONTRATO N° 048/PE/003/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UMA
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E A

EMPRESA J L SARAIVA EIREÜ, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE UMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.PJ sob o n"
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n. Centro, Cep 65.728-000, Lima
Campos-MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Meio ambiente Sr°. Jaei
Darc Alves Meneses e Ferreira, portadora da cédula de identidade n° 000058347296-6
SSP/MA e do CPF n" 806.703,183-53, doravante denominados CONTRATANTE, e a
empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 28.634,060/0001-85, com sede
Parada do Bom Jesus, n° 22 - Anexo A, Zona Rural - Uma Campos/MA. doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sr. JOÃO
LEITE SARAIVA. R.G, n,® 029722092005-5 SSP/MA, C.P.F. n." 034.149,993-58. têm, entre
si, ajustado o presente CONTRATO N° 048, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2021,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 102/2020, submetendo-se ás
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federa! n® 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes á
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO
1.1. O presente Instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em geral
(expediente, higiene, limpeza geral, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional désíe poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n" 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 1.749,69 (urri mil. setecéntos e quarenta e.
nove reais e sessenta e nove centavos), conforme planilha abaixo;
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3,1. Integram o presente Contraio, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 003/2021;
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
Ml - Ata de Registro de Preços n" 009/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4,1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021,

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Ari. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio. onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de
adquirir o item especifico.

5.4. O objeto deste contraio deverá ser entregue pela CONTRATADA, de fornia parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edita! do
Pregão n® 003/2021, parte integrante do presente instrumento de contraio,

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias. contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão informados pela{s) Secrelaria(s) Requisilante(s) nas respectivas
ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e apôs a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n®
003/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da COfJTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Av. Jlí, S/N', ücnti o - CKI' 6572S-OOÜ l.ima Cnmpos - MA..
l'onc: (99)26161112
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e
■Prevldenciária", emitida peta Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS. conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa licitante. comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requísílante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura ã contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscat/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamenlo do preço ou á atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n® 8.666/93.

7.9 • Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratóríos, a razão de 0.5% {meio por cento)
ao mês, calculados "pró-rata lempore", em relação ao atraso verificado.

Av. |K, S/N. Centro - CtiP 65720-00Ü - Lima Camijo."; - MA.
Tone: (99) 30-161112

E-tnail: niC'ioan5bienlL'@litnacam|ios.ina;gov,bi'
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7.10. o pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, ã CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil. Conia Corrente n° 7741-0. Agência n° 5733-9 em nome de J L
SARAIVA EIRELI.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado á disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, enlre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula;

EM = 1 X N X VP

em que;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias enlre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado;

1 = 0,00016433

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subilem
8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis.
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato Imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11,1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta rios recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada;

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE;

UN1.0RÇAMENTÁRIA; 0D01 - Sec Municipal de Meio Amtaenie
PJNÇÀO PROGRAMÁTiCA: 04.122.0003
PROJ.ATIVIDADE; 2.027 - Uantil. e Funcionamento da Scc. Munlcrpal de Molo 7vmt)ienle
ELEM. DE DESPESA; 3.3.90.30.QO - Material de Consuinü.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS

Av. IK, S/N. CciUi'0 - ttlil' 657;íB-ÜOÜ - l.íiiiu Ciimpo.s - MA.
!-one: (W) 361filll2

E-m;iil; meioamliicitio®'liTnac.nm)tns,ma.gov.br
Páeiíi.Titlc 10



estado üümaraniiAo
i>iii-;iT.mjRA MUNir.ii*Ai. di-: uma camros

CNI') N" 06.933,519/OtiUI-Dy
SRCUI-TAUIA MllNICIOAI.Oi; MRK) AMHII-NTK

ÜP^MPEPREIRASWW
ci^OiZ tiMÍ

12.1. O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de vaíiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo
inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade,
constantes da embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n" 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n" 009/2021;

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. fvlanter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contraio e prestar os
esclarecimentos necessários;

13.1.6. indicar, formalmente, preposío apto a representá-ia junto á CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências cos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados â CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, nãó excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação:

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando â
CONTRATANTE para pagamento;
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13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro üo prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13-1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individuai - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação á Ala de Registro de Preços, compele aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ala de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a
inutilização nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, ás suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabeiecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas á entrega do objeto, tais como frete,
seguro. Impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
ÍNMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e. quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimenlo
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitanle, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisilante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;
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13.1.23. Alender prontamenle a quaisquer exigências da Secretaria Contratanle, inerentes
ao objeto da presente aquisição;

13.1.24. Comunicara secretaria requisitanle, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra{s) contribuição(ões) tnbularia(s), fiscal(is) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos
de suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I.
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ala de Registro de Preços n®
009/2021;

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitanle do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamenlares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assina.' ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15,1- O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ala
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SíCAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras Irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades;

í- íVIuIta de:

a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceilaçâo
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceilaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alinea "a", do inciso I. ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da,
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são Independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimpíemenio das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos 6 condições especificados no § 1® do arl. 57 da Lei 6.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.
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15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por pane da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual perioclo,
sem prejuízo das multas previstas no Editai e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecução. total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos lermos dos
arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n." 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

18.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79.
da Lei Federai n°. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir uniiateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante Ioda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no editai do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste Instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n"
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N® 003/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002,
Decreto Municipal n® 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito púiJiico e
aplicando-se. suplelivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contraio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

Av. IK, S/N, Ccnlro- CICl' 6,'i72U-000 - Uimii Ciutipas- M,A.
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22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta pubiicação no prazo máximo de 20
(vinte} dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n" 0.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 0 presente contraio é regido pela Lei n® 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA), 24 de Junho de 2021.

município DEÍ'LIíV1A-GÃMP0S/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

JAEL DARC ALVES MENESES E FERREIRA

Secretária Municipal de Meio Ambiente

CONTRATANTE

,V\
J L SARAIVA EIRELI

CNPJ n" 28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA

Empresário

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

01. ^
CPF N^C 3a. a •; S-- ^

CPF
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Processo Administrativo n" 102/2020

CONTRATO N" 047/PE/003/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA
CAMPOS. ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA E A EMPRESA J L SARAIVA

EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n"
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de díreilo público, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n. Centro, Cep
65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania Sr°. Jeane Gomes de Lima Silva, portadora da cédula de
identidade n° 025622582003-1 SESP/MA e do CPF n® 015.497.923-59, doravante
denominados CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o
n." 28.634.060/0001-85. com sede Parada do Bom Jesus. n° 22 - Anexo A. Zona Rural -

Lima Campos/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. JOÃO LEITE SARAIVA. R.G, n." 029722092005-5 SSP/MA, C.P.F.
n.® 034.149.993-58, têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 047, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 003/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
102/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federai n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamenle, no que couberem, a Lei Federal
n® 8.666/1993 e suas alterações postoricres, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DQ OBJETO
1.1.0 presente instrumento tem por objeto o fornecimento de material de consumo em gerai
(expediente, higiene, limpeza gerai, copa e cozinha), destinado a atender a demanda
operacional deste poder executivo, de interesse desta Administração Pública, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edita! da licitação na
modalidade Pregão, sob o n" 003/2021, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de RS 2.318,77 (dois mil, trezentos e. dezoito reais
e setenta e sete centavos), conforme planilha abaixo:
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição;
I - Edital do Pregão Eletrônico n." 003/2021;
II- Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III-Ata de Registro de Preços n° 009/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4,1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DQ RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8,666/93.

5.2. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada á CONTRATADA por meio de fax ou outro meio. onde estarão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integrai ou mesmo abster-se de
adquirir o item especifico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada,
no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Editai do
Pregão n° 003/2021, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão informados peia(s) Secretaria(s) Requisilante{s) nas respectivas
ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias. contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Eletrônico n°
003/2021, s Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos

Av. jK.S/N, Centro-Clil'657ZO-OO0 - lima Campas - MA.
rone: (99)364011 12

lÈ-maIUasslslendasoei.il&i|liiiacanipi>.s.m3.gGV.far
!'ígin.i2delO



btadodumauanmAo
I»l(KI-'l'n'UI{A MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

CNPi N''llfi,93;i519/ü()01-09

SECRirrAfllA MUNICIPAL DR ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

cAmara
Proc,_
PLS^
Rub.

danificados ou defeiluosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
5.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1, O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, apôs o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal; Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e
"Previdenciària", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa á atividade econômica, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Divida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica.
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimpíidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamenlo do preço ou à atualização
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monelária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Uma Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou Indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimpíemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3". Lei n® 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação apiicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5®/o (meio por cento)
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n' 7741-0, Agência n® 5733-9 em nome de J L
SARAIVA EIRELI.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado á disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota rscaí/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula;

EM = 1 jc N X VP

em que:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira ~ 0,00016438. assim apurado:

I = 1=0,00016438
36r» 365

I = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem
8.8.

CLÁUSULA NONA • DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustávets,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA ♦ DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 55. inciso II. alínea d, da Lei n® 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
UNI.ORÇAMENTARIA; 1301 - Fundo Muii. de Assísiêncla Soda)
FUNÇÃO PROGRAMÂTICA: 03.122.0003
PROJ.ATIVIOADE: 2.038 - Manutenção O Funcionsmenio do FMAS
ElEM. OE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1, O prazo de validade dos Produtos entregues, que não tiverem prazo de valiadade
definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo
inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade,
constantes da embalagem.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto
fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n® 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 009/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta:

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas:

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários:

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados ã CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, preposlos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não exctuindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contraio, ,.
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13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias â fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados:

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contraio, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licilação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por maio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPi, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitação exigidas no edital:

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando
o resultado da análise for desfavorável, ou seja. diferente das especificações prometidas
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a
inutilização nos termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens. os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas á entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e. quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso. prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.

Av, JK. s/N. Cciilro - CEH Õ572Ü-000 - Lima Campos - MA.
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13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ala de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência,

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, ã sede da Unidade Requisítante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisítante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva
fatura (Nota Fiscal) constando detaltiadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes
ao objeto da presente aquisição:

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia s qualquer oulra(s) contnbuição(ões) tribularia{s). fiscaí(is) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato:

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos
de suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprirem sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1, Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e na Ata de Registro de Preços n®
009/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;
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14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem reaiizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINiTiVO;

14.1.7, Recusar com a devida justiricativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA:

14.1.8, Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida peia CONTRATADA
dentro dos prazos preestabeiecidos em Contraio;

14.1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências reiacionadas com o.
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO iNADlMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
vaiidade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que the assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e coniratar com a União, Estados,
Distrito Federai ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro
de Fornecedores Estadual ou Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das muitas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no editai, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçâo
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não excluí as demais.

15.4 As muitas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

Av.jK, S/N. Ceiilro - Ct-P 657ZB-0ÜÜ - Lim:i Campos - MA.
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

1Õ.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência minima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parle da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SiCAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1 A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos tarmos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n,® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

15.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79.
da Lei Federal n®. 8.666/93,

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilaleralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a Xll e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇ.ÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n® 003/2021 e neste contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contraio (em como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2021 e rege-se peias disposições expressas na Lei n° 10.520/2002,
Decreto Municipal n® 021/2020, e subsidiariamente. no que couber, as disposições da Lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de aireito público e
aplicando-se, suplelivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contraio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

Av. jK, S/N, Cuiiint - CER 657ZU-Ü0U - l.inia Cíiiiijios - MA.
l-mn.-; (991 36'I6111Z

E-inail:assislL*nciasocinHi'i)iluiucaiiipiJS.iiui,Kt>v.lir
Páijiiia 9 de 10 \ 'v



ESTADO DO MAiWNlIAtl F

l'KEl-l;ITl)«A MUNICIIMI. DE UMA CAMPOS

CN1'I N" 0B.g3S.5Í'J/0üíll-09
SECUETARIA MONICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. E CIDADANIA

CAMMAMUÍ
Proc, t)i
PLSrg
Rub,

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% {vinte e cinco por cento) do valor Inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUfVÍIDA DESTE
INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61. parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficiai (art. 6°. Xill. Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei d° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contraio com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

£ por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias. de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA). 24 de Junho de 2021.

município DEllMA CAMPOS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

JEANE GOMES DE UMA

Secretária Municipal de Assis. Social o Cidadania
CONTRATANTE

.  .l.-Q'-". J . ■ n. V--\ :.//?.

JL SARAIVA EÍRELI

CNPJ n" 28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA
Empresário
CONTRATADA

Av. IK S/N,"Ccmro- Cb"P GS72U-0{.1()- l.ima Campos - MA.
Enne: (99)3^-161112
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CENTRO DE ENSINO "JOÃO MOHANA"
UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CODÓ
SECRETARIA ADJUNTA PARA EDUCAÇÃO
INEP N': 21150508

CNPJ 01.827.908/000136

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

acHiicu

UUUtio

GOVERNO 00^
ilntiniiiiflnv.''^.

mxuixsts '

CÁMARAMUMPV)1.D£^RERA6<MA
PfocT^ ín'''^T /202?
FLS. /L^ ^

Atestamos, a pedido da Interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa J L SARAIVA-
EIRELES, Inscrita no CNPJ sob o n® 28.634.060/0001-85, sediada no
povoado Bom Jesus, n"22, Zona Rural, CEP n® 65.728-000- Lima Campos MA,
forneceu e continua fornecendo mateiial de expediente destinado à escola
Estadual Centro de Ensino JOÃO MOHANA.

DESCRiCAO UNIDADE QUANT.

Envelope pardo tamanho Médio medindo
aproximadamente 269mmx360mm.

UND 3.000

Canela esferográfica com pegador anatômico em
borracha macia, tinta á base de óleo, cor azul,
_ponta de aço inox 1 .omm relrálil, corpo fume.

cx 1.000

1 Pincel para Quadro Branco cx 1.000

Reabastecedor para pincel automático base de,
1 álcool na cor azul. frasco de 40ml

cx 1.000

Pata para documentos Emiof na cor azul, medindo
210mmx297mm tamanho.

UND 5.000

Grampo para grampeador, galvanizado medindo
24/6. arampos de zinco, caixa com 5.000 unidades

CX 100

Resma de papei a4 para cópias. Impressões. cx 5.000

Papel cartolina UND 300 ■

Pasta para documentos com elástico transparente,
formato oficio resistente e alóxico, espessura:
0.35mm dimensões 23Sx350x02mm

UND 500

Pincel anatômico, escrita grossa, recarregável,
tinta á base de álcool cores variadas

j cx 60

Grampeador tamanho Grande UND 50

Tinta para impressora Cartucho 50

' Cola bastão Cx 100

Registramos' ainda, que os fornecimentos acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fíelmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comerciaimente, até a
presente data.

Peritoró -Ma, em 12 de Dezembro de 2020. -

GESTORAlLfVIA GISELE NASCIMENTO SOARES
MATRICULA; 300429-6 ^

; R^6erl^í5lmon;o
[no v'srso ^

ilviAfistuocH.mm
G«»iora Ceral

C. E.JoloMohma

0010042146< FCAE-02
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ESTADO DO MARANHÃO ^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 —Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -/íowe /'«ge. www.cinnedreiras.ma,gov.br- E^mail:

camai'amunicinaloedreiras2017@gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 0108003/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 013/2023
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 49.464.926/0001-27
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LETÍCIA RWtLO FERREIRA

SILVIO CÉSAR DE ALBUQUERQUE FERREIRA
PATRÍCIA CHRISTIHA DE OLIVEIRA RABELO
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada nesle ato apenas como
Dautin Biockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela fijnção hash criptográfica conhecida como SHA-2S6, de
código abbaefe1f203c2b31713Gf11befeebd6cf3c5783c9Qfdc45712b8bbddeSd6faS foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockctiain Ethereum Classic. sob o identificador único
denominado NID 136270 dentro do sistema.

A autenlicaçâo eletrônica do documento intitulado "RG", cujo assunto é descrito como "RG", faz prova de que
em 17/05/2023 13:49:17, o responsável Leticia Rabêlo Ferreira (136.***."*-63) tinha posse do arquivo cem as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Lellcla Rabêlo Ferreira a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Biockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/05/2023 13:50:58 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Ari. 10. § 2" da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art, 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação biockchain Ox16ec319d247e5ec111f60Sfcb8abc1S75S917989e936191d6da4da5d5d7fe600.
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

CAUTIN
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 136.619.234-63

Nome: LETICIA RABELO FERREIRA

Data de Nascimento: 26/01/2004

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 25/02/2016

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:36:34 do dia 09/01/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8723.DFAA.8947.1EAD

i^SUFil

w

Este documento não substitui o"( :ricão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548. de 13/02/2015.)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDAISB^.
"LRF DISTRIBUIDORA LTDA"

Ucticia RabClo Ferreira, brasileira, natural de Maceió - Ai, nascida cm 26/01/2004, solteira, em

presária, inscrita no CPF (MF) sob o n" 136.619.234-63, portadora do RG n" 40072029 SDS/AL.
residente e domiciliada na Avenida Dr. José Sampaio Luz. n° 267, Apt® 0104, Edil". Houston,
Ponta Verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, estado de Alagoas.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICRO EM PRESA, nos termos
da Lei Complementar N® 123, dc 14/12/2006.

DENOMINAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA:

A sociedade girará sob o nome empresarial "LRF DISTRIBUIDORA LTDA". com sede c
domicilio na Rua André Vidal de Negrctros, n° 565, Loja 01. São José, CEP: 55.295-200. na cidade
dc Garanhuns, estado de Pernambuco.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA:

O capilai social será de RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), divididos em 150.000 (cento
c cinqüenta mil) cotas de valor nominal de RS 1,00 (um real), cada uma, inlegralizadas neste ato.
cm moeda corrente du país, pela única sócia:

SÓCIA
Letiein Rabelo Ferreira

TOTAL

N° COTAS

150.000

150.000

RS

150.000,00

150.000,00

OB.IETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA:

O objeto social serão as atividades dc; Gestão c administração da propriedade imobiliária; Co
mércio varejista dc materiais dc construção cm geral; Manutenção c reparação dc apare
lhos c instrumentos dc medida, teste e controle; Manutenção e reparação de aparelhos
eletromédicos e clctrolerapêuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção c reparação
dc máquinas, aparelhos e materiais elétricos não cspecincadus anteriormente " a manu
tenção c reparação dc aparelhos e equipamentos para distribuição e controle dc energia
elétrica"; Manutenção e reparação dc equipamentos hidráulicos u pneumáticos, exceto
válvulas; Manutenção c reparação de equipamentos e produtos não especificados anteri
ormente "a reparação de cordas, velamos c lonas, a reparação dc toneis, barris, paletas de
madeira e artigos semelhantes, a reparação de veículos de tração animal, a restauração de
instrumentos musicais históricos, a reparação dc jogos acionados por moedas, a reparação
de não eletrônicos c utensílios para uso médico, cirúrgico, ndontológica c dc laboratório,

• i*«p. t - cuíitiCATu MK cüAísnTiJrçAiJ üa miciedaiir -t.bp i»sTBHimm*WA i.tpa*

03A)2/2023

Certifico üRagIsIro em 03/02/2023
Arquivamento 20239825748 de 03/02/2023 Protocolo 239B25746 de 03/02/2023 NIRE 26203007788
Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Este documento pode ser verificado em nttp://redesjmJucepe.pe.gov.br/autenUcac80documenlo9/aulentleacao.8spi
Chancela 299458142126263



3 manutenção c restauração de mobiliário especifico para uso médico, cirúrgico, odonto-
lógico e de laboratório"; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Montagem e instalação
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aero
portos; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos ali
mentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de tintas e
materiais para pintura; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de
ferragens c ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos; Comércio varejista
de materiais hidráulicos; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comér
cio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comér
cio varejista de móveis; Comércio varejista de tecidos; Comercio varejista de artigos de
armarinho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; Co
mércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrônicos para
uso doméstico, exceto informática c comunicação; Comércio varejista de outros artigos
de uso pessoal c doméstico não especificados anteriormente "artigos para habitação de
vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros simi
lares panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, cabidcs
etc. artigos de cutclaria, toldos c similares, papel de parede e similares, sistema de segu
rança residencial não associado a instalação ou manutenção"; Comércio varejista de arti
gos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio
varejista dc artigos esportivos: Comércio varejista dc artigos médicos e ortopédicos; Co
mércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos; Comercio varejista dc equipa
mentos para escritório; Atividades dc monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico; Confecção dc peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas
sob medida; Serviços de encadernação e plastificação; Construção de ediíicios; Instala
ção, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; Serviços de pin
tura dc edifícios cm gorai; Serviços dc manutenção c reparação mecânica de veículos
automotores; Serviços dc alinhamento e balanceamento dc veículos automotores; serviços
de bornicharia para veículos automotores; Cotnércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-dc-ar; Comércio
a varejo dc peças c acessórios novos para motocicletas c motonetas; Comércio atacadista
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar c dc laboratórios; Co
mércio atacadista dc máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonio-médico-hos-
pitalar; partes c peças; Comércio atacadista de outras máquinas c equipamentos não
especificados anteriormente; parles c peças "motores e transformadores elétricos; Siste
mas para controle dc incêndio instrumentos e equipamentos dc medida robots, elevadores;
máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico c pronssional; máquinas e equi
pamentos para escritório, exceto informáticos outras maquinas, aparelhos e equipamentos
não especificados anteriormente, exceto para uso agropecuário, terraplanagem, minera
ção c construção, industrial, odontomédico liuspitniar e comercial"; Comércio varejista
dc discos, cds, dvds c fitas; Fornecimento dc alimentos preparados preponderantemente
para empresas; Comércio atacadista de roupas c acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho; Comércio atacadista dc produtos odontológicos; Comércio ataca
dista dc produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lim
peza em prédios e em domicílios.

TEMPO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA:

A sociedade iniciará suas atividades, após arquivamento do contrato na JUCEPE, e seu prazo de
duração é indeterminado.

•  iU- CONTRATO ÜP. CONKTirUICÃO IfA ftOCIKUAOP 'iJt
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RESPONSABILIDADE DA SÓCIA

CLÁUSULA SEXTA:

As coUts sãu iiidivisiveis c nSo pudcruu ser cedidas ou iratisferidas u terceiros sem o consentimento
da únicit sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de uondivóes e preço direito de preferência
para a sua aquisiçào se postas à venda, formalizando, se realizada a cessêo delas, a alteração con
tratual pertinente, (arl. 1.056, ari. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA:

A responsabilidade da única sòcla é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidari-
amente pela integração do capital social, (art. 1.052. CC/2002).

ADMINISTRAÇÁO

CLAUSULA OITAVA;

A administração du sociedade será exercida isoladamente pela única sócia Lcticía Rabelo Fer
reira, que representa a sociedade judicial e extrajudicial, ativa e passivamente, podendo constituir
procuradores outorgando-llies os poderes que sejam necessários, assinando, eontas bancárias, emi
tir e endossar cheques, letras de câmbio, duplicatas, firmar contratos de financiamento, emprésti
mos. alienação, hipotecas, emitir, aceitar e endossar todo e qualquer título cambiário, ficando
vetado o uso da denominação social um negócios estranhos a sociedade, (artigos 997, VI; 1.013.
1.015. 1064, CC/2Ü02).

REMUNERAÇÃO DA SÓCIA

CLAUSULA NONA:

A única súcia Lclicla Rabelo Ferreira, terá direito a uma retirada mensal a título de pró-laborc.
dentro dos limites cstabciceídos pela legislação do imposto de renda.

FALECIMENTO, EXCLUSÃO OU QUALQUER OUTRA FORMA DE RETIRADA DA
SÓCIA.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Falecendo ou interditada a única sócia, a sociedade continuará sua :iCivtdade com os herdeiros,
sucessores e incapaz. Nào sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus havcrcs
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, ve-
rilicada cm balanço especialmente levantado.

. r»,. tu - CONTBATU UT. COBSTITUltAU UA suciKn^u»; -í
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EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Ao lérmino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas justifi
cadas dc sua administrarão, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do
balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas
apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Nus quatro meses seguintes ao término do exercício social, a única sócia deliberará sobre as contas
e designarão administrador (cs) quando foro caso. (arts. 1.071 c 1.072, § 2® cart. 1.078, CC/2002).

FARTICIPAÇÁO NOS LUCROS E PREJUÍZOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Os lucros ou prejuízos apurados no balanço patrimonial serão distribuídos a única súcia proporci
onalmente as cotas dc capital intcgralizadas.

Parágrafo Primeiro: Parcela dc até 100% (cem por cento) do lucro liquido do período, após as
deduções do.s prejuízos ucuinulados e das incidência.s dc tributos c dc observado o disposto no
parágrafo segundo, será distribuído trimestralmente a única sócia proporcionalmente as cotas de
capital intcgralizadas.

Parágrafo Semmdo: A distribuição poderá ser diferente da mencionada no capiil e no parágrafo
primeiro, mediante proposta da administradora para rclnvcstimcnlo dos recursos na socied.ide em
bens de ativo permanente, na melhoria da infraestrutura e capacitação profissional e / ou manter
na conta de LUCROS ACUMULADOS para posterior distribuiç.ão ou incorporação ao capital .so
cial, desde que aprovada pela única sócia cotista.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

A sociedade pode a qualquer (empo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
conuatuai assinada pela única sócia.

CLAUSULA DECIM.A QUINTA:

Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na vigência deste conlrato serão dirimidos na forma da
legislação em vigor, ficando eleito o foro da comarca da cidade de Guranlmns - PE.

• fig. 4 f* ' CUNTHATU l>R CUNflTITUICAi» U.i flUCIRIIAlJR «L
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DECLARAÇÃO DE DESIIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ^

A administradora declara, sob as penas da lei, de que n3o está impedida de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimcnlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema Imanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, te pública, ou a propriedade, (art. 1.011 §l°y2002).

E, por estar justa e contratada, assina o presente instrumento de conslíttUção;

Garanhuns - PE, 03 de Fevereiro de 2023.

Sócia;

Leticia Rabêlo Ferreira

»  ̂CUVTRATO QfT C»N9TITUICAU SVflKtlADi: *
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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PROTOCOLO

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

23S8257'I8 • 03/02/2023

000 - CONTRATO

000-CONTRATO
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM OIGn At.MENTE

iT: 13M1923463- LETICIA RABELO FERREIRA .AMiiinaD cm in7Õ2Í2023 ní lS:24;l)fi

Assinado eletronicamente por
AMANDA AIRES VIEIRA

Responsável pelo expediente da JUCEPE
(Conforme ato n® 079. publicado em 13/01/2023 no DOE/PE)

03/02/2023
Certifico o Reglslio em 03/02/2023

IU <1. tsDe Aftiuivamenlo 20239825748 de 03/02/2023 Protocolo 239825748 de 03/02/2023 NIRE 26203007788-J——r~ Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Este documento pode ser veriTicedo em http://redesim.iucBpe.pe.gov.Dr/auienUcacaodocumenlos/auleniicacao.a8px
Chancela 299458142126263



05/10/2023.05:19 abouUblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE inSCRICaO

49.464.926/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

TIUIIOOO ESTABELECIMENTO (NOMS DE FANTASIA)

LRF DISTRIBUIDORA

COOIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PflINCiPAI.

47.444-99 • Comércio varejista de materiais de construçio em sara!

COOIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARVLS

14.12-641 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas o as confeccionadas sob medida
18.22-941 - Serviços de encadernação e plaslilícação
33.12-142 - Manutenção o reparação do aparelhos e instrumentos de medida, teste o controlo
33.12-143 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédícos e eletroterapèuticos e equipamentos de Irradiação
33.13-9-99 - Manutenção e reparação do máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-742 • Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.19440 - Manutenção o reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
41.20440 • Construção de edifícios
43,21-540 • instalação e manutenção elétrica
43.22442 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-143 • Instalação, manutenção c reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-144 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e slnaflzação em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.204-01 - Serviços de manutenção c reparação mecânica de veículos automotores
45J204-04 • Serviços de alinhamento c balanceamento de veículos automotores
45.204-06 • Serviços do borracharia para veículos automotores
45,30-7-03 - Comércio a varejo de poças e acessórios novos para veículos automotores
4S.30-7-0S - Comércio □ varejo do pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CODIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOOtWOOURO

R ANORE VIDAL DE NEGREIROS
FtUMERO
565

COMPLEMENTO

LOJA01

CEP

55.295-200
sAiRRoolsmPo

SAO JOSE
I.IUNIClPIO
GARANHUNS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LR_DISTRI8UID0RA@0UTL00K.C0rri

TELEFONE

(87) 37624445/ (87) 30254832

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELtEFR)

sttuaçAo cadastral
ATIVA

OATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/02/2023

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL OATA DA SrrUAÇAO especial

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/10/2023 às 08:18:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OEINSCRtÇZAO

49.464.926/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/02/2023

NOME EMPRESARIAL

LRF OISTRISUIDORA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odonlológicos
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informádca
46.51-6-02 - Comércio atacadista do suprimentos para Informática
46,64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médieo-hospitalar; partes e
peças

46,69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -minimercados,
mercearias e armazéns

47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas o materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens o ferramentas
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 • Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47,51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 • Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS

NUMERO

565

COMPLEMENTO

LOJA 01

CEP

55.295-200

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE

município

GARANHUNS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LR_OISTRIBUIDORA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(67} 3762-0445/ (87) 3025-0632

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇXO CADASTRAL
ATIVA

DATA OASrrUAÇAO CADASTRAL
03/02/2023

MOTIVO DE SITUACAO CAI5ASTRAI

I SrrUAÇAO ESPECIAL I datadasituaçaobpeóíal

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/10/2023 ás 08:18:32 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

49.464.926/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LRF 0ISTRI8UÍD0RA LTDA

CODICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.57-1-OQ - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrôntcos para uso
doméstico, exceto Informólica e comunicação
47.59-6-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-6-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVOs e filas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneanies domissanitàrios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
S6.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
61.21-4-00 • Limpeza em prédios e om domicílios

COOlüO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JUHIDtCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS

CEP

55.295-200

BAJRROIOISTRITO

SAO JOSE

NUMERO

565

MUNICÍPIO

GARANHUNS

COMPLEMENTO

LOJA 01

ErrDEREÇO ELETHÚNICO

LR_DISTRIBUIDORA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

[87] 3762-0445/ (87) 3025-0632

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇAo cadastral

ATIVA

DATADA SITUAÇÃO cadastral

03/02/2023

motivo de situação caw«tral

SrrUAÇAO ESPECIAL data DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/10/2023 ãs 08:18:32 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO OU EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
( PROVISÓRIO )

A Secretaria de Finanças do Município Garanhuns, concede a licença

prevista na Lei n° 4.325, de 18 de Novembro de 2016 (Código Tributário
Municipal) , para o contribuinte abaixo identificado:

N. ALVARA:

INSCRIÇÃO: INSCRIÇÃO ANTERIOR:366.012-5

NOME/RAZAO soe AL: LRF DISTRIBUIDORA LTDA

NOME FANTAS A: LRF DISTRIBUIDORA

CNPJ/CPF: 49.464.926/0001-27

ENDEREÇO: RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGBEIROS, 565, LJ 01 , SAO JOSE

55295-200 GARANHUNS/PE

DATA N C AL: 02/2023

CODIGO DE VALIDAÇÃO: ENVV55167

DATA DE VAL DADE: 16/11/2023

ATIVIDADE PRINCIPAL: G4744-0/099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

EM GERAL

A Licença é comprovada pela posse do respectivo alvará, o qual sera

fixado em local visível no estabelecimento comercial, industrial e/ou
serviços. Os autônomos deverão plastificá-los e conduzi-lo. Comparecer

anualmente junto ao fisco no mês de Janeiro, sob pena de multa. EXERCÍCIO:
2023

GARANHUNS, 18 DB SBTE^^RO DB 2023

FIXAR EM LUGAR VISÍVEL

EMISSÃO DE ALVARÁ NÃO QUITA DÉBITOS DE IPTU

VALIDE ESTE ALVARÁ NO SITE: wtm.garanhvns.pe.gov.br/sefin
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MINISTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; LRF DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ; 49.464.926/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.conslam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:49:26 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasf!ia>.

Válida até 12/11/2023.

Código de controle da certidão: 7EA8.FDA0.E7A6.93F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2023.000004410662-35

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: IL

Data de Emissão: 18/07/2023

Endereço;

RF DISTRIBUIDORA LTDA

RUA ANDRÉ VIDAL DE NEQREIROS N. 565 • LOJA:()1. SAO JOSE, GARANHUNS, PE, CEP: 55.295-200

49.464.926/0001-27

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 15/10/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página vvww.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Garanhuns

Secretaria de Finanças

DEPARTAMENTO DE RENDAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 065.557

Certifico, de acordo com a Lei Municipal n° 4.325/2016 e na conformidade dos
assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos
relativos a tributos municipais ia^editivos da expedição desta certidão, em nome do
contribuinte acima citado.

A Prefeitura Municipal de Garanhuns ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dividas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte:

C.N.P.J.;

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

49.464.926/0001-27

Inscrição Mercantil: 366.012-5

Válida até o dia 04/12/2023.

Emitida no dia 05/10/2023

Código de Validação; RGUT53923

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço ht^://>fww.garanhuns.pe.gov.br/
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

No. Proloeolo: 2023.000006290223^8

Razão Social: LRF DISTRIBUlOORA LTDA

Nome Fantasia: LRF DISTRIBUIDORA

Endereço: RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS, 565, • LOJA:01

SAGJOSE, GARANHUNS-PE

55.295-200

CACEPE: 1088863-28

CNPJ/MF: 49.464.926/0001-27

Regime de Recolhimento: SIMPLES NACIONAL

Situação Contrltiulnte: ATIVO

Atividade Econômica Principal:

4744-0/99 - COMERCIO V/UIEJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Alivldade(s) Econômlca[s) Secundária(s):

1412-6/01 - CONPECCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCAOERNACAO E PLASTIFICACAO

3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

3312-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUT1COS E EQUIPAMENTOS DE

3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NAO ESPECIFICADOS

3314-7/02 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAUUCOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS

3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4321-5/00-INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

4322-3/02 • INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4320-1/03 - INSTALACAO. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ELEVADORES. ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAUZACAO EM VIAS PUBLICAS,

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETA

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

4645-1/01 • COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

Página 1 de 3
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

4645-1/03 • COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS ODONTOLOGtCOS

4649-4/08 • COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

46S1-6/02 • COMERCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4664-8/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;

4669-9/99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: PARTES E

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS •

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/02 • COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

474441/03 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744-0/04 • COMERCIO VAREJISTA OE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUOIO E VÍDEO

4754-7/01 • COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS

4755-5/01 • COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755-S/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4756-3/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELEl ..OELETRONICOS PARA USO

4759-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4762-8/00 • COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDtCOS

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

5620-1/01 • FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

6020-0/01 - ATIVIDADES OE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO ' ■'

8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

Este documento comprova a inscrição do eslabelecimenlo no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACicPE,
sendo obrigatória a sua colocação cm lugar visível no estabelecimento.

Faixa Recolhimento: Não Informado

DATA DE INSCRIÇÃO: 03/02/2623

Página 2 de 3
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

OATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO: 05/10/2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LRF DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.464.926/0001-27

Certidão n®: 44399091/2023

Expedição: 29/08/2023, às 08:21:59

Validade: 25/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LRF DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrÍto{a)

no CNPJ sob o n" 49.464.926/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores TrabaDaistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Certiticudo de Regularidade
do FGTS - CRF

VMUMCIPA

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.464.926/0001-27

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

R ANDRÉ VIOAL DE NE6REIR0S S65 UOl / SAO lOSE/ 6ARANHUNS / PE
/ 55295-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2023 a 22/10/2023

Certificação Número: 2023092302225291559498

Informação obtida em 03/10/2023 13:28:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltp9;//consuna-c4jC8lxa.gotfJ3r/consiifUicrf/pages'cansultaEmpregadorj8f
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Fórum Min. ERALDO GUEIROS LEITE

Av. Rui Barbosa, 479, Heliópolis, Garanhuns - Pernambuco

DIRETORIA DO FÓRUM/CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, para fins de direito, que dando busca nos registros de feitos desta Comarca

de Garanhuns -PE, conforme pesquisa no sistema JUDWlhl, seção cível, onde são lançadas

as distribuições do ofício, a meu cargo, no período entre outübro/2005 a novembro/2016,

daí em diante disponível no site ■■vww.tipc.ius.br - Processo Judiciai Eletrônico - PJe,

constatei a INEXISTÊNCIA de RECUPERAÇÃO JUDICIAI/FALÊNCIA VOU
CONCORDATA em face da Empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob o número 49.464.296/0001-27, com sede na Rua André Vidal de Negreiros

n. 565, bairro São José, em Garanhuns - PE. Esto certidão nâü inclui os p/'OLVsses distribuídos

antes t/o prazo eslioulado m pesquisa ainda que em tramitação. CERTIFICO MAIS para os

devidos fins de DIREITO, que EXISTEM nesta Comarca de Garanliuns - PE., os ofícios a

seguir relacionados: Um Cartório de DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL, (responsável Rita de
Cácla Teixeira Leite); um REGISTRO PÚBLICO - Registro Geral de Imóveis e Registro de
Títulos e Documentos Particulares e Pessoas Jurídicas (responsável Paula Luiz Parente);

SERVENTIA NOTARIAL - Tabeiionato do 2". Ofício de Notas e Protestos (responsável

Celma Laurinda Freitas Costa); SERVENTIA NOTARIAL - Tabeiionato de Notas do 3".

Ofício (responsável Raimundo Miguel Fiança de Carvalho). O certificado é verdade.
Garanhuns - PE, 26 de setembro de 2023.

liKii defjTimt
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Lúcia de Fátima Coutinho de Oliveira
Técnico Judiciário

Mat. 167.938-4
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargaclor Guerra Barreto, 200-Tótreo-Ala Sul. bairro Joana Bezerra
Fones n' (081)3181-0400 (FAXy 3161-0476 e 3161-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 05/10/2023 08h30mín Data de Validado: 04/11/2023

N° da Certidão: 01592745/2023 N° da Autenticidade: MQ.2V.G6.H1.HR
Os dados des documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicltante, sua titularidade o autonllcidado

deverão ser conferidas pelo interessado, contorme o documento original

Razão Social; LRF DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 49.464.926/0001-27 Inscrição Estadual: 1088863-28
Endereço Residencial: i n ia n*
RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS, 565 compi: LUJA U1
Bairro: SÃO JOSÉ Cidade: Garanhuns/PE

Certinco que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1°
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n" 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade deste certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do linlt https;//vmw.tjpe.jus.br/certldaopje/xhtml/mBln.xlitml, na opção • Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) • utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nA£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo JucKdat ElelrÃ'níco
â€* PJe, no AÇmbito do Tribunal de JustlAga de Pernambuco. O referido A® verdade e dou fA®.

httpsJ/www.ype.Jus.br/certidaopIe/xhtml/manlerPessoa/manterPessoaJuridica.xhlmt
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Olsliibul^o Processual - NUOIP 2' grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Anifinio
Fonos n''s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE • PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: OS/10/2023 08h32mln Data de Validade: 04/11/2023

N" da Certidão: 01592748/2023 N° da Autenticidade: JM.SB.3E.AL.7I
Os dados dos documentos constantes nesta certidão (oram Inlormados polo solicitanto, sua titularidade a autenticidade

deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original
Razão Social: LRF DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ; 49.464.926/0001-27 Inscrição Estadual: 1088863-28
Endereço Residencial: .«.Ant
RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS, 565 Compl. LOJA 01
Bairro: SÂO JOSÉ Cidade: Garanhuns/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de tíistribtjição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJé 2'
Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n" 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sido eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link htlpsJ/www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhlml/malnjüitml, na opção - Validar Certidão NegaUva de Processos
Cíveis (PJe] - utilizando o número de autenticidade acima IdenUficado.

Esta certidÃCo nA£o abrange os processos dlslrfbuAdos antes da implantaÃ§A£o do Sistema Processo Jucfictal ElBtrÃ'nlco
â€* PJe. no Apmbito do Tribuna! de Ju5tiA§a de Pernambuco. O referido A@ verdade e dou fA®.

httpsJ/www.ype.Jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuitdlca.xhtml



TERMO DE ABERTURA

Balanço Patrimonial

Número: Folha:

Contém este livro 11 folhas numeradas do No. 1 ao 11 emitidas através de processamento eletrônico
de dados, que servirá de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 03/02/2023 a 03/02/2023.

Nome da Bnpresa : lRF DISTRIBUIDORA LTDA

Ramo : Comércio varejista de materiais de construção em geral

Endereço : RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIRQS, 565

Complemento : LOJA 01

Bairro : SAO JOSE

Municipio : GARANHUNS

Estado

Ins. ,ão no CNPJ : 49.454.926/0001-27

Inscrição Estadual..,. : 1088853-28

Registro na junta..... : 26203007788 Data registro: 03/02/2023

Inscrição Municipal : 36601225

Data de Encerramento do Exercício Social : 03/02/2023

GARANHUNS, 03/02/2023

LETiaA RABELO FERREIRA

Administradora
CPF: 136.619.234-63

GILBERTO ANTONIO DA SILVA

Técnico Contábii
CRC PE 011435 06-TC

CPF: 344.502.544-49

RG; 2458220 SSP/PE

09/03/2023

Certifico o Registro ém 09/03/2023
Arquivameríto 20239704223 de 09/03/2023 Protocolo 239704223 de 02/03/2023NIRE 26203007708

a  Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Este documento pode ser veriftoado em http://redesim.juc8pe.pe.sov.br/autenticscaodocumentos/autenllcacao.aspx
Chancela 192702832307444



código ClassIficaçSo

1 1

a 1.1

3 1.1.1

4 l.l.ljll

5 i.l.l.Oi.OOOOl

149 2

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

2-15 2.3.1.01.00001

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA GERAL

PASSIVO

PATRIMÔNIO Líquido
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO

LSTICIA RAOELO FERREIRA

IslLBr.'
ISO.OOO.uu

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000.00

D eclaraçAo
a) SoO as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são veidadeiras e nos responsabilizamos por codas das,
b) As Informações foram extraídas das folhas n® l a 13 do Livro Diário n® 1, registrado sob o n" 239722329 em 28/02/2023 na Junta Comcrdol do
Estado de PE.
c) A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
d) A Sociedade nSo possui Auditoria Independente.
Local; Garanhuns/PE Data: 03/02/2023

LEnaA RABELO FERRSRA
Administradora

CPFi 136.619.234-63

GILBERTO MíTONtO DA SILVA
Técnico Contábil
CRC PE01J43S 06-TC
CPF: 344.302.544-49
RG: 24S8220 SSP/PE

09/03/2023

CertiRco o Registro em 09/03/2023

lUWcDE Arquivamento 20239704223 de 09/03/2023 Protocolo 239704223 de 02/03/2023 NIRE 26203007733
Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Este documento pode ser verlílcado em ht(p://redesini.]ucepe.pe.gov.br/auientícacsodocumentos/autentlcacso.8^
Chancela 192702632307444



Empresa: LRF DISnUBUIDORA LTDA

C.N.PJ.: ')9.<íS<t.926/0001-27

Insc. Junta Comercial: 262030077S8 Data: 03/02/2023

Folha:

Número Uvro:

DEMONSTRAÇ&O DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 03/02/2023

Oascrigao
RECEITA BRUTA

(-] OEDUÇfiES DA RECEITA BRUTA

(a) RECEITA LÍQUIDA

(=) LUCRO «tUTO

C-) DESPESi» OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS FINANCEIRAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

<=) RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO nAo OPERACIONAL

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

DESPESAS NAO OPERACIONAIS

{=) RESULTADO ANTES DO IR E CSL

PROVISÕES PARA IR E CSL

DECLARAÇÃO
aí Sob as oenas da lei, declaramos que as informações aqui corrtidas s5o verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
b) As Informações foram extraídas das folhas n» i a 13 do Uvro Diário n" 1, registrado sob o n» 239722329 em 28/02/2023 na Junta Comercial •
EÃado de PE.
c) A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
d) A Sodedade nSo possui Auditoria Independente.
Local; Garanhuns/PÉ Data: 03/02/2023

LETiaA RABELO FERREIRA
Administradora

CPF: 136.619.234-63

GILBERTO ANTONIO DA SILVA
Técnico Oxitábll
CRC PE 011435 06-TC
CPF: 344.502.544-49
RG: 24SS220 SSP/PE

.DEPEDRaRASiMA

P^/202^

Certifico o Registro em 09/03/2023

09/03/2023

áLÍL.«:E£ Arquivamento 20239704223 de 09/03^023 Prolocoto 239704223 de 02^3/2023 N1RE 26203007788
Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Esto documento pode ser verificado em htlp://fodesim.jucepe.pe.govJjr/8utenticacaodocumenioa/auienllcacao.aspx
Chancela 192702832307444



Empresa: LRP DISTRIBUIDORA LTDA
C.N.PJ.: 19.164.926/0001-27

Insc. Junta Comercial-. 2620300778S Data: 03/02/2023

Folha:

Número livro.'

DEMONSTRAÇ&O DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM O3/02/2023

DeserlçSo Saldo Total
<-) LUCRO líquido ANTES OAS PARTICIPAÇÕES 0.00 O.OQ

<-) oeSENTUReS, EMPRECAOOS, PART. AOMIN, PARTES aCNEP. {UB O.OQ

LUCRO ÜqUIOO OO EXERCÍCIO Q.QQ 0.00

oeclaraçAo
a) Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas s9o venladeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
b) As informações foram extraídas das folhas n« 1 a 13 do Uvro Dládo 1, reglOrado sob o n° 239722329 em 28/02/2023 rta Junta Comercia) do
Estado de PE.

c) A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
d) A Sociedade não possui Auditoria Independente.
Local: 6aranhuns/PE Data: 03/02/2023

LETICIA RABELO FERREIRA
Administradora

CPF; 136.619.231^3

GILBERTO ANTONIO DA SILVA
Técnico Contábil
CRC PE 011135 06 • TC

CPF: 344.502.544-19
RG; 2458220 SSP/PE

•PÇORéIRASín
DJ_/202 ,

09/03/2023

Certifico o Registro em 09/03/2023

ÍUL.t:D£ Arquivamento 20239704223 da 09/03/2023 Prolocolo 239704223 de 02/03/2023 NIRE 28203007788J— Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Esla documanto pode ser verificado em http://redeslm.]ucepe.pe.oovl)r/autentlc3caodocumentos/autentfcaeao.espx
Chancela 192702832307444



Empresa: LRF DICTRIBUIOORA LTDA

Inscrição: 49.1&4.926/0CK)l-27
Pcriodo: 03/02/2023 - 03/02/2023
Insc, Junta Oimerclai: 26203007788 Data: 03/04'2023

Folha: 0D05

Número livro: 0001
Emissão; 03/02/2023
Hora: 10:10:59

COEFICIENTES DE ANAuSES EM 03/02/2023

Coeficiente

índice de Uquidex Cerel

Fãrmuis

AUvo Qrculante tealltâyel Longo Prato

Passivo QraikantB * Passivo NS»<]railentB

índice de Liquidez Corrente Ativo CircuUnts

índice de Liquidez Seca

índice de SolvEnelB Ceral

PassMo Circulante

Ativo Qrculante • Estoque

Passivo □rajlante

Passivo Orculante ■* Pastivo NSo-Onulsnte

150.000,00 * 0,00
0,00 * 0,00

150.000,00
cCõõ

150.000,00 - 0.00
0,00

150.000,00
0,00 -V 0,00

Reaulti O

Capital circulante Liquido Ativo CImIanic - Passivo Oroilante 150.000,00 • 0,00

índice de Capital de
Terceiro»

PatsM) Orculante Passive nSo-drcularne

PatrlmOoio Líquido
0,00 0,00

150.000,00

Índico de Endividamento

Geral

Passivo Circulante *■ Passivo Não-OrculaTile

Passivo Total

0,00 + 0,00

ÕÕÕ

índice de Endividamento Passive Orculante

Palrlmânlo liquido -* Resultado de Exer. Futuros
0,00

0,00 T 0,00

I de Divida a Curto Passivo Orculanio

Passive NAo-Grcutante

Creu de.EndlvIdainento Passivo Orculante -F Passivo NSoOreulante 0,00 + 0,00

ÍÕQ

Morqem Operacional Lucru/Prq)uÍ20 Operacional

Receilas de Vendas

Rentabilidade de Ativo Urcro/ProJulO) dó Exercida 0.00

150.000,00

Rentabilidade do

Patrimônio Liquido

Lucro liquido
Patrimônio Liquide

0,00
150.000,00

Índico de Capital Próprios/ Patrimônio liquida
Passive Total Passivo Total

índice de Imoblllzaçâo do
Patrimônio Liquido

Ativo MSe-Qrculante

Patrimônle Liquido

0,00

150.000,00

Retome sobre o Patrimônio Resultado Openelenal
UquIdO Médio Patrimônio liquido Médio

declaraçAo
d) Sob as Bonas da lol, declaramos que as IntormaçOos aqui contidas sSO vcmlodalras e nos rosponsabillzamos por tcMíss elas.
b) As Informações foram extraídas das folhas n° 1 a 13 do Uvro Diário n" 1, registrado cob o n* 239722329 em 26/02/2023 na Junta Comercial
do Estado do PE.
c) A Sociedade nôo possui Conselho Fiscal Instalado.
d) A Sociedade não possui Auditoria Independonte.
Local: Goranhuns/PÉ Data: 03/02/2023

LEnOA RAULO FERRaRA
Administradora
Of: 136.619.234.63

GILBERTO ANTONIO DA SILVA
Técnico Contábil
CRC PE01143S06-TG
CPF: 344.502.544-45
RS: 3456220 SSP/PE

y^mD^DREIRAlÜMA

09/03/2023

Certifico o Registro em 09/03/2023
IÍLiL.c=DE Arquivamenlo 20239704223 de 09/03/2023 Protocoio 239704223 de 02/03/2023 NiRE 26203007788

Nome da empresa LRF DlSTRiBUlOORA LTOA
Esto documento podo ser veriricado em htIpd/redesim.Jucepe.pe.gov.br/autenlicacaodocumenios/autonticacao.Bspx
Chancela 192702832307444



Empresa: LRF OlSnrRIBUIOORA LTDA

Insa^Üo: 49.-164.g2S/0001-27
Penedo: 03/02/2023 - 03/02/2023

[nsc. ;un(a Comercial; 26203007766 Oata: 03/02/2023

COEFICXENTES OE ANÁLISES EM 03/DZ/2D23

Coeficiente Fórmula

Folha: 0006

Número livro: 0001

EmIssSo: 03/02/2023

Resulb Ob--

Prazo Módio de

Recebimento

Dupücatas a Receber x 365

Venda Uqulda

0.00 X 365

0.00

LEnoA RAaa_Q feri

Admlndvadora
CPF: 136.619a34-63

C11.BERTO ANTONIO OA SILVA

Técnico ContAblJ
CRC PE 011435 06-TC
CPF: 344.502.544-49

RG: 2458220 S&IPE

DECLARAÇÃO
a) Sob as penas da lol, doclaramoE gue as ioformaçGss aqui contidas sSo vordadoiras e nos responsabilizamos por iodas elas,
b) As InlomiacOes foram extraídas das folhas n" 1 a 13 do Uvro Diário n° 1. regisirado sob o n* 239722329 em 29/02/2023 na Junta
Comercial do Estado de PE.

c) A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
d) A Sociedado não possui Audiloria indepondonlo.
Local: Garanhuns/PE Dala: 03/02/2023

:^E£lREiRÃã«^
ivUD S/202 ?\

09/03/2023

Certifico o Registro em 09/03/2023

ÍÜCcGE Aniurvamenlo 20239704223 de 09/03/2023 Prolocolo 239704223 de 02/03/2023 NIRE 26203007788
Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Este documento pode ser verificado em http^/redeslm.Jucepe.pe.sov.br/autenticacaodocumanfos/autentlcacao.aspx
Ctiancela 192702832307444



Empresa: LRF DISTRIBUIDORA tTDA
CNPJ: 49.«564.926/0001-27
Insc. Junta Comerdal: 26203007738 Data: 03/02/2023

f=olha;
Número Rvro:

Estabelecimento: LRF DISTRIBUIDORA LTDA - 49.464.926/0001-27

Notas ExpRcativas Gerais

condicionado.

0001 - CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa IjRi' DISTRIBUIDORA LTDA à uma empresa individual, cem sedo e foro ns
cidade de CARANHUNS/FC. cendo como objeto social as atividades de:

14.12-6-01 - Conrceçao de pecas de veacuirie, exceto roupas Intimas e as confeccionadassdb
jnoriitie

18.22-9-01 - Serviços do oncadornocOo o plastificaçao
33.12-1-02 - Manutenção e reparaçso de aparellies o instrumentos de medida, teste econtrole
33.12-1-03 - Manutenção e reparado de aparelhos vlntrornâdivos e eXetroCerapAucicos e
equip.iiTientoa do irradiaçAo
33.13-9-99 - HanutençAo e reparação de mãcruinss, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente
33.14-7-02 - Manutenção o reparação de equipamentos hidráulicos e pnaumátlcos, oxcetoválvulas
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anc.orlormcn%«

41.20~4'00 ' C^riAtruçâo de edificioa
43.71-^-00 - Znatelâçáo e mAnutençèO elétricA
43:72-3-02 - XnatdlacAo e tnanutonçao de slstetrtâo controla do eondidonodo* de
ventilação o refrigeração
43.29-1-03 - inatalaçAo* manutenção e reparação ;io eievadoroop eneadaa e «ateirasrolantea
43.29-1-04 — Hontoges v inotol-oçAo dv ai-stuiaao e eguipamuntos de i-luBlnaçAo e si-naIszeçfioom viea
públicas# pcctoe e
aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em çerol
4à.2D-0H31 - Serviços du manutenção o repâracAo mecAnlea do veículos eutomotoros*
45.2Q-0-04 - Sorviçoa de alinbaTnento « bâlancuUTnento de veículos automotores
45.20-0-06 — Serviços de borcochoclo para veículos automotores
45.30-7-03 - Comercio a vareio dc peças e aceoabcios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comercio a vareio de pnoumaticoa e cAmaraa—de-ar
45.41-2-06 - Comercio a voro^o de peças e aceosòrios novos para motocicletas e motonetaâ
46.42-7-02 - Comórcio otacadiota de roupaa e aceoaOries para uso psoflssional a descguronca:
do trabalho

46.45-1-01 - Com&ccio aCacadrst.a de instrumentos e materiais para uso módico# cirúrgico#
hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comórcio atacadista de produtos odontolóçicos
46.49-4-08 - Comórrio Atacadista de produtos de blgiene» limpeta e conservaçAc domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos dê informática
46.51-6-02 - Conèrcie atacadista de aUprimentoa para infomátiCo
46.64-8-00 - Ccnáreio atacadista de máquinas# aparelhos e equipamentaa para uso edonte-
müdico-hospitalar.' partos o
poças

46.69-9-99 - Cumèrc.Lv atacadista de outras máquinas e equipamentos nSu especificados
anteriormente; partes e poças

47.12-1-00 - Comércio varejista de neccadoria» em qeralf .com predominância de peodutoa
alimunticios - minitmsrcadoa,
mercearias e «rmarána

47.41-5-OC - Comércio varejista de tintas e maCeciala para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material eletcico

- Comércio varejista de lerragena n fezEamenUns
- Comércio varejista da madeite e artefatos

47.44-0-03 - comércio varejista do materiais hidráulicos
47.44-0-04 - ContOrcio varejista de cal. areia, pedca britada, tijolos e telhe»
47.51-2-01 - Cotaéccio varejista especializado de equipamentos e supritoentos de
informác-ica

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletredeinésticos e equipOJAontos de áudlee vidvo

DBCLARAÇAO
«) Sob m poramOs M. SbOewiioii w ** Hytomwçôm aqui ceiifida* tfowaaOoM* « ««aroasoMobeunim por totíit* e(M.
b) As rnfòimpoim fonim «avaUfal» dn folrto* n" 1 a ti do l>ro OUrto «e 1, roçModO tob o n* 739777329 «n» 28^02/3073 ns JuniA Comorcuil 0o £»tHto.0o
ctA 9oo«dft<M ofto pMMk ConMho Fifçal trtitsUSo.
A 8oc*>«do0o rtio poavol Audnori» InOaportdaRto,

Locai 0*r«Anu^VPE Data: 03/02/2032

09/03/2023

Certifico o Registro em 09/03/2023

ÍUL.«eDE Arquivamento 20239704223 de 09/03/2023 Protocolo 239704223 de 02/03/2023 NIRE 26203007788
^ Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORALTOA

Este documento pode ser verificado em hup://redeslm.jucepe.pe.gov.br/autontícac3odocumontos/eutenUcacao.aspx
Chancela 192702832307444



Empresa: LRF DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: -«9.464.926/0001-27
Insc. Junta Comercial: 26203007788 Data: 03/02/2023

Folha:
Número livro:

4'7.&4'-7-o: * Cotn^rcio Uc móvaio

47.!^S'*5*02 — Cv/norclu var«^l9Câ Ue tecidud
— Corn«rcXo cl« «ctlgoü el« drtnarinho

47.&C'3-00 - CoiAóceia vArisjist<a oapoeiaXlsacie do inst;rum<iflto« muaie^Lia o aeusBòrios
4?.S7<*1,*00 - CoinòrcXo vareji-ata oapuulAl tsado du poção «i aceasórlQs para «paruXhpa
olot^ roelec.rdnXcos pAça uco
dom^scicp» oxceto informática « cemuctieaçao
47.$9*9'99 ' Cofft^rcio vare^Xftca d« cutroa attiçoo de uoo peaaoal o doméstico nAo
oapoeificados antoriocrnentc

47.61-0-C3 - Comércio varejista de artigos de papélâcLa
47.62-8*00 - Comércio vote)isto dc diaccs» CDs. DVDa e fitao
47.03-6-Oi - ComAreto vare3ista do brinqxiedoa e artigos rocrcatlvoe
47.63-6-02 - Comércio varojista do artigcia eoportivoa
47.73-3-00 - Comércio vorojiata de artigos nécltcoâ e octopédicoo
47.89-O-OS — Ccmiórclo varwjieto do produtos aanoanteti âomloaonLtérios
47.S9-0-O7 * Comércio varojlstd de equipcunentos para «scritório
36.20-1-OX — Fcriiocimunto dc alimcntoa proparatlos pccponclernntoncnte para ompceoaa
90.20-0-01 - Atividndt/o dc monitocamvnto da slst^irvas du A>>gurança eietrôoLco
di.21-4-00 - Limposa cm prédios e em ciocnioillos
A einprusa teve inicio dc dtividddea em 03/02/2023.

0002 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aa demonstrações coriCábeis foram elaboradas em corsonância com os ditames do
ITG lOQO, além dos Princípios Fundamontais de Concabilidadc e demais préticas

emanadas da legislação societária brasileira.

0003 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a.C&lxâ s Equivalentes de Caixa: ConCorme determina a Resolução do crc Ko.

1.296/10 (NBC -TCj 03) - Bemonstração do fluxo de Caixa e Resolução do CfC No:
1.376/11 tNBC 7G 26) - Apresentação OcmonstraçCes Contábeis, os valores
contabilizados neote sub-grupo ccpteaentam moeda em caixa e depósitos á vista
cm conta bancaria, bem como os recursos que possuem as mesmas características
de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e
que estão sujeitos a insignificante risco dc mudança do valor.

b.Aplicações do Liquides Imediata: Estão registrados ao custo de aplicação,
acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data da balanço.

1.Ativos circulantes e não circulantes - Imobilizado: Os ativos imobilizados,

são registrados pelo custo da aquisição ou construção, deduzido da dopceclação
calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota S e leva em
consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CfC No. 1.177/09 (NBC -
TG 27>. Outros gastos são capitalizados apenas quando hâ um aumento nos
benefícios econômicos desse item du imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é
reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

m.Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não
circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a
data do balanço patrimonial. Quando aplicável, oo passivos circulanten e não
circulantes séo registrados com baso eft taxas da juros que refletem o prazo, a
moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconlveclda em
decorrência do um evento passado que originou um pns.slvo, sendo provável que um
recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são
registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do
risco envolvido.

n. Prazos: Os atives realizáveis e os passivos exiglveis até o encerramento do
exercício seguinte são classificados como circulantes.

□.Provisão de Férias e Encargos: focam provisionadas com base nos direitos

DBC LARAçAO
n) Soe m parano. Ul, «admnra <|ua aa InlormatSa» aqui csnlion «Aa yafOMalnia o nos tagiontuiKMinua >kb icxUs alaa.
0) AaMomaeSssfMamaxtnirtfás daslohaa n' 1 o 13 do Livro dárlo n* 1, reçJairodoaat o n* 330722339 om 29Af2bt23 na Jane ComaroaldoEamdodoPE:
O A SecÀMada n<epaaaui ÇgnaalM Flaeal «isiatado.
d) A SooádaOa nSa possui Audiena htdapandaoia.
Local: OaranhulislPE Dala-0310213023

09/03/2023
Ceitifíco O Registro em 09/03/2023

lUt-cDE Arquivamenlo 20239704223 de09m3/2023 Pfolooolo 239704223 de 02/03/2023 NIRE 26203007780
Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Este documento pode ser verificado em hnp;//rcdeslm.Jucepe.pe.gov.br/aulenllcacaodoeumenlOs/autenllC8<aQ^pX
Chancela 192702B32307444



Empresa: LRF DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: •49.464.926/0001-27
Insc, Junta Comérdal; 26203007788 Data: 03/02/2023

CAMARAMUMCIPA^DE PH}ReiRAãrMA
Proc, nTc^^/202 7 Folha:

Número livro:

ad^iricloa pelos empceyacios acé a claca do balanço.

p.Provisão de 13° Salário e Encargos: Foram provlsiofiadas com base nos
direitos adquiridos pelos empregados o baixados conforme o pagamento até a doto
do balanço.

q.As Despesas e aa Keceitas; Estão apropriadas obedecendo ao regime de
competência.

r.Apucagâo do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de
Competência. h3 receitas de prestação de serviços sêo mensuradas pelo valor
justo ^acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidos

quando for provável que benefícios econfiuiicos futurou fluam para a empresa e
assim possam ser conClavolmente mensurados. Os rendimentos e encargos

Incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas reailzaçOes estão reconhecidas no
resultado.

s. Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo
com es práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da
empresa use de julgamento na determinação e no registro de estimativas
contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o
valor residual do ativo imobilizado, ProvisAo para Devedores Duvidosos,
Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingôneias e Ativos
e Passivos relacionados a benefícios a empregados. A liquidação das transações
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos
estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A
empresa revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

0004 - ATIVO NAO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)
A Empreso n<lo registrou otlvo imoi>ill«oc!o Até a data de encer^nionto tíeste
balanço.

0005 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)
Este grupo está composto pelo sou valor nominal, original e representa, ò salão
credor de Cornecadores ern geral, obcigoçÇes 1 iscais-empregatlcias, tri-butárlas
o outras obrigações, bom como as provisões sociais.

0006 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Os ampreutiitios tomadas são reconhecidos, inlcialtnente, guando do recebimento
dos recursos, sendo que ate o fechamento deste balanço a empresa não possui
saldo de empréstimos e financiamentos.

0007 - PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vlata que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, :iâo apontam contingências do quaisquer natureza.

0008 - CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R5 150.000,00 (cento e clnqUenta mil reais), dividido em ISO.OOO
(cento e cinqüenta mil) quotas do R$ 1,00 (oin real) cada uma, totalmente intogralizado,
apresentando a seguinte composição:

Detida Rabêlo Ferreira lOOt

0009 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O patrlmênio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o

DeeiARAÇAo
a\ Sob ai panai ca te., oaeiaramoi ova ai ittfunnevOaaaqdcomatfla lâo vafflâOaaaaa no» taeiViiataluanioapoT WJaaaia»-
U) Ai iiTionnKfiai Kaotn aiuoUoiOai tona» n- t o 13deUvie Mnon- t.ioaiiUBea aooon-zavrZZiZSomZBCK/ZOZS na Junu Contorsal ao eawM «• P£
c) A Soc«(ioi}* Dôo (lOMui CofH«lno FiscaI Imulvoe
d! A SOcitooM nAO PMM AiMiiprM tndoporidafila.
Locah Ovaiihjjnt/rC Ooio. 03/Ü2/392d

03/03/2023

Certifico o Registre em 09/03/2023

iU Arquivamento 20239704223 de 09/03/2023 Protocolo 239704223 de 02/03/2023 NIRE 26203007783J— Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Esto documento pode ser verificado em http;//redeslm.jucepe.po.gov.br/autenlicacaodocumentos/auleiiticacao.aspx
Chancela 192702832307444



Empresa: LRF DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 49.'164.926/0001-27
Insc. Junta Comercial: 26203007788 Data: 03/02/2023

"CÂMARAMimicm DEPèORÊlRAS/lvlA

Folha:

Número livro:

PacclmOnio Social, acreaciUo cie sosulcado do exercício período, os sjusces de
avoliacao pacrlmonial considerados, enquanto nao computados no resultado do
exercício em obediência so regime de competência, as uontrapaccidas do aumentos
ou dlmlnulcdes de valor atribuído a elementos do ative o do passivo, em
decorrência da sua avaliação e preço de mercado.

0010 - EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos sirbseqüencemente
á data de encerramento do exercido que vonham a ter efeito relevante sobro a
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos
sobre seus resultados futuros.

DECLAnACiO
n) Sob a» ENnjttmi W, 0»r£iHsma*<|u««atmornuic^9 aqui ccnvdaa aão varoadaim a aofl (BBpcinaamurama» po* todaiataa,
D) As >nrorr»>çao< tamni asiialDss daa lotnaa n* 1 a 13 dci LmicOmIq n> 1. ravtauodo seb a n*»gm339ani2aJD2/30Z3nBÍunUCam«ndUdaCaiUadd PE.
d) ASoeiadada nAo posBu: CoasobKi EIscal Insiabdo.
d) A Sooddadd |>a«S4n AuiSObu IndapandadUr
ucsl; Oaiinns»an>E Dala: C3m2C823

09/03/2023

CarOtico o Registro em 03/03/2023

lueeD£ Arquivamento 20239704223 de 09/03«023 Protocolo 239704223 de 02A53/2023 NIRE 26203007788
Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Este documento pode ser verificado em liltp;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenttcacaodocumentos/autentlcacao.aspi
Chancela 192702832307444



TERMO DE ENCERRAMENTO

Balanço Patrimonial

Número: Folha:

Contém este livro 11 folhas numeradas do No. lao 11 emitidas através de processamento eletrônico
de dados, que serviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 03/02/2023 a 03/02/2023.

Nome da Empresa : LRF DISTRIBUIDORA LTDA CÂMARA «UfCi^T^
PfOC. nfcy 0^^/202/

Ramo : Comércio varejista de materiais de construção em geral

Endereço : RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS, 565

Complemento : LOJA 01

Bairro : SAO JOSÉ

Munldpio : GARANHUNS

Estado

Inscrição no CNPJ : 49.464.926/0001-27

Ii ição Estadual : 1088863-28

Registro na junta ; 26203007788 Data registro: 03/02/2023

Inscrição Municipal : 36601225

Data de Encerramento do Exerdcio Social : 03/02/2023

GARANHUNS, 03/02/2023

LETICIA RABELO FERREIRA

Administradora

CPFT 136.619.234-63

GILBERTO ANTONIO DA SILVA

Técnico Contábil
CRC PE 011435 06 - TC

CPF: 344.502.544-49

RG: 2458220 SSP/PE

09/03/2023

Certifico o Registro em 09/03/2023

tLái.eDE Arquivamenio 20239704223 de 09/03/2023 Protocolo 239704223 de 02/03/2023 NIRE 26203007788
Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Esto documento pode ser verificado em hltp;//redeslmJucepe.pe.gov.br/autenltcacaodocumenloe/autenUcacao3S|»t
Chancela 192702832307444
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME OA EMPRESA LRF DISTRIBUIDORA UTOA

PROTOCOLO 239704223 - 02/03/2023

ATO 223 - BALANÇO PUBLICADO

EVENTO 223 • BALANÇO PUBLICADO

NIRU 2620.100771»

CNPJ 49.^64.026/0001-37
CERTIFICO O nECIS1'KO EM 09/05/2023
SOB N:2023V704223

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

|CÍirri36CiÍ"92.'l465 - Í-BTICIA HÁÍIULÓ FEKRÉÍHA - Assinado cm 09/Ü3Í2a23 às 09;S9ÍS9
Cprr3445Ò2S4449-GITJnÚÍl'rÒ ANTÔNIO Í>Á"SÍt.VÁ - Afinado em IÍ9/03/2Õ23 íílÔiÕSiM

Assinado eletronicamente por

AMANDA AIRES VIEIRA

Responsável pelo expediente da JUCEPE

(Conforme ato n^ 079, publicado em 13/01/2023 no DOE/PE)

09/03/2023

Certifico o Registro em 09/03/2023
■ng /Vquivamento 20239704223 de 09/03/2023 Protocolo 239704223 de 02/03/2023 NIRE 2620300778S

Nome da empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA
Este documento pode ser verificado em Pttp://redesim.iucepe.pe.govJ)r/autenticacaodocumenlos/aulenUcacao.aspx
Chancela 192702832307444



05/10/2023, 13-47 abouubtenk

^CRCPE
CONSELHO ftEGOfÜU. DECONTAQUOADe

EM PSlfWi^BüCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional id8ntificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

'PENTIFICAÇÂq pO REGISTRO
NOME : GILBERTO ANTONIO DA SILVA

REGISTRO : PE-011435/O-6

' CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : *".502.544-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 05/10/2023 as 13:46:15.

Válido até: 03/01/2024.

Código de Controle: 474696.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

aboubblank
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

cAmawmijwcipâ
Proc, Ujo
PLSJJZI
Rub^

:PED?&RAa»

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jiiridica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/10/2023 08:39:39

Informacõe.s da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LRF DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 49.464.926/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licitantes Inldôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Incluglbllldade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal dü órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c racionalização
desci-viços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, dc 23 de abril dc 2Ü14, Lei n" 13,460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Cmincamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial a são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NIREfsedo) CNP,

26203007788 ao afía ojR/ofizozuawrroe I 49

Arqulvemenlo do ato

Constituiüvo

03/02/2023.484.926/00Q1-27 I 03/02/2023

Endereço:

RÚAANDRÉ VIDALDE NEGREIROS, 565 LOJA:01, SÃO JOSÉ, GARANHUNS. PE - CEP: 55295200

Inido da atividade

03/02/2023

OBJETO. SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDIDA. TESTE E CONTROLE; MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E
ELETROTERAPÈUTICOS E EQUIPAMENTOS DE tRRAOlAÇAO: MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAOUINAS. APARELHOS E
MATERIAIS ELÉTRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ■ A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA": MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS E PNEUMÂTICOS, EXCETO VALVULAS; MANUTÉNÇAO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÂO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE "A REPARAÇAO DE CORDAS. VEUMÊS E LONAS, A REPARAÇAO DE TONEIS, BARRIS.
PALETAS OE MADEIRA E ARTIGOS SEMELHANTES, A REPARAÇAO DE VEÍCULOS DE TRAÇAO ANIMAL, A RESTAURAÇÃO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS HISTÓRICOS, A REPARAÇÃO DE JOGOS ACIONADOS POR MOEDAS. A REPARfliÇAO DE NÃO
ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, OOONTOLÓGICO E OE LABORATÓRIO. A MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE MOSIüARIO ESPECIFICO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO. ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO":
INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO ELÉTRICA; INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO; MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇAO
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS: COMÉRCIO VAREJISTAOE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA

DE CAL. AREIA. PEDRA BRITAD/V. TIJOLOS E TELHAS: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

AUDlO Ê VIDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS: COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE

ARMARINHO: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS: COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PAJVt APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE "ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO. CRISTAL. PORCELANA. BORRACHA, PLÁSTICO,
METAL. MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS.
ESCOVAS. VASSOURAS, CABIDES ETC. ARTIGOS DE CUTELARIA, TOLDOS E SIMILARES, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES.
SISTEMA OE SEGURW^ÇA RESIDENCIAL NAO ASSOCIADO A INSTALAÇAO OU MANUTENÇÃO"; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

SANEANTES OOMISSANITARIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO: ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS
INTIMAS E AS C0NFECCI0NAJ3AS SOB MEDIDA; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO: CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS: INST/\LAÇAO. MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES: SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES:
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS OE 80RRACHARIA PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VWtEJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS P/UUk VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS-DEAR; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO.
HOSPITALAR É DE LABORATÓRIOS: COMÉRCIOATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR: PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
pãgirra; VS

2386322<t5

CONTROLE: 5469441444488 CPF SOLICITANTE; 344.502.544.49 NIRE: 26203007788 EMITIDA: 05/10/2023 PROTOCOLO; 238632245'
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ • SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

w Mfflil CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamog que as Inforniaçfles abaixo constam do» doeumentoB arquivados nosta Junta Comarclat e aão vigentes na data de sua oxpodiçèo.

Nome Empresarial LRP OISTRIBUJOORA LTOA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

26203007788

CNPJ

49.484.926/0001-27

Arquivamento do ato

Conslilultivo

03/02/2023

Inicio da atividade

03/02/2023

Endereço;

RUAANDRÉ VIDALDE NEGREIROS. 56S LOJA01. SAO JOSÉ. GARANHUNS, PE - CEP: 55295200

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS MOTORES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS; SISTEMAS PAM
CONTROLE OE INCÊNDIO INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS OE MEDIDA ROBOTS, ELEVADORES; MÁQUINAS. APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL; MÁQUINAS E EQUIPM1ENT0S PARA ESCRITÓRIO. EXCETO
INFORMÁTICOS OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO PARA
USO AGROPECUÁRIO, TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, INDUSTRIAL, ODONTOMÉDICO HOSPITALAR E
COMERCIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS. DVDS E FITAS; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; COMÉRCIO ATACADISTA OE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E

DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PAM. INFORMÁTICA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO OE DURACÁO

R$ 160.000,00

CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS MIeroempresa XXXXXX

RS Capital íntegralizado:

150.000.00

:ENT0E CINQÜENTA MIL REAIS

Nomc/CPF

LETICIA RABELO FERREIRA

136.619.234-63

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Participação RS Cond.'Admlnlslrador

150.000,00 O / ADMINISTRADOR - ADMINISTR/

Data

09/03/2023

Ato: <

Evento; 2

2

ULTIMO ARQUIVAMENTO

Número

20239704223

23 • BAUNGO PUBUCADO

223 - BALANÇO PUBLICADO

srruACÁo

REGISTRO ATIVO'

Tôrmlno do mandato

xx/xx/xxxx

STÁTUS
Sem Status

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

FILIAL(AIS) NÉSTA.UNibAOE DA FEOERACÁO OU FORA DELA
CNPJ: XXXXXX

Observação

pégina: 2/3

238632245

CWJTROLE: 5469441444488 CPF SOLICITANTE: 344.502.544-49 NIRE: 26203007788 EMITIDA; 05/10/2023 PROTOCOLO: 238632245



.D^ÕRaRAaííw
íí§_/202_2

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO N

SETEQ • SECRETARIA DO TRABALHO. EMPREGO E QUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

certídAo simplificada digital

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio vigentes na data de sua expediçSo.

Nome Empresarial LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESAriaumitaOA

NIRE(sede) CNPJ

26203007786 49.464.926/0001-27

I3IÍI393ÍS

/Vqulvamenio do ato

Constitultivo

03/02/2023

Endereço;

RUA/\NDRÉ ViDAL DE NEGREIROS. 56S LOJA01. SAO JOSÉ. GARANHUNS, PE • CEP: 55295200

Inicio da srtlvlúads

03/02/2023

RECIFE • PE. 5 de Outubro de 2023

L' O-

JOÃO PAULO ROCHA DAMASCENO

página; 3/3

238632245

CONTROLE; 5469441444488 CPF SOLICITANTE: 344.502.544-49 NIRE; 26203007788 EMITIDA: 05/10/2023 PROTOCOLO: 238632245



DEP^REIRASAM
rX) 7 /202 ̂

VIBiHll

Certificamos

são vigentes

g  GOVERNO 00 ESTADO OE PERNAMBUCO
^  SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE
'  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIOAO ESPECIFICA DIGITAL

que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta

na data de sua expedição.

EMPRESA

Comercial

Nonie EmpresartaJ: LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE CNPJ
26203007788 49.464.926/0001-27

OBSERVAÇÕES

Conforme documentos arquivados nesta Junta Comerciai do Estado de Pernambuco • JUCEPE.certificamos para os devidos
fins que LETICIA RABELO FERREIRA inscrita noCPF n" 136.619.234-63 é a sócia/admlnlsUadora única da empresa LRF
DISTRIBUIDORA LTDA.Consla arquivado o seguinte LIVRO da referida empresa:DiÀRIO,AtJTENTICAÇAO- 239722329, DATA-
02/03/2023,NR ORDEM-1 COM 13 FOLHASAtè a presente data foram registrados e arquivados neste órgão os atos a seguir
relacionados da empresa supra.

Descrição

CONTRATO

ENQUADRAMENTO OE M1CR0EMPRESA

BALANÇO PUBLICADO

RECIFE • PE. S de Outubro de 2023

Número

26203007788

2023982574S

20239704223

lEZSSI
03/02/2023

00/03^023

JOÃO PAULO ROCHA DWASCENO

página: 1/1

238632130

CONTROLE:5789489762704 CPF SOLICrTANTE: 344.502.544-49 NIRE; 26203007788 EMITIDA: 05/10/2023 PROTOCOLO: 238632130



DISTRIBUIDORA

cAmara municipal de pedreiras-ma

PREGAO eletrônico N» 013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0108003/2023

CÂMARA MUMplPAL DEf EDR£lRA5/«rt
Pf^ .^5^/202J

DECLARAÇÃO DE EUBORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A EMPRESA LRF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.454.926/0001-27, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

O (A) SR(A) LETICIA RABILO FERREIRA, PORTAOOR(A) OA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.9 4007207 - 9. CPF N!
136.619.234-63 SEDIADA NA RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS, N? 565. LOJA 1. BAIRRO SÃO JOSÉ, GARANHUNS/PE
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME UGTATÓRIO ACIMA iDENTlFICAOO. DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, EM
ESPECIAL O ART. 299 00 CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

1. A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPCNDENFE
POR MIM í O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE.
INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA

UCITAÇÂO. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

2. A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DESTA UCITAÇÂO NÃO FOI INFORMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA LICITAÇÃO, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

3. QUE NÃO TENTEI, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA LICITAÇÃO QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DELA;

4. QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO NÃO SERÃ, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DESTA LICITAÇÃO ANTES DA ADJUDICAÇÃO 00 OBJETO;

5. QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO NÃO FQI, NO TODO OU EM
PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO ÓRGÃO
UCITANTE ANTES DA ABERTURA.OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

6. QUE ESTOU PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETENHÜ PLENOS
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-LA,

PEOREIRAS-MA,09 DE OUTUBRO DE 2023.

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/MF N«. 49.464.926/0001-27

LETICIA RABELO FERREIRA

CPF N9. 136.619.234-63

REPRESENTANTE LEGAL

87-98836 3257

Q Ir.distribuidorã^outíook •
RUA ANDRB VIDAL DE NEüRt

K*J SÃOJOSE - CARANHUNS P£



DISTRIBUIDORA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEOREIRAS-MA

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 0108003/2023

jcAMARAMUf
Proc._ni
FLS./^
Rub.

f^DJPieSElRA&MA

DECLARAÇÕES

A EMPRESA LRF DISTRIBUIDORA LTDA. CNP) 49.464,926/0001-27. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

O (A) SRIA) LETtCIA RABÉLO FERREIRA, PORTADOR(A) DA Ü«TE1RA DE IDENTIDADE N.9 4007202 -9. CPF N»
136.619,234-63 SEDIADA NA RUA ANDRÉ VIOAL DE NEGREIfiOS, N® 565. LOJA 1. BAIRRO SÃO JOSÉ.
CARANHUNS/PE.DECLARA:

4.4.1. QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3* DA LEI COMPLEMENTAR NS 123, DE 2005.

ESTANDO APTA AUSUr-RUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTASELECIOO EM SEUS ARTS. 42 A49;4,4.1,l. NO ITEM

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO 0£ MICR06MPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, A ASSINAIAÇÃO DO CAMPO
"NÀO" IMPEDIRÁ O PROSSEGUIMENTO NO CERTAME COM REUÇÃO A ESTES ITENS;

4.4,1.2. Nü ITEM EM QUE A PARTICIPAÇÃO NÃÜ FOR EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE. A ASSINALAÇÃO DO CAMPO "NÃO' APENAS PRODUZIRÁ O EFEITO DE O LiCITANTÊ NÃO TER DIREITO AO
TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR NS 123, DE 2006, MESMO QUE MICR0EMPRE5A,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

4.4.2. QUE ESTÁ CIENTE R CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS;

4.43. QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL £ QUE A PROPOSTA APRESENTADA
ESTÁ EM CONFORMtDAOE COM AS EXIGÊNCIAS EOITALÍCIAS;

4.4.4. QUE INEXISTEM FATOS IMPEOlI IV05 PMA SUA HABIÜTAÇÃO NO CERTAME. CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE
DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

4.4.5. OUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÀO
EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR. A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS
00 ARTIGO r. XXXIH. DA CONSTITUIÇÃO;

4,4.7. QUE NÃO POSSUt, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU

FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III £ IV 00 ART. IS E NO INCISO 111 DO ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;

PEDREIRAS-MA,Og DE OUTUBRO DE 2023.

"l. vV- •
LRF DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/MF Ne.49.464.926/0001-27

LHICIA RABÊLO FERREIRA

CPF N9. 136.619,234-63

REPRESENTANTE LEGAL

87 - 98836 3257

Ir distribtiidortt(ã.)Outiooi<

8UA ANDRB VIDAL DB NEGAi i

H SÀOJOSe CAfíANHUNS-PB



f
DISTRIBUIDORA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEOREIRAS-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0108003/2023

CAMAftAMUNia^ D£ PEDfiPlFWSftlA
ProcJlraMíI^/202J.
Rub.

DECLARAÇÃO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: LRF DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ; 49.464.926/0001-27

NOME FANTASIA DA EMPRESA: LRF DISTRIBUIDORA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 1088863-28
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM {) NÃOt%|^
ENDEREÇO COMPLETO: RUA ANDRÉ VI DAL DE NEGREIROS,
CIDADE: ÜARANHUNS- PE

CEP: S529S-200

É-MAIL: • r. RlKUlDtmAíj-OUlLOOK.CÜM

FONE(S): FAX: (87) 3762-0445/ (87) 3025-0632

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: BANCO 00 BRASIL

AGÊNCIA: 0067-1

CONTA; 271882-0

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME: I.ETICIA RABELO FERREIRA

IDENTIDADE: N» 4007207-9

CPF: 136.619.234-63

PEDREIRAS-MA,09 DE OUTUBRO DE 2023.

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/MF N9.49.464.926/0001-27

LETICIA RABÊLO FERREIRA

CPF N9.136.619.234-63

REPRESENTANTE LEGAL

87- 98836-3^57

Ír_distributdora(^oulIoL>/<

RUA ANDRB V)DAL DE NECREIÜ <

SÃO JOSE ■ CARANHUNS PE i



PREFEI TURA DO

ProCrJJÍvVn^^ /202?
FLs.^Z^y i- >

da Madre de Deus

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características com o objeto de licitação da Administração Pública,

em cumprimento ao disposto no art.27, II c/c art, 30, 11, § 1®, da Lei n® 8.666, de 21 de Junho de

1993 e alterações, que a empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rua André

VIdal de Negreiros. n° 565, Loja 01. Bairro São José, Garanhuns - PE, Inscrita no CNPJ sob o

N® 43.464.926/0001-27, está fornecendo a Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus

Materiais de Expediente, de maneira satisfatória, cumprindo todas as exigências legais

cabíveis.

Brejo da Madre de Deus/PE. 15 de setembro de 2023.

g ub
fiíKufivrtra a-.^n«vln

tMiyTAJOfíOANA0£im OUVBfU

THALYTA OLIVEIRA

(DIRETORA DE COMPRAS)

Praça Vereador Abel de Fieitas. 64 - Centro. Brejo da Madre de Deus - PE
CEP: 55170-000 - CNPj: 10.091.528/0001-77



niui ilf LRF DI^TKIÜUIDOKrV LTBA oc pmdutM c^oa scrvíçm cocuttnte» da Nuu Fiscaj ElrtfOtirva inUcadn o» lado.

l)ATAROKKCimiME>fTO IDENTIFICACíOf. rtSSlNATllIlAIW RKCfiHP.fKM

NF-c

N" 000.000.070

Série 001

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RUA ANDRÉ ViDAL DE NEGUEIROS, Í65 - .SAO JOSE •

GARANHUNS • l'B • CEP; 55295-200
Fojic: CK7)J7ft2-(M4J

OocUTOm^Si^ar lEi
Nul.t Fiscal Elcirônicu

0-ENTRADA ["71
1-sa1da I ^ I

N" 000.000.070

SÉRIE UUI
FOLHA I/l

II I

SaTVIiF^A DAOTIACAi)

VHNDA MERCADORIA

Ao(51 Ain.AL

I08S8(>238

HKSTINATARIO/REMETENTE

[.OMb.aaMowau-

MUNICIPIO DO BREJO DA MADRE DE DEUS

rxiicHii,»

PC VER ABEL DE FREITAS, sín

BREJO DA MADRE DE DEUS

FATilRA

DADOS DA FAIVRA

PI.ICatas

Núinuiu ; 001

Vcncimcnlo; 12/07/2023

Valor ; R$ 5236.20

c,U.ci;i.o no imposto

IN&CMCAU EfTADCAt roSUnSTTTVTDTMiUiAMIV

aiAYunr ACUSO

2623 0649 4649 2600 U1Z7 5500 IDUU 0000 7010 OOUÜ 0825

Cuiuiuilu Uv uulenticidade ni> portal nacional da NF.e
vrww.nlc.fiuciidu.guv.br/portiLt ou nu site da Scfazautorizadoni

pauTocoaoKamtHirAC-^u nrow

I2623UU5U73D284 12/06/2023 10:06:34

CNfJ

49.464.926/0001-27

tNPj/crr

10,091.528/0001-77

RAiaao. nimiro

CENTRO

UF TuerosfFAa

PE

CE»

55I7CMXW

llSSClUVUllSTADUAl

DATA OA EMI&íAU

124)6/2023

DATAnasanM

12/06/2023

IIOXADASAlOA

10:03:22

Número; 71 - Valpr Original: RS S.2362U - Valor Desvomo; KS 0,00 • VaturUiiuido; RS 5.23620

II \Ht Ul« AU)iLI1VO OiU

Ü.OO
: VALÜH tX) KK%

o,uo
UAStlOUíAuulu UU kxssubsi.

0.00
VAlOBPUIOHÚittST

0,00
VAIIU lUIALUtf >8UUUfUS

5.236^0

VAlUlirVIRI TF

0,00

VALORDOULCUKI3

0.Ü0
htSCOSTU

O.ÜO

oi.mLASoksnM acimorias

Ü.OO
vAioaioiiiPi

0.00
VALUkTUtALOAMTTA

3.236,20

^ANSPORTABOn / VOLUMES THANSPURTAI>O.S
[ki.iMH/KA/AiI SÜITAl MuitE iDK nmrA (."Oonaf axtt

9-SEM FRETE
ruçAOOVtIciiKi i.iH rr>Pt'm

vr iKanrcAoEsrAiH/Ai

vUASTnuit orfOE MARCA nuucxavAu rcHietum resougiuon

DADOS nos {'RODUTQS/SERVIÇOS

ffl̂ cnil-AuiAJreuuitiu/aiiAviw

MU CANCTA ESreROGIlAnCAAEUL

4>«:

I7?30 PASTA AR

l>Al}OSAniCIONALS

ISl gafb1AVlM.5< UMI'l UWKSFARLS
MU5! 26V3Sú2CAÜ04C70383l7CBR7^ÍKI$C&

PLDlOOWJOd/U

PRbCaAD 10

ftbUISIflO DL raiCU UK0I7/

âANCO DO BRASIL

An.11067.1

C(WrA,í7tSí2.«

WM4U LTBMMllTOF
VALOn % VAf.OR ITASIT BR VAU;[R VALO(t

UhirAMU m'5L'UHJU lOTAL UALCIOAS m

FS9IÜ3 EP1I&9ES
K2:winSlB?3B5I^BBI!!l

PBSnrifffBlHBlIÜÜ

BSEEII
IH.ltlilf I

BffilWjll
r^iüSil
EÜBIfffill
S^IRRII
mmí

ftÜRSS^fií^

3J2023

DATA £ HORA DA n>TPReS5A0; íi.WM i^ngo.»ACRc- «tnnV



Rcccbenvn ile LKFDISTllTBUIDOllA LTDA M produtos &'oii serviços constaillcs ib Nota Hocai EletrúnioaúKUooJtvao latlo.

DATA DOHI:CF.I1IMI!W10 tDRKnni-ACAO K ASStNA-njItA tX) mifl-BP-tXlK

NF-c

N-OOO.OUÜ.117

Sariu Uttl

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RUA ANDRli VIDAL DE NEGUEIROS. 565 - SAO JOSIi •

GARANHUNS - ['E - CEI*: 55395-200

Foni:; (S7>37(i2-04-)5

MAaUEZA OAUrriACAU
VENDA MERCADORIA

Docu^^t^w^iar tia
Nota Fiscal Elcirúnica

0-ENTRADA rj~|
1-SAIDA UJ
N" ««0.000.117

SÉRIE 001
FOLHA 1/1

tSSCtUÇAUtSTAU-Al.

108886328

DESTINATÁRIO t RESIETENTE

NUSíki KA/AU MHTJAL

MUNICÍPIO 00 mVJO DA MADRE DE DEUS

FNurar.to

PC VER AUFl. DE FRE[TAS> Vn
MirKlCIPH^

BREJO DA MADRE DE DEUS

MKMJCAMi3t ADUiU, W«ceStJTUlUmUlUT AftttlI

tllASI nt.AClUO

2625 06-19 4649 2600 UI27 5500 tOOO OOUl 1710 (JOOO I21S

Cüiuuiu dc uulemíi^iüiiüc nu punul nacional da NF*c
www.urc.fnacnda.gav.br/purtal ou no sílc <U Scfax nuioris^HÍura

PMHDITKU K At/I0W(7ACAl> M KlM*

I2625UU560289S8 29/U6/2025 09:44:00

 chri

49.464.920^)001.27

wi/m

10.091.528/0001.77

QAiRRU/oisrmro

CENTRO
UF TCLETUNC' tAX

PE

LÉP

55170-000

IKSCflICÁO l»TAl)UAL

UATA OA tMISSAO

29/06/2021

DATA DA SAIDA

29/06^023

nOHAOA UlIM

09:41;30

DADOS DA FATURA Número: 109 . ValorOnginal: KS3.671 >61 * Valor Descuntu: RS0.00 • VoJorLkiuido: RS 3.67J.61

Númcru • OÜI

Vcficimcnlü: 29/07/2023

Vatof ' RS 3.671.61

CAtCUU) DO IMPOSTO

«ASEBCcALCvintioKaastsn vMORUoronsiim. vAU«iaiAi.OD»muDiiii^

O.OO 0.00 0.00 3.671.61
ip\$£Dê8*Ai(^11o no rpis VAURDOOIS

VAUaiDTALIM ««mAVA1.lrtnUIW.T> vAUxnosrcimo I CVnUomSPHAS ACESSÜKIAI VMOKiWin

0.00 0.00 3.671.61

TH ANSPDUT A!)OU f VOLUMES T»ANSPÍlJiTADOS

NUklE/ M AXÃO >;(rtAL KRb-th PUSCOÍ^r A COQIÜtFAXtr

9-SEM FRFTE
PCAl^ Oti VIlIfíJUJ UF C.SÍPJ r( PP

LW WJHfUCÁO tSfA ni/AI.

PUiO Llixiín»NVMStACAOOI',\.vniASÜE EVtClB

DADOS OüS PRODUTOS I SERVIÇOS

haax a.r U» ..o. r" L-K, Tr" TTotsciucAü iw rsunutu'SFavico

BB1EIBI51B1Í3BBI
{BS3HPr3B!!?IB3WB3Bl

BBSI
■üüxia

v:» ? I BOItftACMA PONTETRA

2Í]2Vt
Al

WHIHffll
mnjfflBSBBHSm

UAnitonRAViso

DADÜS ADICIONAIS

mniuWAOlt.niMriTuiisMiits
MDS; ItrtJQéTCAUlMCTgHJITCESTMSFiJCa

XOSEIlVAimAll FISCO

cAmajwmünicjp
Proc. n |f?'
FLS..^
Rub.

REIRAS/MA
J2023PEDíDUNlKCT/ia!)

OANCO DODRASIL
AG OOMM
CONTA: iriiU Al

DATA n NORA Da IMRRBSSADi ISmiiai} I S:DK 10 ÍBijcla ACDi. www.piujoiiuciiroini.h



RcccbcnH>s de LRF DISTXIDÜJDORA LTDA os pnhlulos e/Mi servjfvs cvtuiAotn da Noia Fincai Etnrúníca indicada au Iodo.

OATAtX)HECTiHlX(EOTt> IIDENTII ICacAO F.ASStKATURA DO RECraEIJO»

NF-c

N" ÜÜO.UOD.JI8

Série 001

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

RUA ANDRÉ V10AL Dü NEGUEIROS, 56S - SAO JOSE •

GARANHUNS - PE - CEP: 55295-200

Fone: ()t7)3762-04^S

Docuíu'm^£Çiar Oa
Nota Fiscnl Eictiünicn

tt-ENTRADA fT!
i -saIda I ' I

N" «00.000.118

SÉRIE Oül
FOLHA 1/1

HAnj«r7A tu

VENDA MERCADORIA

IMÍLtUCAOUTAtlUAL
108880523

DESTINATÁRIO / REMETENTE

hOUA/|Ki2.^gSUCIAl.

município do brejo da MADRE DE DEUS

CKWHtAll

PC VER ABEI. DE FREITAS, sfn

wuKunnii

BREJO DA MADRE DE DEUS

FATURA

DADOS DA FATURA

msc«eAucsiAiiuiu.iio«.'U5TituiuijiíunAxiuI

,  2623 0649 4649 2600 0127 55UD 1000 DUOl 1310 UOOU 1223

Cunsultu dc uulcnlii-iiiidc nu [wrtal nacional da NF-c
u'wu'.nrc.lazcnda.gQv.br/pnilal ou no site da Scltiz aulorizadora

nuinaxonr •UTutiKiiclottr cu>
I2623UUS6U303D0 29/06/2023 09:47:23

 c*fx

1V.'164,9264)001-27

fnrfCr»

I0.091.528A>001.77

aantRoxfosnítTD
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenlio de atividade

pertinente e compatível em características com o objeto de licitação da Administração

Pública, em cumprimento ao disposto no art.27, II c/c art 30. II. § da Lei n" 8.686. de

21 de junho de 1983 e aJteraçfies. que a ̂ presa LRF DISTRIBUIDORA LTOA.

estabelecida na Rua André Vidal de Negreiros. n" 565. Loja 01. Bairro São José.

Garanhuns • PE. inscrita no CNPJ sob o N" 49.464.926/0001 -27. fornecendo de forma

satisfatória para este fundo Municipal de Saúde do Município da Jurema-PE. Materiais

de Expediente, cumprindo todas as exigèrtcias legais cabíveis

Jurema/PE 27 de Março de 2023

Secretana Municipal de Saúde. Jurema-PE
Lidiane Corres de Campos
CPF 052.985 364-76

Matricula 301876

Secre^na Municipal de Saúde
CNPJ: 10.369.937/0001-92

socsaudejuroma@gmait.coni

Praça On/c Jc Sctcmtno. N" ÍO,
d-.P: 354X11 OUl). (.'entro. Jiiremii-PI-

CNP.I: !ILm9.37/(m01-92
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(47) 2514-7599 \ (47) 99745-2223
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hasti criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 99af62ebae5b93f799Sc86f7éfb8da84ff2e982ba2dee6d63bc3c7039532e424 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Elhereum Classic. sob o identificador ónlco
denominado NID 136285 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO EXPEDIENTE", cujo assunto é descrito como
"ATESTADO EXPEDIENTE", faz prova de que em 17/05/2023 14:04:17, o responsável Letícla Rabelo
Ferreira {136.'**.***-63) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de Leticia Ratièlo Ferreira a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/05/2023 14:05:41 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2® da MP 2200-2/2001, Ari. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site http5://viniwv.dButln.com e informe o código da
transação blockchain Oxb56233c939f56ef942d390126a2ac8c48fb53a3504ec096S43fSad9403d237a7.
Também é possive! acessar a consulta através da rede blockchain em https://btockscout.com/etc/malnnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civii.
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